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 46ª EDIÇÃO ESPECIAL.  Data: 28/09/2012

P O R T A R I A Nº 902 / 2012, 02 de abril de 2012.
I – A N U L A R parcialmente os trabalhos da Comissão decorrente da Portaria GR nº 0338/2012, de 03 de 
fevereiro de 2012. II - I N S T A U R A R NOVA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, composta pelos 
servidores abaixo discriminados, com a incumbência de apurar a denúncia apresentada pelo cidadão 
RODRIGO JÚNIOR DUARTE FARIA, envolvendo uma servidora desta Instituição: Presidente: JOÃO 
FRANCISCO BECKMAN MOURA / PROEG Técnico em Assuntos Educacionais / PROEG Matrícula 
SIAPE n° 400207. ANTÔNIO RAIMUNDO MORAES JARDIM Pedagogo / PROEG Matrícula SIAPE 
nº 399563. III – E S T A B E L E C E R o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do Relatório da 
Comissão Sindicante.

P O R T A R I A Nº 903 / 2012, 02 de abril de 2012.
I – HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, destinado à contratação de professor temporário, 
objeto do Aviso de Seleção nº 1/2012, conforme segue:

II – ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, 
contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União. 

P O R T A R I A Nº 904 / 2012, 02 de abril de 2012.
I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do 
Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n°. 059, de 09/12/2011, 
por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos 
candidatos, conforme abaixo: FACULDADE DE EDUCAÇÃO Área de Conhecimento: ESTADO, 
POLÍTICAS PÚBLICAS E EDUCAÇÃO BÁSICA Classe/Padrão: Professor Assistente MS-B, nível 1 
Carga Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MARINÊS VIANA DE SOUZA HELOISA DA SILVA 
BORGES. II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, especificamente 
para as áreas com candidatos aprovados, contado a partir da data de publicação da respectiva 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período.  

P O R T A R I A Nº 905 / 2012, 02 de abril de 2012.
RETIFICAR a Portaria GR nº 0199/2012, de 20/01/2012: Onde se lê: “como COORDENADOR GERAL 
do Programa Nacional de Formação de Professores – PARFOR, do Programa Especial de Formação 
Docente – PEFD e do Programa de Interiorização da Graduação – PROING, no âmbito da UFAM, a 
contar de 24/08/2011.” Leia-se corretamente: “como COORDENADOR GERAL ADJUNTO do 

Unidade  Depto.  
Disciplina  Carga 

Horária  

Classe/ 
Padrão  

Candidato  Classificação  

FT  
Engenharia 
Mecânica  

Transferência de 
Calor; Máquinas 

Térmicas  

40h  

Professor 
Auxiliar 

MS-A, nível 
I  

Nilton Pereira da 
Silva  

1°  
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Programa Nacional de Formação de Professores – PARFOR, do Programa Especial de Formação Docente – 
PEFD e do Programa de Interiorização da Graduação – PROING, no âmbito da UFAM, a contar de 
24/08/2011.”.

P O R T A R I A Nº 906 / 2012, 02 de abril de 2012.
R E T I F I C A R a Portaria GR nº 179/2012 de 19/01/2012, especificamente na parte que se fere ao 
nome do Avaliador 1 do servidor em Estágio Probatório, conforme segue: Onde se lê:

Leia-se corretamente:

P O R T A R I A Nº 907 / 2012, 02 de abril de 2012.
R E T I F I C A R a Portaria GR nº 1168/2011, de 16/05/2011, especificamente na parte que se fere ao nome do 
Tutor do servidor em Estágio Probatório, conforme segue:
Onde se lê:

Leia-se corretamente:

P O R T A R I A Nº 908 / 2012, 02 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o nome do indicado para atuar como tutor do servidor Técnico-Administrativo em 
Educação, em Estágio Probatório, em atendimento a resolução nº 021/2010- CONSAD, conforme abaixo:

P O R T A R I A Nº 909 / 2012, 02 de abril de 2012.
H O M O L O G A R os nomes da chefia imediata e dos servidores relacionados abaixo para compor a 
Comissão de Avaliação do servidor Técnico-Administrativo em Educação em Estágio Probatório, em 
atendimento a resolução nº 021/2010.

SERVIDOR EM 
EST.PROBATÓRIO  

CHEFIA AVALIADOR 1  AVALIADOR 2  LOTAÇÃO 
 

WILLIAM SODRÉ 
MAFRA 

HELOISA MARIA 
BRAGA CARDOSO 

DA SILVA  

LUIZ GONZAGA DE 
SOUZA 

VIVALDO 
COSTA SOARES  

FT 

 

SERVIDOR EM 
EST.PROBATÓRIO  

CHEFIA AVALIADOR 1  AVALIADOR 2  LOTAÇÃO 
 

WILLIAM SODRÉ 
MAFRA 

HELOISA MARIA 
BRAGA CARDOSO 

DA SILVA  

ANA MARCILENE 
RIBEIRO DOS 

SANTOS 

VIVALDO 
COSTA SOARES  

FT 

 

SERVIDOR EM 
EST.PROBATÓR

IO 

CHEFIA AVALIADOR 
1 

AVALIADOR 
2 

TUTOR LOTAÇÃO 
 

RAFAEL DE 
SOUZA 

MARQUES 

MÁRCIA 
ELIANE ALVES 

DE SOUZA E 
MELLO 

WASHINGTO
N COLARES 

DA SILVA  

MARCO 
ANTONIO DE 

LIMA 
VALENTE  

GREYCE 
KELLY ALVES 

BARGA 

ICHL 

 

SERVIDOR EM 
EST.PROBATÓR

IO 

CHEFIA AVALIADOR 
1 

AVALIADOR 
2 

TUTOR LOTAÇÃO 
 

RAFAEL DE 
SOUZA 

MARQUES 

MÁRCIA 
ELIANE ALVES 

DE SOUZA E 
MELLO 

WASHINGTO
N COLARES 

DA SILVA  

MARCO 
ANTONIO DE 

LIMA 
VALENTE  

SIMONE 
ENEIDA 

BAÇAL DE 
OLIVEIRA 

ICHL 

 

SERVIDOR EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO 

TUTOR 
 

LOTAÇÃO 
 

 
JOCILEIA MARQUES VIEIRA 

SAMPAIO 

 
BRUNA APARECIDA GOMES 

BASSO 

 
IEAA 
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P O R T A R I A Nº 910 / 2012, 02 de abril de 2012.
H O M O L O G A R os nomes da chefia imediata e dos avaliadores relacionados abaixo para compor a 
Comissão de Avaliação da servidora Técnico-Administrativo em Educação em Estágio Probatório, em 
atendimento a resolução nº 021/2010.

P O R T A R I A Nº 911 / 2012, 02 de abril de 2012.
H O M O L O G A R os nomes da chefia imediata e dos avaliadores relacionados abaixo para compor a 
Comissão de Avaliação do servidor Técnico-Administrativo em Educação em Estágio Probatório, com seu 
respectivo tutor, em atendimento a resolução nº 021/2010. 

P O R T A R I A Nº 912 / 2012, 02 de abril de 2012.
RETIFICAR a data da progressão por Mérito Profissional da servidora Tereza Costa dos Santos, Servente de 
Limpeza n° 400669, na Portaria conforme abaixo:

P O R T A R I A Nº 913 / 2012, 03 de abril de 2012.
I - DESIGNAR os servidores, abaixo nominados, para a nova composição do Núcleo Docente Estruturante da 
Faculdade de Medicina: Coordenador: IVAN TRAMUJAS DA COSTA E SILVA – DCC/FM. Vice-
coordenador: RÓBSON MIGUEL NEGREIROS DE ARAÚJO – DCC/FM Membros: EDSON DE 
OLIVEIRA ANDRADE – DCM/FM MARIA DO SOCORRO LUCENA CARDOSO – DCM/FM HELIANA 
NUNES FEIJÓ LEITE – DSC/FM DIRCEU BENEDICTO FERREIRA – DPML/FM JECONIAS CÂMARA 
– DPML/FM JUSCIMAR CARNEIRO NUNES – DCC/FM GERSON NAKAGIMA – DCC/FM JOSÉ 
ADALBERTO SOARES BONFIM – DSMI/FM ROSSICLEI PINHEIRO – DSMI/FM LUIZ IRAPUAN 
PINHEIRO – DE/ICE MARIA CLÁUDIA GROSS – DB/ICB JOSÉ JORGE PINHEIRO GUIMARÃES – 

SERVIDORES EM 
EST. 

PROBATÓRIO 

CHEFIA 
IMEDIATA  

AVALIADO
R 1 

AVALIADOR 2  LOTAÇÃO 
 

ANDRÉ DA 
CONCEIÇÃO 

FREITAS 
AMADOR 

ADELINO 
ANTONIO DA 

SILVA 
RIBEIRO 

RAIMUNDO 
NONATO 

BINDÁ 
MACIEL 

MARCOS 
SILVEIRA DA 

SILVA  

ICE 

EMERSON DE 
CASTRO LOBATO 

JOSÉ 
ADAILTON 
PINTO DE 

SOUZA 

PEDRO 
JOSÉ 

VIEIRA 
ARCHANJO 

ELDER LEITE 
BARBOSA 

IEAA 

JOCILEIA 
MARQUES VIEIRA 

SAMPAIO 

JOSÉ 
ADAILTON 
PINTO DE 

SOUZA 

PEDRO 
JOSÉ 

VIEIRA 
ARCHANJO 

ELDER LEITE 
BARBOSA 

IEAA 

 

SERVIDOR EM 
EST.PROBATÓR IO 

CHEFIA AVALIADOR 1  AVALIADOR 2  LOTAÇÃO 
 

MARIA VERANICE DA 
COSTA PINTO  

NILTON DE 
SOUZA CAMPELO 

ANA MARCILENE 
RIBEIRO DOS 

SANTOS 

VIVALDO 
COSTA 

SOARES 

FT 

 

SERVIDOR EM 
EST.PROBATÓRIO  

 CHEFIA  AVALIADOR 1  AVALIADOR 2  TUTOR  
 

LOTAÇÃO  
 

RENATO DE SENA 
MENDES  

OSNI 
BRUNO DA 
SILVA  

JOSIANNE 
MARINHO 
MORAES  

FRANCISCO 
REGILSON 
PINHO DE 
MATOS  

PAULO 
ROMULO 
LIMA DE 
MATOS  

ISB  
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 DM/ICB MIRLANE GUIMARÃES DE MELO CARDOSO – DCF/ICB ADRIANA MALHEIRO – DP/ICB 
NARIANE SOUZA GALVÃO – DEF/EEM KELEN PRISCILA OLIVEIRA BURASLAN MARCIÃO – 
FM. II – REVOGAR as Portarias GR nº 0441/2012, de 15/02/2012 e nº 0444/2012, de 15/02/2012.

P O R T A R I A Nº 914 / 2012, 03 de abril de 2012.
I – ESTABELECER PONTO FACULTATIVO no dia 05 de abril de 2012 (quinta-feira Santa). II – 
DETERMINAR que as atividades dos setores essenciais permaneçam inalteradas. 

P O R T A R I A Nº 915 / 2012, 03 de abril de 2012.
I – ATRIBUIR à servidora LOUZAMIRA FEITOSA DE ARAÚJO, lotada no HUGV, matrícula SIAPE nº 
400678, a incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 007/2012, decorrente do Pregão 
nº 067/2010, celebrado entre a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS e a empresa FRESENIUS 
KABI BRASIL LTDA, cujo objeto a aquisição de materiais de consumo – equipos – com equipamentos em 
regime de comodato, destinados ao Serviço de Farmácia, II – DISPOR que, no exercício de seu mister, a 
servidora designada deverá: a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; b) Assegurar-se de que o 
número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente para o bom desempenho dos serviços; 
c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada, compatível com 
os registros previstos no subitem anterior, no que se refere à execução do contrato; d) Emitir pareceres em 
todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do contrato; e) Determinar o que for necessário para regularizações das ocorrências, inclusive 
formalizando à contratada a solicitação das providências devidas, de acordo com a necessidade; f) Registrar 
em documento próprio, diariamente, as ocorrências relacionadas com as obrigações contratuais, elaborando, 
semanalmente, relatório circunstanciado concernente aos trabalhos de fiscalização; g) Encaminhar proposta 
de aplicação de penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, quando o objeto estiver sendo 
executado de forma irregular, em desacordo com as especificações e, ainda, quando constatada a paralisação 
da execução ou cometimento de faltas que ensejem a adoção dessa medida, garantindo ampla defesa à 
empresa inadimplente; h) Comunicar à autoridade superior o término da vigência do Contrato, com 
antecedência necessária, para adoção dos procedimentos que forem recomendados; i) Atestar as faturas 
correspondentes às etapas executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, para efeito de 
pagamento. j) Encaminhar à Pró-Reitoria de Administração e Finanças, ao final de cada trimestre do exercício 
financeiro, relatório sucinto das ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de acompanhamento. k) 
Realizar, por ocasião do processo de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a apuração e 
quantificação dos danos causados ao erário pelas irregularidades cometidas pela contratada, encaminhando 
formalmente à autoridade superior, para fins de providências de ressarcimento. l) Manter, em arquivo próprio, 
toda a documentação referente ao acompanhamento dos contratos, inclusive das providências adotadas. III – 
ADVERTIR que a servidora designada para desempenhar os encargos descritos nesta Portaria, responderá 
civil, penal e administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.    

P O R T A R I A Nº 916 / 2012, 03 de abril de 2012.
I - C O N C E D E R aposentadoria voluntária com proventos integrais, ao servidor MANOEL TAVARES DA 
SILVA, matrícula SIAPE Nº 0399553, ocupante do cargo Servente de Limpeza, Nível de Classificação A, 
Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 16, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Faculdade de Educação do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no 
Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com 22% (vinte e dois por cento) de gratificação por tempo de 
serviço. II – A G R A D E C E R os bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando do 
exercício de seu cargo. Declarar vago o referido cargo, a partir da publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 917 / 2012, 04 de abril de 2012.
R E T I F I C A R os termos da Portaria GR nº 660, de 12/3/2012, publicada no DOU de 14/3/2012, que nomeou 
o candidato Rodrigo Bíscaro Nogueira para o cargo de Professor Auxiliar MS-A, Nível 1, com lotação no 
Instituto de Ciências Exatas e Tecnologias de Itacoatiara, objeto do Edital nº 059/2011, onde se lê: “Código de 
Vaga nº 0309741, demissão de Marcos Marreiro Salvatierra por meio da Portaria GR 2868, de 18/12/2008, 
publicada no DOU de 24/12/2008”, leia-se: “Código de Vaga nº 0873733 da exoneração de Kenny Vinente 
dos Santos, por meio da Portaria GR nº 2129, de 23/9/2011, publicada no DOU de 27/9/2011”.
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P O R T A R I A Nº 918 / 2012, 04 de abril de 2012.
NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
para o Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, os candidatos abaixo relacionados, 
habilitados em Concurso Público para cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade 
do Amazonas, objeto do Edital nº. 059, de 09/12/2011, publicado no DOU de 12/12/2011, conforme segue: 

P O R T A R I A Nº 919 / 2012, 04 de abril de 2012.
NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1.990, WAGNER CABRAL PINTO para o cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, MS-B, NÍVEL I, do 
Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, em regime de trabalho DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior, objeto do Edital nº. 
034, de 16/5/2011, publicado no DOU de 17/52011, com lotação na FACULDADE DE ESTUDOS SOCIAIS,
no código de vaga nº 0311585, resultante da aposentadoria do Prof. Waldemar Mancini, por meio da Portaria 
GR nº 588, de 06/3/2012, publicada no DOU de 07/3/2012.

P O R T A R I A Nº 920 / 2012, 04 de abril de 2012.
D E S I G N A R a professora IVANI FERREIRA DE FARIA, lotada no Instituto de Ciências Humanas e Letras 
– ICHL, Matrícula SIAPE nº 400872, como COORDENADORA DA LICENCIATURA INDÍGENA DE 
POLÍTICAS EDUCACIONAIS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.

P O R T A R I A Nº 921 / 2012, 04 de abril de 2012.
CONSTITUIR, com os nomes abaixo designados, a Comissão de Bolsas do Mestrado em Odontologia: 
Presidente: Profa. Dra. JANETE MARIA REBELO VIEIRA Membro: Prof. Dr. EMÍLIO CARLOS 
SPONCHIADO JÚNIOR Representante Discente: GLAUBER PALMA DE OLIVEIRA.

 

Nome Lotação Classe 
/Padrão 

Regime de 
Trabalho 

Código de Vaga  

GEANE ANTIQUES 
LOURENÇO 

INSTITUTO DE 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
 

Professor 
Assistente 

MS-B, 
nível 1 

DE Nº 0244039, oriundo da 
aposentadoria de Pedro Ivo 
Soares Braga por meio da 

Portaria GR nº 396, de 19/2/2010, 
publicada no DOU de 03/3/2010. 

JARBAS PEREIRA 
DE PAULA 

INSTITUTO DE 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
 

Professor 
Assistente 

MS-B, 
nível 1 

DE Nº 0311438, oriundo da 
exoneração de Janice Barros 

Monteiro por meio da Portaria 
GR nº 2304 de13/10/2011, 

publicada no DOU de 18/10/2011.  
JAILA DIAS 

BORGES 
FACULDADE DE 

CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICA

S 
 

Professor 
Assistente 

MS-B, 
nível 1 

DE Nº 0849385, oriundo da 
exoneração de Angela Sena por 
meio da Portaria GR nº 2256, de 
06/10/2011, publicada no DOU de 

10/10/2011. 
KEDMA CRISTINE 

YAMAMOTO  
FACULDADE DE 

CIÊNCIAS 
AGRÁRIAS 

Professor 
Adjunto 
MS-C, 
nível 1 

DE Nº 0311271, oriundo da 
exoneração de Ning Labbish 

Chao por meio da Portaria GR nº 
841, de 06/4/2011, publicada no 

DOU de 07/4/2011. 
Nome Lotação Classe 

/Padrão 
Regime de 
Trabalho 

Código de Vaga  

MARIA SÔNIA 
SOUZA DE 
OLIVEIRA 

FACULDADE DE 
EDUCAÇÃO 

 

Professor 
Assistente 

MS-B, 
nível 1 

DE Nº 0311501, oriundo da 
aposentadoria de Aldo Gomes da 
Costa por meio da Portaria GR 
nº 2158, de 27/9/2011, publicada 

no DOU de 30/9/2011.  
MARINÊS VIANA 

DE SOUZA 
FACULDADE DE 

EDUCAÇÃO 
Professor 
Auxiliar 
MS-A, 
nível 1 

DE Nº 0311529, oriundo do 
falecimento de Jorge Gregório da 
Silva por meio da Portaria GR nº 
2334, de 18/10/2011, publicada no 

DOU de 27/10/2011.  
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P O R T A R I A Nº 922 / 2012, 04 de abril de 2012.
AUTORIZAR o afastamento integral do país (trânsito incluso) do servidor ALMIR DINIZ DE CARVALHO 
JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº 11710463, lotado no Departamento de História/ICHL, para apresentação de 
trabalho científico, intitulado “Etnogénesis, historia y estúdios comparativos: Aproximaciones 
interdisciplinarias deste vários casos em América Latina”, no 54º Congresso Internacional de Americanistas, a 
ser realizado em Viena, Áustria, no período de 15 a 20/07/2012, com ônus limitado para a Administração 
Pública Federal.

P O R T A R I A Nº 923 / 2012, 04 de abril de 2012.
I – R E C O M P O R a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA instaurada por força da Portaria GR nº 0879/2012, de 29 
de março de 2012, para apurar a possível responsabilidade do aluno ERICK CARTH CASTRO DA 
CONCEIÇÃO, do Curso de Administração desta Universidade, Matrícula nº 21100753, quanto à denúncia de 
subtração de uma mesa de sala de aula, nas dependências da Faculdade de Estudos Sociais/FES. II – D E S I G N 
A R os seguintes membros para compor a Comissão referida no item anterior, com prazo de 30 (trinta) dias para 
concluir os respectivos trabalhos: Presidente: JAIME DA SILVA BELEZA Prefeitura do Campus Universitário 
– PCU Matrícula SIAPE nº 1168881. Membro: RICARDO PEDROSA FERREIRA Prefeitura do Campus 
Universitário – PCU Matrícula SIAPE nº 1168887.

P O R T A R I A Nº 924 / 2012, 04 de abril de 2012.
I - DISPENSAR a Professora Doutora SOLANGE DE MELLO VERAS, Matrícula SIAPE nº 2316094, lotada 
no FCA, da condição de membro do Comitê Científico Local na Área de Ciências Agrárias do Programa 
Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – PIBIC/CNPq/FAPEAM – 2011/2012, objeto da Portaria GR 
1483/2011, de 22 de junho de 2011. II – AGRADECER à professora os bons serviços prestados à 
Universidade Federal do Amazonas quando do exercício daquela função. 

P O R T A R I A Nº 925 / 2012, 04 de abril de 2012.
DESIGNAR o Professor Doutor FÁBIO JACOBS DIAS, lotado no FCA, para compor, como membro, o 
Comitê Científico Local na Área de Ciências Agrárias do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 
Científica - PIBIC/CNPq/FAPEAM - 2011/2012.

P O R T A R I A Nº 926 / 2012, 04 de abril de 2012.
A U T O R I Z A R a concessão de Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge à servidora HILDES DO 
AMPARO DELDUQUE FARINA, Psicólogo, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de 
Vencimento 09, lotada na Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários, sem ônus, a partir de 11.4.2012, com base 
no que dispõe o artigo 84, § 2º, da Lei Nº 8.112/90.

P O R T A R I A Nº 927 / 2012, 04 de abril de 2012.
I – R E M O V E R de imediato, a servidora ANDRÉA BELÉM COSTA, lotada na Faculdade de Ciências 
Agrárias/FCA, para o Instituto de Ciências Biológicas/ICB. II – G A R A N T I R a devolução de uma vaga, 
quando ocorrer, do Instituto de Ciências Biológicas/ICB para a Faculdade de Ciências Agrárias/FCA, para 
reposição.

P O R T A R I A Nº 928 / 2012, 04 de abril de 2012.
C O N C E D E R licença prêmio por assiduidade ao servidor CELSO RÔMULO BARBOSA CABRAL, 
Professor Associado - V, Nível 2 – DE, lotado  no Instituto de Ciências Exatas,  por 03 (três meses), no período 
de 1.4.2012 a 30.6.2012, conforme o disposto no artigo 87, da Lei nº 8.112/90, de 11.12.1990, com nova 
redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.1997.

P O R T A R I A Nº 929 / 2012, 04 de abril de 2012.
A U T O R I Z A R o afastamento integral do servidor FLÁVIO PAES BARRETO DE CARVALHO, Professor 
Auxilia MS-A, Nível 1 - DE, lotado no Instituto de Natureza e Cultura de Benjamin Constant, por 2 (dois) 
anos, no período de 12.3.2012 a 11.3.2014, para realizar curso de Mestrado na Universidade Católica do 
Paraná, conforme regulamenta a Resolução nº 027/2008-CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 930 / 2012, 04 de abril de 2012.
A U T O R I Z A R o afastamento integral da servidora ROSA MENDONÇA DE BRITO, Professora Associado 
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 V, Nível 2 – DE, lotada na Faculdade de Educação, por 03 (três) meses, no período de 2.3.2012 a 31.5.2012, 
para realizar estágio Pós-Doutoral na Universidade Federal do Rio de Janeiro, conforme regulamenta a 
Resolução nº 027/2008-CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 931 / 2012, 04 de abril de 2012.
A U T O R I Z A R o afastamento integral da servidora SHIRLANE PANTOJA DA SILVA, Professora Auxilia 
MS-A, Nível 1 - DE, lotada no Instituto de Natureza e Cultura de Benjamin Constant, por 2 (dois) anos, no 
período de 20.3.2012 a 19.3.2014, para realizar curso de Mestrado na Universidade Federal do Amazonas, 
conforme regulamenta a Resolução nº 027/2008-CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 932 / 2012, 04 de abril de 2012.
R E M O V E R os servidores abaixo descriminados, do Instituto de Ciências Exatas para o Instituto de 
Computação. ALBERTO NOGUEIRA DE CASTRO JÚNIOR, ALTIGRAN SOARES DA SILVA, ARILO 
CLÁUDIO DIAS NETO, ARISTÓBULO ANGELIM DE ARAÚJO, CÉSAR AUGUSTO VIANA MELO, 
DAVID BRAGA FERNANDES DE OLIVEIRA, EDJAIR DE SOUZA MOTA, EDJARD DE SOUZA 
MOTA, EDLENO SILVA DE MOURA, EDSON NASCIMENTO SILVA JÚNIOR, EDUARDO FREIRE 
NAKAMURA, EDUARDO LUZEIRO FEITOSA, EDUARDO JAMES PEREIRA SOUTO, ELAINE 
HARADA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, EULANDRA MIRANDA DOS SANTOS, FABÍOLA GUERRA 
NAKAMURA, HORÁCIO ANTÔNIO BRAGA FERNANDES DE OLIVEIRA, JOÃO MARCOS BASTOS 
CAVALCANTI, JOSÉ FRANCISCO DE MAGALHÃES NETTO, JOSÉ LUIZ DE SOUZA PIO, JOSÉ 
REGINALDO HUGHES CARVALHO, LEANDRO SILVA GALVÃO DE CARVALHO, MARCO 
ANTÔNIO PINHEIRO DE CRISTO, RAIMUNDO DA SILVA BARRETO, ROSIANE DE FREITAS 
RODRIGUES, RUITER BRAGA CALDAS, TANARA LAUSCHNER, TAYANA UCHÔA CONTE
THAIS HELENA CHAVES DE CASTRO.

P O R T A R I A Nº 933 / 2012, 04 de abril de 2012.
R E T I F I C A R os termos da Portaria nº 872/2012-GR, datada de 29.3.2012, que concedeu promoção vertical 
para classe de Professor Associado – V, Nível 1, ao servidor Katsuhito Takita, onde se lê: “... com efeitos 
financeiros a partir de 1.1.1992,...” leia-se  corretamente: “... com efeitos financeiros a partir de 1.5.2006,...”.

P O R T A R I A Nº 934 / 2012, 04 de abril de 2012.
R E T I F I C A R  os termos da Portaria nº 873/2012-GR, datada de 29.3.2012, que concedeu promoção vertical 
para classe de Professor Associado – V, Nível 1, à servidora Antonieta do Lago Vieira, onde se lê: “... com 
efeitos financeiros a partir de 8.7.199,...” leia-se  corretamente: “... com efeitos financeiros a partir de 
1.5.2006,...”.

P O R T A R I A Nº 936 / 2012, 04 de abril de 2012.
ALTERAR os termos da Portaria GR n° 1478/2011, de 21/06/2011, referente à constituição da Comissão de 
Concurso para a Carreira do Magistério Superior – CCCMS/ISB/Coari: Onde se lê: “Membros: ANTÔNIO 
CARLOS DA SILVA Matrícula SIAPE nº 308579 BRUNO MENDES TAVARES Matrícula SIAPE nº 
1550453” Leia-se: “Membros: NARA MACIEL FALCÃO LIMA Matrícula SIAPE nº 1551308 FÁBIO 
OLIVEIRA MACIEL Matrícula SIAPE nº 1548923.

P O R T A R I A Nº 937 / 2012, 04 de abril de 2012.
HOMOLOGAR os nomes dos indicados para atuarem como tutores dos servidores Técnicos Administrativos 
em Educação, em Estágio Probatório, em atendimento a resolução n° 021/2010, conforme abaixo:

P O R T A R I A Nº 938 / 2012, 04 de abril de 2012.
I - HOMOLOGAR as indicações das Bancas Examinadoras de Concurso Público para a Carreira do 
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital 059/2011, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a esta 
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Resolução. II – ESTABELECER e ALERTAR que as Bancas Examinadoras observem criteriosamente os 
procedimentos para o processo seletivo estabelecido na Resolução Nº. 026/2008I, de 30/08/2008 e no que 
estabelece a Resolução 007/2009, de 30.09.2009, ambas do Conselho Universitário.

P O R T A R I A Nº 939 / 2012, 04 de abril de 2012.
I - HOMOLOGAR as indicações das Bancas Examinadoras de Concurso Público para a Carreira do 
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital 059/2011, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a esta 
Resolução. II – ESTABELECER e ALERTAR que as Bancas Examinadoras observem criteriosamente os 
procedimentos para o processo seletivo estabelecido na Resolução Nº. 026/2008I, de 30/08/2008 e no que 
estabelece a Resolução 007/2009, de 30.09.2009, ambas do Conselho Universitário.

P O R T A R I A Nº 940 / 2012, 04 de abril de 2012.
I – ATRIBUIR ao servidor FABRÍCIO DE SALES MAGALHÃES SILVA, lotado na PCU, matrícula SIAPE 
nº 1663221, a incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 011/2009, celebrado entre a 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS e a empresa KPO, cujo objeto consiste nos serviços de 
manutenção e conservação dos canteiros de plantas ornamentais naturais da Amazônia da UFAM, II – 
DISPOR que, no exercício de seu mister, o servidor designado deverá: a) Solicitar à contratada e seus 
prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
dos serviços; b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente 
para o bom desempenho dos serviços; c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas pela contratada, compatível com os registros previstos no subitem anterior, no que se refere à 
execução do contrato; d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; e) Determinar o que for necessário 
para regularizações das ocorrências, inclusive formalizando à contratada a solicitação das providências 
devidas, de acordo com a necessidade; f) Registrar em documento próprio, diariamente, as ocorrências 
relacionadas com as obrigações contratuais, elaborando, semanalmente, relatório circunstanciado 
concernente aos trabalhos de fiscalização; g) Encaminhar proposta de aplicação de penalidade ou rescisão do 
contrato à autoridade superior, quando o objeto estiver sendo executado de forma irregular, em desacordo com 
as especificações e, ainda, quando constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas que ensejem 
a adoção dessa medida, garantindo ampla defesa à empresa inadimplente; h) Comunicar à autoridade superior 
o término da vigência do Contrato, com antecedência necessária, para adoção dos procedimentos que forem 
recomendados; i) Atestar as faturas correspondentes às etapas executadas, após a verificação da conformidade 
dos serviços, para efeito de pagamento. j) Encaminhar à Pró-Reitoria de Administração e Finanças, ao final de 
cada trimestre do exercício financeiro, relatório sucinto das ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de 
acompanhamento. k) Realizar, por ocasião do processo de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a 
apuração e quantificação dos danos causados ao erário pelas irregularidades cometidas pela contratada, 
encaminhando formalmente à autoridade superior, para fins de providências de ressarcimento. l) Manter, em 
arquivo próprio, toda a documentação referente ao acompanhamento dos contratos, inclusive das 
providências adotadas. III – ADVERTIR que o servidor designado para desempenhar os encargos descritos 
nesta Portaria, responderá civil, penal e administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições 
que ora lhe são conferidas.    

P O R T A R I A Nº 941 / 2012, 04 de abril de 2012.
AUTORIZAR o afastamento integral do país (trânsito incluso) do servidor ROGÉRIO PATRÍCIO CHAGAS 
DO NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº 2217866, lotado no Instituto de Computação, com o objetivo de 
colaboração técnica com o Instituto de Robótica y Tecnologia de La Información y lãs Comunicaciones da 
Universidade de Valência, Espanha, no período de 18/04 a 17/08/2012, no âmbito do Convênio entre a UFAM 
e a Universidade de Valência.

P O R T A R I A Nº 945 / 2012, 09 de abril de 2012.  
I – AUTORIZAR a concessão da Progressão por Mérito Profissional aos servidores Técnico–Administrativos 
em Educação relacionados em anexo, de acordo com o padrão de vencimento e a data em que completaram o 
interstício necessário para a respectiva progressão. II - DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes da 
Portaria por Mérito Profissional passam a vigorar a partir da data de interstício de cada servidor. III – CONCEDER 
o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta Portaria, para o recebimento dos recursos relacionados à 
Progressão por Mérito Profissional.



9

SIAPE NOME CARGO CLASSE 
DATA DA 

PROG. 
SITUAÇÃO 

ATUAL 
SITUAÇÃO
C/ PROG. 

401258 
ALDINEA DE 

PAULA CORRÊA  
AUXILIAR EM 

ADMINISTRAÇÃO 
C-IV 01/04/2012 11 12 

401572 
ALTAMIRO DA 
SILVA ROCHA 

JUNIOR 
COZINHEIRO C-II 15/04/2012 10 11 

1431673 
ANA CRISTINA 

CAVALCANTE DA 
ROCHA 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

C-I 07/04/2012 5 6 

400403 
ANA LÚCIA GAMA 

DE OLIVEIRA 
ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
D-IV 05/04/2012 15 16 

1433104 
ANDREZA 

SCHMIDT MENEZES 
DE SOUZA 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

D-II 17/04/2012 5 6 

1431668 
ÂNGELA 

CARVALHO DE 
SALES 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

D-II 25/04/2012 5 6 

401263 
ANGELA SOARES 

VIANA 
COPEIRO B-IV 25/04/2012 11 12 

401362 
ÁUREO DE ARRUDA 

ALVARENGA  
COPEIRO B-III 24/04/2012 11 12 

401347 
CLAUDIO DOS 

SANTOS FONSECA 
COZINHEIRO C-II 10/04/2012 11 12 

1433121 
CLEIZE MARQUES 

SALAZAR 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-III 18/04/2012 5 6 

1577963 
CRISTHIANE 

MARTINS LIMA 

BIBLIOTECÁRIO/ 
DOCUMENTALIST

A 
D-III 02/02/2012 3 4 

1432563 
DÉBORA PINTO DE 

OLIVEIRA 

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO- 

ÁREA 
D-I 11/04/2012 5 6 

401246 
DENILSON DE 

ALMEIDA SOUZA 
COZINHEIRO C-III 13/04/2012 11 12 

SIAPE NOME CARGO CLASSE 
DATA DA 

PROG. 
SITUAÇÃO 

ATUAL 
SITUAÇÃO
C/ PROG. 

1168730 
EDNILCE 

FERREIRA CRUZ 
MENDES 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

D-IV 26/04/2012 9 10 

1432230 
ELIZABETH DIAS 

LOBATO 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-II 06/04/2012 5 6 

401273 
EMÍLIA CARDOSO 

SANTANA 
COPEIRO B-IV 15/04/2012 11 12 

1171452 
FRANCINETE DA 
SILVA AMORIM  

AUXILIAR EM 
ADMINISTRAÇÃO 

C-IV 02/03/2012 11 12 

1431661 
FRANCISCA ELIETE 
CORREIA OSÓRIO 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

C-II 03/04/2012 5 6 

401378 
FRANCISCO 

PETRÔNIO GOMES 
FARIAS 

COPEIRO B-III 23/04/2012 11 12 

1569201 
FRANCISCO 

REGILSON PINHO 
DE MATOS 

ADMINISTRADOR E-II 12/04/2012 4 5 
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SIAPE NOME CARGO CLASSE 
DATA DA 

PROG. 
SITUAÇÃO 

ATUAL 
SITUAÇÃO
C/ PROG. 

1433691 
IVANISE DE SOUZA 

PINHEIRO 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-I 21/04/2012 5 6 

1431916 
JANE DE SOUZA 

AMAZONAS 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
C-I 01/04/2012 5 6 

1431914 
JAQUELINE ALVES 

CHAVES  
 TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-III 06/04/2012 5 6 

401350 
JOÃO BOSCO 

PAULA FAÇANHA 
DA SILVA  

TIPÓGRAFO C-I 02/04/2012 11 12 

401328 
JOÃO JUREMA 

CRUZ DE OLIVEIRA 

OPERADOR DE 
MÁQUINA DE 
LAVANDERIA  

A-IV 16/03/2012 11 12 

401338 
JOÃO RAIMUNDO 
HERCULANO DOS 

SANTOS 

OPERADOR DE 
MÁQUINA DE 
LAVANDERIA  

A-IV 27/03/2012 11 12 

1431892 
JOSÉ MARIA DE 

ANDRADE 
BRILHANTE 

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO-

ÁREA 
D-I 01/04/2012 5 6 

1431912 

JOSENILDA 
RAIMUNDA 

MACIEL 
RODRIGUES 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

D-I 13/04/2012 5 6 

1431887 
KATHIENE SILVA 

LEITE 

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO-

ÁREA 
D-I 08/04/2012 5 6 

1528442 
KELLY NOELY 

PINTO BATISTA  
ENFERMEIRO E-II 06/04/2012 4 5 

1431883 
LENE VALÉRIA 

PEREIRA 
MACHADO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

D-III 07/4/2012 5 6 

1432533 
LIDIANE OLIVEIRA 

BARBOSA 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-III 12/04/2012 5 6 

2174891 
LUCINDA MARIA 
RODRIGUES DOS 

SANTOS 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

D-III 07/04/2012 6 7 

 
SIAPE NOME CARGO CLASSE 

DATA DA 
PROG. 

SITUAÇÃO 
ATUAL 

SITUAÇÃO
C/ PROG. 

1431876 
LÚCIO CESAR DA 

SILVA ARAÚJO  
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-III 02/04/2012 5 6 

400663 
LUIZ MÁCIO 
DUARTE DE 

ARAÚJO 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

A-II 09/04/2012 13 14 

400649 
MÁRCIA PIRES 

FERREIRA 
MÉDICO-ÁREA E-I 02/03/2012 13 14 

1431862 
MARGARETH 
BARROS DE 
ALENCAR  

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

D-III 01/04/2012 5 6 

1431979 
MARIA ALDENORA 
PEREIRA DA COSTA  

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

D-IV 04/04/2012 5 6 

400652 
MARIA ARTEMISA 

BARBOSA 
ENFERMEIRO-

ÁREA 
E-I 12/04/2012 13 14 

1432670 

MARIA 
AUXILIADORA 
PINHEIRO DE 

ARAÚJO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

D-I 01/04/2012 5 6 
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1432006 
MARIA FABIANA 

RODRIGUES 
TEIXEIRA 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

D-II 07/04/2012 5 6 

401289 
MARIA DA PAIXÃO 

E SILVA  
COZINHEIRO C-IV 01/04/2012 11 12 

1432001 
MARIA DAGMAR 
COSTA PONTES  

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

D-I 06/04/2012 5 6 

1174521 
MARIA DE JESUS 

MACHADO 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
C-II 02/03/2012 9 10 

401361 
MARIA DE JESUS 
NUNES VALENTE  

COPEIRO B-III 27/04/2012 11 12 

1432003 
MARIA DO CARMO 
ARANHA VARGAS  

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

D-I 07/04/2012 5 6 

 

SIAPE NOME CARGO CLASSE 
DATA DA 

PROG. 
SITUAÇÃO 

ATUAL 
SITUAÇÃO
C/ PROG. 

1174140 

MARIA DO 
PERPÉTUO 

SOCORRO DE SOUZA 
ARAÚJO 

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

D-I 11/04/2012 9 10 

1432009 
MARIA LUCINETE 
BENTES DA SILVA  

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

C-III 01/04/2012 5 6 

1174497 
MARIA OSVALDINA 
SILVA DOS SANTOS  

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

C-I 03/03/2012 9 10 

1433696 
MARIA PERINA 

BREVES DA SILVA  
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-II 12/04/2012 5 6 

1432017 
MARY ANDRÉA 

ALMEIDA DE SOUZA 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
C-II 04/04/2012 5 6 

1432766 
MICHELLE 

FONTENELE 
RODRIGUES 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

D-III 15/04/2012 5 6 

401298 
NILDA SOARES DE 

FREITAS 
COPEIRO B-IV 29/04/2012 11 12 

1174506 
OLENILDA LOPES 

GAMA 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
C-I 01/04/2012 9 10 

1432021 
ORIANA WILKENS 

MELO FARIAS 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-II 28/04/2012 5 6 

1432023 
RAIMUNDO LUIZ 
MASCARENHAS 

GARCIA 

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO- 

ÁREA 
D-I 04/04/2012 5 6 

1432552 
RAYLSON 

QUARESMA MATOS  

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO- 

ÁREA 
D-I 09/04/2012 5 6 

401342 
RAYMISON 

MONTEIRO DE 
SOUZA 

MÉDICO E-I 26/03/2012 12 13 

401309 
RENEÉ ROSANNE 

VAZ NINA  

BIBLIOTECÁRIO
- 

DOCUMENTALIS
TA 

E-IV 02/03/2012 11 12 
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P O R T A R I A Nº 946 / 2012, 09 de abril de 2012.
I – AUTORIZAR a concessão da Progressão por Mérito Profissional aos servidores Técnico–Administrativos 
em Educação relacionados em anexo, de acordo com o padrão de vencimento e a data em que completaram o 
interstício necessário para a respectiva progressão. II - DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes 
da Portaria por Mérito Profissional passam a vigorar a partir da data de interstício de cada servidor. III – 
CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta Portaria, para o recebimento dos recursos 
relacionados à Progressão por Mérito Profissional.

SIAPE NOME CARGO CLASSE 
DATA DA 

PROG. 
SITUAÇÃO 

ATUAL 
SITUAÇÃO
C/ PROG. 

1433683 
RONALDO SILVA 

SODRÉ 

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO-

ÁREA 
D-I 21/04/2012 5 6 

401203 
ROSANA SILVA 

CÂMARA GURGEL 
DO AMARAL 

BIBLIOTECÁRIO
-

DOCUMENTALIS
TA 

E-IV 05/04/2012 11 12 

2090336 
ROSINEI PEREIRA 

MAIA 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-I 27/04/2012 5 6 

1432167 
ROSINEY PONTES 

DOS SANTOS 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
C-II 03/04/2012 5 6 

1434702 
ROZENILA DA SILVA 

DOLZANE 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
C-III 30/04/2012 5 6 

1432525 
RUTH HELENA 

PEREIRA DA SILVA  
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-II 15/04/2012 5 6 

1432776 
RUY PROCÓPIO 

RODRIGUES 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-I 24/04/2012 5 6 

1432760 
SANDRA BEATRIZ DE 

SOUZA PAES  
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
C-III 03/04/2012 5 6 

401325 
SEBASTIÃO ALVES 

DE OLIVEIRA FILHO 

AUXILIAR EM 
ADMINISTRAÇÃ

O 
C-IV 17/03/2012 11 12 

1432163 
SORIANO PEREIRA 

DA SILVA  
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-I 10/04/2012 5 6 

1432165 
SUZADALIA 

BARBOSA DA SILVA  
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
C-I 01/04/2012 5 6 

1432949 
TATIANE BRANDÃO 

DA SILVA  
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-I 08/04/2012 5 6 

1432169 
VALDELÚCIA SEIXAS 

ELVAS  
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
D-I 22/04/2012 5 6 

 

SIAPE NOME  CARGO  CLASSE  
DATA DA 

PROG.  
SITUAÇÃO 

ATUAL  
SITUAÇÃOC

/ PROG.  

1432182 
VAUDENIZIO 

RIBEIRO SARAIVA  

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO-

ÁREA  
D-II  02/04/2012  5  6  

1432181 
VIVIANE SILVA DE 

JESUS  
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM  
D-I  23/04/2012  5  6  

 

SIAPE NOME CARGO CLASSE 
DATA DA 

PROG. 
SITUAÇÃO 

ATUAL 
SITUAÇÃO
C/ PROG. 

3492178 
 

ERICO JANDER DA 
SILVA LOPES  

ESTATÍSTICO  E-I 25/04/2012 1 2 
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P O R T A R I A Nº 947 / 2012, 09 de abril de 2012. 
I – AUTORIZAR a concessão do Incentivo à Qualificação aos servidores Técnico–Administrativos 
relacionados, em anexo, de acordo com o cargo a que pertencem o Titulo a Qualificação e a data em que 
adquiriram o direito. II – DEFINIR o prazo de 30(trinta) dias, a partir da data desta Portaria, para o 
recebimento dos recursos relacionados ao Incentivo à Qualificação.

P O R T A R I A Nº 948 / 2012, 09 de abril de 2012. 
I – AUTORIZAR a concessão da Progressão por Capacitação Profissional aos servidores Técnico-
Administrativos relacionados, em anexo, de acordo com o cargo a que pertencem, o titulo, a Progressão por 
Capacitação Profissional e a data em que adquiriram o direito. II – DEFINIR o prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data desta Portaria, para o recebimento dos recursos relacionados à Progressão por 
Capacitação Profissional.

MAT. 
SIAPE 

NOME CARGO CLASSE CURSO LOTAÇÃO 
INSTITUTO 

MINISTRANTE 
A PARTIR 

DE 
RELAÇÃO 

DIRETA 
RELAÇÃO 
INDIRETA 

1924378 
ADRIANO 
VARELA 
TAVEIRA 

CONTADOR E-I 

ESPECIALIZAÇÃO EM 
GESTÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

HUGV 
UNIVERSIDADE 

CASTELO 
BRANCO 

20/03/201
2 

27% __ 

1758710 

ALEX 
PEDRO 

PINHEIRO 
DE SOUZA 

ECONOMIST
A 

E-II 

ESPECIALIZAÇÃO EM 
LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

ISB/COAR
I 

UNISEB/CENTR
O 

UNIVERSITÁRI
O 

22/03/201
2 

27% __ 

401270 

DOMINGO
S SÁVIO 

DE 
CASTRO 
PEIXOTO 

ASSISTENTE 
EM 

ADMINISTRA
TIVO 

D-I 

SUPERIOR DE 
FORMAÇÃO 

ESPÉCIFICA EM 
ADMINISTRAÇÃO 
UNIVERSITÁRIA 

FES 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO 
AMAZONAS 

02/04/201
2 

10% __ 

53474 

GUIOMAR 
RAMOS 

MIRANDOL
A 

ASSISTENTE 
DE ALUNOS 

C-IV 

ESPECIALIZAÇÃO EM 
CONTABILIDADE 

PÚBLICA E 
TRIBUTÁRIA 

DEFIN 
CENTRO 

UNIVERSITÁRI
O DO NORTE 

14/03/201
2 

27% __ 

1431916 

JANE DE 
SOUZA 

AMAZONA
S 

AUXILIAR 
DE 

ENFERMAG
EM 

C-I 
ENGENHARIA 
FLORESTAL 

HUGV 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO 
AMAZONAS 

20/03/201
2 

__ 5% 

2659641 
JONAS 
ONIS 

PESSOA 

TÉCNICO DE 
LABORATÓ

RIO/ 
BIOLOGIA 

D-I 
BACHAREL EM 
ENGENHARIA 
AMBIENTAL 

IEAA/HUM
AITÁ 

UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO 
AMAZONAS 

23/03/201
2 

10% __ 

399270 

LÚCIA 
MARIA 

BARBOSA 
LIRA 

ADMINISTRA
DOR 

E-IV 
MESTRADO EM 

ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO 

CPD 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO 
AMAZONAS 

23/03/201
2 

52% __ 

1168947 

MARIA DA 
GLÓRIA 

DE 
VASCONC

ELOS 

TÉCNICO EM 
ENFERMAG

EM 
D-II 

ESPECIALIZAÇÃO EM 
SAÚDE PÚBLICA 

HUGV 
FACULDADE 

DE EDUCAÇÃO 
DA SERRA 

20/03/201
2 

27% __ 

  

MAT. 
SIAPE 

NOME  CARGO  CLASSE  CURSO  LOTAÇÃO  

INSTITUTO 
MINISTRANTE  

A PARTIR 
DE  

RELAÇÃ
O 

DIRETA  

RELAÇÃO 
INDIRETA  

1432766 

MICHELL
E 

FONTENE
LE 

RODRIGU
ES  

TÉCNICO EM 
ENFERMAGE

MI  
D-III  

BACHAREL EM 
ADMINISTRAÇÃO  

HUGV  

CENTRO 
UNIVERSITÁRI
O DE ENSINO 
SUPERIOR DO 

AMAZONAS  

03/04/2012  10%  __  

1456580 

REYSON 
CHARLYS 

SOUZA 
AFONSO  

TÉCNICO DE 
LABORATÓR

IO-ÁREA  
D-I  

BACHAREL EM 
SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO  
CPD  

CENTRO 
UNIVERSITÁRI
O LUTERANO 
DE MANAUS  

21/03/2012  10%  __  

1457476 

VIVIANNE 
KAROL 
GOMES 
PALHA  

ENFERMEIR
O-ÁREA  

E-I  

ESPECIALIZAÇÃO 
EM ENFERMAGEM  

INTENSIVA EM ALTA 
COMPLEXIDADE  

HUGV  
FACULDADE 
LITERATUS  

27/03/2012  27%  __  
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P O R T A R I A Nº 949 / 2012, 09 de abril de 2012.
DESIGNAR os servidores abaixo nominados para atuarem como Pregoeiros e Membros da Equipe de Apoio 
nos processos licitatórios realizados na forma de Pregão Eletrônico, no âmbito desta Instituição: ALEX 
PEDRO PINHEIRO DE SOUZA – ISB/Coari Matrícula SIAPE nº 1758710; ALDO MARQUES DA SILVA 
– DEMAT; Matrícula SIAPE nº 1051418; ADSON SILVEIRA DE SOUZA – ICSEZ/Parintins; Matrícula 
SIAPE nº 1577145; ALEXANDRA MARIA ROSAS PEREIRA DA SILVA PRADO – PROADM Matrícula 
SIAPE nº 1599581; CRISTIAN JEAN RAMOS – INC/Benjamin Constant; Matrícula SIAPE nº 1554634; 
DEN DO NASCIMENTO LIMA – IEAA/Humaitá; Matrícula SIAPE nº 1761327; EDFRAN RODRIGUES 
PEREIRA – ICSEZ/Parintins Matrícula SIAPE nº 1614784; EDILSON EUCLINGE MEOTTI – 
IEAA/Humaitá Matrícula SIAPE nº 1570176; ELDERLANDO NICOLINDO LAMARÃO – 
ICET/Itacoatiara Matrícula SIAPE nº 1577967; FRANCISCO DE OLIVEIRA QUÉRCIA – DEMAT 

                                 

MAT. 
SIAPE

 
NOME

 

CARGO

 

CURSO

 

CONCLUSÃO

 

CH

 

LOTAÇÃO

 

SIT.C/

 

PROGRESSÃO

 
A PARTIR 

DE

 

1171110

 
ANA CRISTINA 

PINTO 
MATHIAS DE 

FARIAS

 
AUXILIAR 

EM 
ADMINISTRA

ÇÃO

 COREL DRAW E 
PHOTO SHOP 

 

15/10/2010

 

90h

 

ICHL

 

C-III

 

15/03/2012

 

401362

 
ÁUREO DE 
ARRUDA 

ALVARENGA

 
COPEIRO

 ACORDO 
ORTOGRÁFICO DA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

 05/03/20012

 

100h

 

DEMAT

 

B-IV

 

14/03/2012

 

1354696

 CLEUCE 
PACHECO 
BARBOSA

 
AUXILIAR DE 
ENFERMAGE

M

 

PROGRAMA PARA 
ÁREA DE SAÚDE 

COM OS 
MÓDULOS:  I: 

CENTRO 
CIRÚRGICO, CRPA 

E CME; II: 
DILUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS; 
III: CONTROLE DE 

INFECCÇÃO EM 
SERVIÇO DE 
SAÚDE E, IV: 

SUPORTE BÁSICO 
DE VIDA.

 

12/11/2010

 

120h

 

HUGV

 

C-IV

 

02/04/2012

 

1875269
 DEUSANGELA 

DOS SANTOS 
RAMIRES

 

TÉCNICO DE 
LABORATÓR

IO/
 

FISIOLOGIA 
HUMANA

 

NUTRIÇÃO NOS 
CICLOS DA VIDA

 01/03/2012
 

90h
 

ISB/COARI
 

D-II
 

13/03/2012
 

1659108
 

GLEICIANE 
PINTO DA 

SILVA
 

ASSISTENTE 
EM 

ADMINISTRA
ÇÃO

 

GESTÃO DE 
PESSOAS

 16/02/2012
 

120h
 

DEPES
 

D-III
 

30/03/2012 
 

2659242 

MÁRCIO 
AUGUSTO 

SILVA 
CONCEIÇÃO 

ADMINISTRA
DOR  

DIREITO 
ADMINISTRATIVO  29/02/2012  150h  PROEXT  E-III  27/04/2012  

1454397 
MARIA 

ALCIETE 
VIEIRA SOUSA 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGE

M 

SISTEMATIZAÇÃO 
DA ASSISTÊNCIA 

DE ENFERMAGEM  
24/02/2012  130h  HUGV  D-III  03/04/2012  

 
                                                 

MAT. 
SIAPE  

NOME  CARGO  CURSO  CONCLUSÃO  CH  LOTAÇÃO  
SIT.C/  

PROGRESSÃO  

A PART IR 
DE  

1871976  
RENATO DOS 
SANTOS REIS  

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO

/  
ZOOLOGIA, 
BOTÂNICA 
GENÉTICA 

 

TEORIAS DA 
APRENDIZAGEM  

02/03/2012  90h  ISB/COARI  D-II  13/03/2012  

1760151
 

TATIANE DE 
SOUZA SILVA

 

ASSISTENTE 
EM 

ADMINISTRAÇ
ÃO 

 

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

 
15/03/2012

 
100h

 
CHEFIA DE 
GABINETE

 
D-II

 
29/03/2012
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 Matrícula SIAPE nº 41484; FRANCISCO REGILSON PINHO DE MATOS – ISB/Coari Matrícula SIAPE nº 
1569201; HÉLIDA DO NASCIMENTO LOURENÇO – INC/Benjamin Constant Matrícula SIAPE nº 
1645699; JUVAN REIS NOGUEIRA - INC/Benjamin Constant Matrícula SIAPE nº 1750260; JOSÉ 
ADAILTON PINTO DE SOUZA – IEAA/Humaitá Matrícula SIAPE nº 1551194; KENNE KAYOLY DE 
LIMA YAMAGUCHI – ISB/Coari Matrícula SIAPE nº 1187515; MARIA DAILIANA ANDRADE DE 
QUEIROZ SAIF – DEMAT Matrícula SIAPE nº 1171166; NEISOMAR OLIMPIO LIMA – INC/Benjamin 
Constant Matrícula SIAPE nº 1570347; RAIMUNDA FREITAS DE SOUZA – DEMAT Matrícula SIAPE nº 
6401313; ROBERTO CARVALHO BLANCO – PCU Matrícula SIAPE nº 400769; GEILSON TEIXEIRA 
DOS SANTOS – ICSEZ/Parintins Matrícula SIAPE nº 2177752; GERMANO BESSA LOPES – PROADM 
Matrícula SIAPE nº 1168946; WIDISON DE ARAÚJO E SILVA FILHO – ICSEZ/Parintins Matrícula SIAPE 
nº 1877710; WILLIAM RAPHAEL GOMES – INC/Benjamin Constant Matrícula SIAPE nº 18767990; 
PAULO RÔMULO LIMA DE MATOS – ISB/Coari Matrícula SIAPE nº 1554367.

P O R T A R I A Nº 950 / 2012, 09 de abril de 2012.
R E T I F I C A R a Portaria GR nº 734, de 19/03/2012, publicada no DOU de 22/03/2012, que homologou 
candidatos para o cargo de Professor Substituto, objeto do Aviso de Seleção nº 002, de 23/1/2012, conforme 
abaixo:
Onde se lê:

Leia-se:

P O R T A R I A Nº 951 / 2012, 09 de abril de 2012.
R E T I F I C A R a Portaria GR nº 895, de 30/03/2012, publicada no DOU de 04/04/2012, que homologou o 
candidato para o cargo de Professor Substituto, objeto do Aviso de Seleção nº 02, de 23/1/2012, conforme 
abaixo:
Onde se lê:

Leia-se:

P O R T A R I A Nº 952 / 2012, 09 de abril de 2012.
R E T I F I C A R os termos da Portaria GR nº 918, de 4/4/2012, publicada no DOU de 09/4/2012, que nomeou a 
candidata MARINÊS VIANA DE SOUZA para o cargo de Professor, com lotação na Faculdade de Educação, 
em regime de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 059 de 09/12/2011, onde se lê: “...Professor Auxiliar 

Unidade  Departamento  Disciplina  
Carga 

Horária  
Classe/ Padrão  Candidato  Classificação  

ICHL  Serviço social  

F.T.M.S.S. II; 
Tópicos 

Especiais; Estágio 
Supervisionado II  

40h  

Professor Auxiliar  
MS-A, nível I, com 

Especialização  

Talita de Melo Lira  1º  

Márcia Regina do Valle 
Lobo  

2°  

 

Unidade Departamento Disciplina 
Carga 

Horária 
Classe/ Padrão  Candidato  Classificação  

ICHL Serviço social 

F.T.M.S.S. II; 
Serviço Social na 
Área da Saúde; 

Estágio 
Supervisionado II 

40h 

Professor Auxiliar  
MS-A, nível I, com 

Especialização  

Talita de Melo Lira  1º  

Márcia Regina do Valle 
Lobo  

2°  

 

Unidade  Departamento  Disciplina  
Carga 

Horária  
Classe/ Padrão  Candidato  Classificação  

ICHL  

Língua e 
Literatura 
Portuguesa  

Língua Latina 
II  

40h  
Professor Auxiliar  

MS-A, nível I  

Josué Jacob Alberto 
Mouzinho  

1º  

Adria dos Santos Gomes  2°  

 

Unidade Departamento Disciplina 
Carga 

Horária 
Classe/ Padrão Candidato  Classificação  

ICHL 

Língua e 
Literatura 
Portuguesa 

Língua Latina 
II 

40h 
Professor Auxiliar  

MS-A, nível I 

Josué Jacob Almeida 
Mouzinho  

1º  

Adria dos Santos Gomes  2°  
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 MS-A, Nível I...”, leia-se: “...Professor Assistente MS-B, Nível I...”.

P O R T A R I A Nº 953 / 2012, 09 de abril de 2012.
NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
para o Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, os candidatos abaixo relacionados, 
habilitados em Concurso Público para cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade 
do Amazonas, objeto do Edital nº. 059, de 09/12/2011, publicado no DOU de 12/12/2011, conforme segue:

P O R T A R I A Nº 954 / 2012, 09 de abril de 2012.
NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1.990, SANLEY SANDRO CAPUCHO para o cargo de TÉCNICO EM MECÂNICA, Nível de Classificação 
D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, habilitado em 
Concurso Público, objeto do Edital nº 057/2010, com lotação na FACULDADE DE TECNOLOGIA, no 
código de vaga nº 0234810, resultante da exoneração de Vanderson de Lima Silva, por meio da Portaria GR nº 
652, de 12/3/2012, publicada no DOU de 20/3/2012. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação no Diário oficial da União.

P O R T A R I A Nº 955 / 2012, 09 de abril de 2012.
OUTORGAR à empresa PETROFUTURO ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.869.017/0001-04, doravante designada apenas como PERMISSIONÁRIA, com sede na Av. Rodrigo 
Otávio nº 3.000 Sala 05, CEP 69.077-00 – Coroado, Manaus - AM, a PERMISSÃO ONEROSA DE USO, a 
título precário, referente ao espaço da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, aqui referida 
PERMITENTE, observadas as seguintes condições: Na forma dos termos do Edital nº 010/2011 e anexos, fica 
disponibilizado à PERMISSIONÁRIO, mediante PERMISSÃO ONEROSA DE USO, o seguinte espaço 
físico da PERMITENTE:

a) A presente PERMISSÃO DE USO está vinculada, independentemente de transcrição, ao Edital nº 
010/2011, anexos, a Identificação do Projeto da PERMISSIONÁRIA, bem como os demais documentos 
suficientes e necessários para a clara identificação dos termos da execução desta outorga. 3. Esta 
PERMISSÃO DE USO destina-se, exclusivamente, enquanto esta perdurar, as atividades de serviços de 
engenharia, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, serviços de desenho técnico 
relacionados à arquitetura e engenharia, conforme o Cadastro Geral de Contribuintes – CGC 
11.869.017/0001-04, bem como a Identificação do Projeto da PERMISSIONÁRIA. 4. Esta PERMISSÃO 
ONEROSA DE USO é concedida à PERMISSIONÁRIA em caráter eminentemente precário, ficando 
estabelecido, entretanto, sem prejuízo dessa precariedade, reconhecido pela PERMISSIONÁRIA, que a 
utilização efetiva do espaço terá a duração de 24 (vinte quatro) meses, contados da assinatura do presente 
termo, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, em limite de 36 (trinta e seis) meses, mediante 
acordo entre as partes. 5. Por meio do CDTECH a PERMITENTE deve prestar suporte à 
PERMISSIONÁRIA, mediando e facilitando seu acesso aos equipamentos e as instalações de uso coletivo, 
além de serviços de apoio, tais como: a) serviços de recepção em horário comercial, por meio do Protocolo; b) 
limpeza das salas e manutenção das áreas comuns; c) endereço postal; d) energia elétrica; e) água; f) sala 
equipada com grades metálicas, refrigeração, um computador pessoal (com teclado e monitor LCD 17”), 
marca HP, um no-break 1,2 KVA marca Net Station, e duas poltronas de almofada de cor verde ( giratória e 
fixa); g) sala de reunião equipada com mesas, cadeiras, data-show e lap-top, uma impressora; h) copa-cozinha 

 

Nome Lotação Classe 
/Padrão 

Regime de 
Trabalho 

Código de Vaga  

JOSÉ WILSON 
NASCIMENTO 

CORRÊA 

INSTITUTO DE 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
 

Professor 
Assistente 

MS-B, 
nível 1 

DE Nº 0897163, oriundo da 
exoneração de José Reck Júnior 

por meio da Portaria GR nº 2009, 
de 14/9/2011, publicada no DOU 

de 16/9/2011. 

 

Nº Nome do Espaço Localização Área Valor (R$)  

01 
Sala 5 do Centro de Desenvolvimento 
Empresarial e Tecnológico - CDTECH 

Setor Sul 22,5m2 200,00 
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(área comum) equipada com uma mesa para seis cadeiras, uma geladeira, um fogão de quatro bocas, duas 
botijas de gás de GLP, um bebedouro elétrico, dois garrafões d´água, um forno micro-ondas, um 
liquidificador, uma cafeteira elétrica, um jogo de xícaras para servir café, um jogo de copos de vidro e um 
armário de parede com duas portas; i) banheiros feminino e masculino; j) estacionamento; l) segurança 
patrimonial; m) assessoria para registro de marcas e patentes; n) oferecer apoio a PERMISSIONÁRIA na 
elaboração e implementação de projetos, desde que orientados e pertinentes com os objetivos do CDTECH. o) 
entregar a PERMISSIONÁRIA as salas em estado de servir ao uso a que se destinam; 6. O acesso aos 
laboratórios da UFAM é amparado pela Lei nº 10.973 de 02 de dezembro de 2004, comumente conhecida 
como Lei da Inovação Tecnológica. 7. A PERMISSIONÁRIA e a PERMITENTE comprometem-se a não 

o
divulgar a terceiros as informações consideradas originárias e sigilosas, surgidas em face deste Termo. § 1   - 
Para que a informação obtida seja considerada sigilosa, caberá a quem conceder identificá-la expressamente 

o
como tal, sob pena de desobrigar da confidencialidade a receptora. § 2  - As partes tomarão as medidas 
necessárias para garantir por parte de seus colaboradores e sub-contratados a confidencialidade das 

o
informações mencionadas. § 3  - Não serão consideradas informações sigilosas, mesmo que revestidas das 
formalidades ora previstas, as informações que: I. digam respeito a denominação, área de atuação, dados de 
crescimento e de uso promocional institucional, científico e educacional, que não firam os ditames de 
proteção à propriedade intelectual e sigilo industrial; II. se encontrem disponíveis ao público em geral ou que 
se tornarem, mesmo após a sua divulgação, de conhecimento irrestrito, por meio de publicação ou qualquer 
outro meio, desde que sem a interferência da receptora; III. já sejam comprovadamente do conhecimento da 
receptora, antes de serem adquiridas direta ou indiretamente da reveladora; IV. sejam adquiridas, após a sua 
divulgação, de terceiros e de boa fé, e que não possua qualquer vinculação com o presente contrato; V. não 
sejam mais tratadas como confidenciais pela reveladora, após sua divulgação. 8. A PERMISSIONÁRIA deve: 
a) receber a sala em estado adequado para o desenvolvimento de suas atividades, guardando e conservando a 
mesma como se fosse sua, e sempre informando ao PERMITENTE, por escrito e imediatamente, sobre 
quaisquer defeito, vício, irregularidade ou dano a sala ou sobre qualquer problema ocorrido na sua utilização, 
bem como as eventuais perturbações de terceiros; b) não ceder, locar ou transferir, total ou parcialmente, bens, 
equipamentos, instalações, serviços, infra-estrutura e suporte técnico ou intelectual, nem mudar sua 
destinação, sem a prévia anuência expressa do PERMITENTE; c) divulgar, incorporar e associar ao seu 
produto/serviço às marcas UFAM, CDTECH, com a devida autorização prévia da PERMITENTE; d) restituir, 
no estado em que recebeu todos os bens, instalações, equipamentos e materiais cedidos a seu uso e guarda, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, quando rescindido ou findo o presente Termo de Permissão; e) efetuar 
pagamento dos valores devidos, nos prazos e vencimentos ajustados, sob pena de multa, atualização 
monetária e juros legais previstos; f) informar e obter prévia anuência do Conselho do CDTECH de qualquer 
alteração na estrutura societária da empresa que venha a constituir a PERMISSIONÁRIA, em relação à 
apresentada na proposta original encaminhada e formalizada no momento da celebração do Termo de 
Permissão, sob pena de exclusão sumária do programa e encerramento unilateral de todos os compromissos, 
com a permanência e pleno direito de cobrança dos ônus e despesas decorrentes, a encargo exclusivo da parte 
infratora; g) realizar, após autorização da PERMITENTE, a imediata reparação dos danos verificados na sala 
disponibilizada ou nas suas instalações, provocados por si, seus visitantes ou prepostos; h) não modificar a 
forma interna ou externa da sala disponibilizada sem o consentimento prévio e por escrito do PERMITENTE; 
i) Como contrapartida pela outorga desta PERMISSÃO ONEROSA DE USO pagará a PERMISSIONÁRIA o 
valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais) pelos primeiros 12 meses seguintes, sendo reajustado anualmente 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)  do IBGE ou outro índice oficial que vier a ser 
expressamente determinado pelo Governo Federal para esse fim, quando houver necessidade de permanecer 
na sala pelo terceiro ano consecutivo. j) A contrapartida a que faz referência o item anterior deverá ser paga 
pela PERMISSIONÁRIA, objeto do Edital 010/2011, no Banco do Brasil S/A, por meio de GRU – Guia de 
Recolhimento da União, emitida pelo CDTECH, e anexado ao processo de solicitação de pagamento mensal 
(cópia devidamente quitada); k)  A PERMISSIONÁRIA arcará com todas as despesas necessárias decorrentes 
da utilização do espaço objeto desta PERMISSÃO ONEROSA DE USO, inclusive salário de seu pessoal, 
remuneração de seus contratados e demais encargos, incluídos os previdenciários, trabalhistas, sociais e 
securitários; l) Caberá à PERMISSIONÁRIA a total responsabilidade por quaisquer compromissos ou 
obrigações assumidas por terceiros, ainda que vinculadas ou decorrentes do uso dos espaços. Da mesma 
forma, a PERMISSIONÁRIA responderá civil e criminalmente por todos os prejuízos, perdas e danos que por 
si, seus empregados, subordinados, prepostos, ou contratados forem causados ao imóvel, ao espaço, ao 
patrimônio, aos servidores da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS ou a terceiros, ficando 
responsável, ainda, pelas indenizações que em tais casos forem devidas; m) A PERMISSIONÁRIA reconhece 
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o caráter precário da presente PERMISSÃO ONEROSA DE USO, obrigando-se a: n) Interditar as áreas, 
sempre que solicitado pela PERMITENTE, a fim de atender interesse da Instituição; b) Manter seus 
empregados devidamente identificados por meio de crachá; c) Não usar os espaços senão com a finalidade 
prevista nesta PERMISSÃO ONEROSA DE USO; d) Considerar terminada a presente PERMISSÃO 
ONEROSA DE USO, sem que tenha direito a qualquer indenização, seja a que título for, na ocorrência de 
sinistro ou qualquer motivo de força maior que venha a impedir, total ou parcialmente, o uso dos espaços para 
finalidades a que se destinam, inclusive na hipótese de superveniência de norma legal obstativa; e) Restituir os 
espaços, quando finda ou revogada a qualquer título a presente PERMISSÃO ONEROSA DE USO, em 
perfeitas condições de uso, conservação e Higiene, reparando as suas custas, qualquer dano ou defeito 
ocorrido, ou indenizá-lo à PERMITENTE; f) Arcar com quaisquer ônus que recaíam ou venham a recair sobre 
as áreas e/ou serviços nelas explorados, inclusive tributos federais, estaduais e municipais, bem como os 
encargos sociais e trabalhistas de seus empregados; g) Reponsabilizar-se por quaisquer danos que causar à 
FUA ou a terceiros nos espaços objeto desta Permissão de Uso, inclusive os praticados por pessoa física ou 
jurídica a ele vinculados; h) Não permitir que funcionários da PERMISSIONÁRIA ou seus fornecedores 
transitem nas áreas do Campus ou manejem recursos destas, como retirar plantas, terra, frutos, etc., sem prévia 
autorização da Administração da UFAM, por meio de seu órgão/departamento competente. n) A conservar os 
espaços, mantendo-os em perfeito estado de conservação e limpeza, proceder à troca de luminárias e pintura 
do espaço, quando necessários; trocar componentes hidráulicos e elétricos, e o pessoal do serviço que deverá 
trajar uniforme adequado; retirar, diariamente, o lixo inorgânico que se acumular e depositá-los em caixas 
próprias dos serviços de coleta do Município, sendo que o lixo orgânico deve receber tratamento mencionado 
no item 9, alínea r, cabendo à PERMISSIONÁRIA providenciar a retirada/transporte deste para fora do 
Campus. o) Os bens móveis imobilizados e as benfeitorias assim constituídas pelo resultado de possíveis 
trabalhos de adaptação dos espaços, desde que autorizado pela PERMITENTE, reverterão automaticamente 
ao patrimônio da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, sem que caiba à PERMISSIONÁRIA 
qualquer indenização ou direito de retenção, podendo a PERMITENTE exigir a reposição do espaço objeto 
desta PERMISSÃO ONEROSA DE USO na situação anterior. p) A PERMISSIONÁRIA fica obrigada a 
assegurar o acesso ao espaço objeto desta PERMISSÃO ONEROSA DE USO aos servidores da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, bem como aos servidores de outros órgãos ou entidades Federais, 
estaduais e/ou municipais incumbidos da fiscalização geral, ou, em particular da verificação do cumprimento 
das disposições da presente PERMISSÃO ONEROSA DE USO. a) Sem prejuízo da natureza precária da 
presente, esta PERMISSÃO ONEROSA DE USO poderá ser revogada, a qualquer tempo, desde que estejam 
presentes as razões de interesse público, ou por superveniência de norma legal obstativa, bem como na 
hipótese de descumprimento pela PERMISSIONÁRIA de qualquer uma das disposições desta PERMISSÃO 
DE USO e, ainda, de qualquer de suas obrigações ou se ocorrer qualquer uma das seguintes hipóteses: a) 
Dissolução, falência ou concordata da PERMISSIONÁRIA; b) Utilização, pela PERMISSIONÁRIA, dos 
espaços de forma diversa daquela estabelecida nesta PERMISSÃO DE USO; c) Se, após 30 (trinta) dias 
corridos contados desta PERMISSÃO ONEROSA DE USO, a PERMISSIONÁRIA não iniciar o 
funcionamento do empreendiemnto; d) Se a PERMISSIONÁRIA abandonar os espaços por prazo superior a 
60 (sessenta) dias corridos; e) Se não for respeitado algum item desta PERMISSÃO ONEROSA DE USO, do 
Edital nº 010/2011 e a Identificação do Projeto. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

P O R T A R I A Nº 956 / 2012, 10 de abril de 2012.
AUTORIZAR o afastamento integral do país (trânsito incluso) da servidora IOLETE RIBEIRO DA SILVA, 
Matrícula SIAPE nº 1362602, lotada na Faculdade de Psicologia, para apresentação de trabalho científico, 
intitulado “Os psicólogos e as políticas públicas para a criança e do adolescente no Brasil” no 1º Congresso 
Nacional da Ordem dos Psicólogos Portugueses, a ser realizado em Lisboa, Portugal, no período de 17 a 
22/04/2012, com ônus limitado à UFAM.

P O R T A R I A Nº 957 / 2012, 10 de abril de 2012.
RETIFICAR os termos da Portaria nº 523, de 29 de fevereiro de 2012, publicada no D.O.U. de 6 de março de 
2012, para excluir o nome do candidato DINORVAN FANHAIMPORK das nomeações tornadas sem efeito 
pelo referido ato; RESTABELECER a nomeação, em caráter efetivo, do candidato DINORVAN 
FANHAIMPORK, para o cargo de Contador, com lotação na Auditoria, sob respaldo do disposto no art. 9º, 
inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em decorrência de habilitação no Concurso Público 
objeto do Edital nº 57/2010, com resultado homologado por meio da Portaria nº 534, de 9/3/2011, publicada no 
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D.O.U. de 15/3/2011. 

P O R T A R I A Nº 958 / 2012, 10 de abril de 2012.
AUTORIZAR o afastamento integral da servidora LAURA ELIZABETH REFFERT REBELO, Enfermeira, 
matrícula SIAPE nº 401223, lotada no HUGV, por 4 (quatro) meses, no período de 01/01 a 30/04/2012, para 
realizar curso de Mestrado em Saúde Pública, na Universidade Americana, em Assunção, Paraguai, em 
conformidade a Resolução nº 027/2008-CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 959 / 2012, 10 de abril de 2012.
AUTORIZAR o afastamento integral da servidora KEILA GISELE LIMA REIS, Enfermeira, matrícula 
SIAPE nº 1453131, lotada no HUGV, por 4 (quatro) meses, no período de 02/01 a 01/05/2012, para realizar 
curso de Mestrado em Saúde Pública, na Universidade Americana, em Assunção, Paraguai, em conformidade 
a Resolução nº 027/2008-CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 960 / 2012, 10 de abril de 2012.
R E T I F I C A R, os termos das portarias discriminadas na Tabela02 abaixo:

Onde se lê  L eia - se  
A PRO-REITORA DE INOVAÇÃO 

TECNOLÓGICA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO AMAZONAS, NO EXERCÍCIO 

DO CARGO DE REITORA, usando de suas 
atribuições estatutárias, e”  

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, e 

 

 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO 

RODRIGUES CHAVE  
Pró-Reitora de Inovação Tecnológica, no exercício 

do cargo de Reitora 
 

 

 
MÁRCIA PERALES MENDES SILVA  

Reitora 

 

NÚMERO DATA  ÓRGÃO CONTEÚDO 

0648 12/03/2012 DRH 
AUTORIZAR a concessão da Progressão por Capacitação Profissio nal 

a vários servidores Técnico-Administrativos. 

0649 12/03/2012 DRH 

AUTORIZAR a concessão do Incentivo à Qualificação aos servidores 
Técnico–Administrativos relacionados, em anexo, de acordo com o 

cargo a que pertencem o Titulo a Qualificação e a data em  que 
adquiriram o direito. 

0650 12/03/2012 DRH 
AUTORIZAR a concessão da Progressão por Mérito Profissional a 

vários servidores Técnico–Administrativos em Educação. 

0658 12/03/2012 PROADM 

I - D I S P E N S A R  o servidor MARCO ANTÔNIO DE FREITAS 
MENDONÇA, da Coordenação do Convênio nº 014/2010, celebrado 
entre a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - FUA e a 

FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL RIO SOLIMÕES - 
UNISOL, cujo objeto consiste no apoio financeiro visando à construção 

da Garagem Náutica da UFAM.  
II – A G R A D E C E R os bons serviços prestados à Universidade 

Federal do Amazonas, quando à frente daquela função.  

0659 12/03/2012 PROADM 

I – DESIGNAR o servidor GILMAR EDUARDO COSTA DO COUTO, 
lotado no DDAC/FEFF, matrícula SIAPE nº 401057, para exercer a 

Coordenação do Convênio nº 014/2010, celebrado entre a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS - FUA e a FUNDAÇÃO DE 

APOIO INSTITUCIONAL RIO SOLIMÕES - UNISOL, cujo objeto 
consiste no apoio financeiro visando à construção da Garagem Náutica 

da UFAM. 
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NÚMERO DATA  ÓRGÃO CONTEÚDO 

0661  12/03/2012 PCU 

C O N S T I T U I R, com os servidores abaixo designados, a 
Comissão para apresentar proposta de reestruturação física, 

funcional e organizacional do Almoxarifado Central da UFAM, no 
prazo de 60 (sessenta) dias: 

 
Presidente: 

ILTON DA SILVA PEREIRA  
Matrícula SIAPE nº 399114 

 
Membros: 

ANA LÚCIA MACHADO DOS SANTOS  
Matrícula SIAPE nº 041330 

 
SEBASTIÃO DOMINGO SÁVIO DA SILVA RAPOSO  

Matrícula SIAPE nº 400509 
 

SHIRLEY CRISTINA BESSA BARBOSA  
Matrícula SIAPE nº 1754252 

 
WAGNER DOS SANTOS MOARES JÚNIOR  

Matrícula SIAPE nº 399256 

0662 12/03/2012 ICHL 

DESIGNAR o Professor CLÁUDIO SAMPAIO BARBOSA, 
matrícula SIAPE nº 1710864, lotado no DLLP/ICHL, para 

COORDENAÇÃO DAS TURMAS DO CURSO DE LÍNGUA 
PORTUGUESA DO PAR FOR nos municípios de Jutaí, Urucará, 

Maraã, Juruá e Envira. 

0663 12/03/2012 PCU 

RECONDUZ a Comissão Processante designada pela Portaria GR nº 
1.714/2011, de 08 de agosto de 2011, com vistas a permitir o 

prosseguimento e conclusão da fase de instrução do respectivo 
processo apuratório,  convalidando-se os atos praticados 

posteriormente à vigência da Portaria GR nº 1.714, de 08 de agosto de 
2011. 

0668 13/03/2012 DEPES 

D E S I G N A R o servidor JOSÉ FERREIRA DA SILVA, Professor  
Associado - V, Nível 3 – DE, para responder pela FG-1 Chefe do 

Departamento de Produção 
Animal e Vegetal da Faculdade de Ciências Agrárias, durante o 

impedimento (férias) do titular 
Ernandis Borges do Amaral Neto, no período de 1 a 31.3.2012.  

0669 13/03/2012 DEPES 

D E S I G N A R a servidora ANA LÚCIA SILVA GOMES, 
Professora Adjunto, Nível 1 – DE, para responder pelo cargo 

comissionado CD-4, Diretor do Centro de Ciências do Ambiente, 
durante o impedimento (férias) do titular Ernesto Oliveira Serra 

Pinto, no período de 30.1.2012 a 13.2.2012. 

0670 13/03/2012 DEPES 

D E S I G N A R a servidora CLÁUDIA MARIA MARTINS 
BARBOSA GRAÇA, Técnico em Assuntos Educacionais, Nível de 
Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 14, 

para responder pelo cargo comissionado CD-2, Pró-Reitor de Ensino 
de Graduação, durante o impedimento (férias) da titular Rosana 

Cristina Pereira Parente, no período de 1 a 15.2.2012.  
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NÚMERO DATA  ÓRGÃO CONTEÚDO 

0671 13/03/2012 DEPES 

D E S I G N A R a servidora CLÁUDIA MARIA 
MARTINS BARBOSA GRAÇA, Técnico em Assuntos 

Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de 
Capacitação I, Padrão de Vencimento 14, para responder 
pelo cargo comissionado CD-2, Pró-Reitor de Ensino de 
Graduação, durante o impedimento (férias) da titular 

Rosana Cristina Pereira Parente, no período de 1 a 
15.2.2012. 

0672 13/03/2012 DEPES 

D E S I G N A R o servidor ANTONIO MACHADO 
LEITÃO, Professor 

Associado – V, Nível 2 - DE, para responder pela função 
gratificada FG-1, Chefe do 

Departamento de Ciências Fundamentais e 
Desenvolvimento Agrícola da Faculdade de Ciências 
Agrárias, durante o impedimento (férias) do titular 

Pedro de Queiroz Costa Neto, no período de 
2.1.2012 a 15.2.2012. 

0674 13/03/2012 DEPES 

D E S I G N A R o servidor CARLOS VICTOR 
LAMARÃO PEREIRA, 

Professor Assistente MS-B, Nível 1 - DE, como Vice-
Coordenador do Curso de Engenharia de 

Alimentos da Faculdade de Ciências Agrárias. 

0675 13/03/2012 DEPES 

D E S I G N A R o servidor CARLOS VICTOR 
LAMARÃO PEREIRA, 

ocupante do cargo de Vice-Coordenador, como 
substituto legal da função gratificada FG-1, 

Coordenador do Curso de Engenharia de Alimentos. 

0678 13/03/2012 ComTIC 
Estabelece regras de constituição e as atribuições da 

Comissão de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(ComTIC) da UFAM 

0681 13/03/2012 GR 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para 
comporem o Conselho Técnico Consultivo do Amazonas 

- CTC: 
Prof. SANDRO BREVAL SANTIAGO – Titular 

Prof. MAURÍCIO BRILHANTE DE MENDONÇA – 
Suplente 

0682 13/03/2012 GR 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para 
comporem o Conselho Estadual de Recursos Hídricos: 

Prof. ELIAS SIMÃO ASSAYAG – Titular 
Profa. ELLEM CRISTIANE MORAES DE SOUZA 

CONTENTE – Suplente 

0683 13/03/2012 GR 
R E T I F I C A R os termos da Portaria GR nº 803/2011, 

datada de 31 de março de 2011 

0684 13/03/2012 GR 
R E T I F I C A R os termos da Portaria GR nº 803/2011, 

datada de 31 de março de 2011 

0685 13/03/2012 DRH 

AUTORIZAR a remoção do servidor CHARLES 
ANTÔNIO AMORIM VALE, ocupante do cargo de 

contador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 
III, Padrão de Vencimento 04, do departamento de 
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P O R T A R I A Nº 967 / 2012, 11 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora MARCIA VENLUD DE ARAÚJO, Assistente em Administração, Nível de 
Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento 03, para responder pela FG-4, Diretor da 
Divisão de Orientação Acadêmica da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, durante o impedimento (férias) do 
titular Luiz Simão Botelho Neves, no período de 25.1.2012 a 23.2.2012. 

P O R T A R I A Nº 968 / 2012, 11 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora MARIA HELENA MOREIRA RODRIGUES, Bibliotecária-Documentalista, 
Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 04, para responder pela FG-4 
Diretor de Divisão (Biblioteca Setorial), durante o impedimento (férias) da titular Rosângela de Oliveira 
Martins, no período de 16.4.2012 a 15.5.2012. 

P O R T A R I A Nº 969 / 2012, 11 de abril de 2012.
D E S I G N A R o servidor FLAVIANO LIMA DE QUEIROZ, Bibliotecária-Documentalista, Nível de 
Classificação E, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 16, e exercendo a FG-4 Diretor de Divisão de 
Processamento de Informação, para responder pelo cargo comissionado CD-4 Diretor da Biblioteca Central, 
durante o impedimento (férias) da titular Maria Siméia Ale Girão, no período de 9 a 18.4.2012. 

P O R T A R I A Nº 970 / 2012, 11 de abril de 2012.
R E T I F I C A R, os termos das Portarias, publicadas no Diário Oficial da União, discriminadas na Tabela02 
abaixo:

Onde se lê  Leia - se  
A PRO-REITORA DE INOVAÇÃO 

TECNOLÓGICA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO AMAZONAS, NO EXERCÍCIO 

DO CARGO DE REITORA, usando de suas 
atribuições estatutárias, e”  

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, e  

 

 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO 

RODRIGUES CHAVE  
Pró-Reitora de Inovação Tecnológica, no exercício 

do cargo de Reitora  
 

 

 
MÁRCIA PERALES MENDES SILVA  

Reitora  

 

Nº DATA  ÓRGÃO CONTEÚDO  
DATA DE 
PUBL. NO 

DOU  

0651  12/03/2012 DEPES 

E X O N  E R A R, a pedido, o servidor ROMES ANDRÉ 
PROENÇA DE SOUZA, do cargo de Professor Auxiliar 

MS-A, Nível 1, a partir de 29.2.2012.  
 

15/03/2012  
 

0652 12/03/2012 DEPES 

E X O N E R A R, a pedido, o servidor VANDERSON DE 
LIMA SILVA, do cargo de Técnico em Mecâ nica, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de 
Vencimento 01, em regime de 40 (quarenta) horas, lotado 

na Faculdade de Tecnologia, a partir de 02.03.2012.  
 

20/03/2012  
 

0653
 

12/03/2012 DEPES 

E X O N E R A R, a pedido, o serv idor JOSÉ PEDRO 
AREOSA FERREIRA, do cargo de Professor Assistente 
MS-B, Nível 1, em regime de 20 (vinte) horas, lotado no 

Departamento de Clínica Medica da Faculdade de 
Medicina, a partir de 1.3.2012.  

 

15/03/2012  
 

0654
 

12/03/2012 DEPES 

D E S I G N A R a servidora RENATA TAKEARA, 
Professora Adjunto MS-C, Nível 2 -  DE, para exercer a 
função gratificada FG-1, Coordenador do Programa de 

Mestrado do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia de 
Itacoatiara.  

 

13/03/2012  
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Nº DATA  ÓRGÃO CONTEÚDO 
DATA DE 
PUBL. NO 

DOU 

0655  12/03/2012 DEPES 

C O N C E D E R aposentadoria voluntária com proventos 
integrais, à servidora ANA MARIA DE LIMA DERZI, 

matrícula SIAPE Nº 0401216, ocupante do cargo de 
Professor Adjunto MS-C, Nível 3 - DE, lotada no 

Departamento de Teoria e Fundamentos da Faculdade de 
Educação do Quadro de Pessoal da Fundação 

Universidade do Amazonas, fundamentada no Artigo 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, com  9% (nove por 

cento) de gratificação por tempo de serviço. 

13/03/2012 

0656 12/03/2012 DEPES 

C O N C E D E R aposentadoria voluntária com proventos 
integrais, ao servidor JOÃO CARVALHO BOTELHO, 

matrícula SIAPE Nº 0399783, ocupante do cargo 
Assistente em Administração, Nível de Class ificação D, 
Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, em 

regime de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Faculdade de Psicologia do Quadro de Pessoal da 

Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no 
Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com 20% 

(vinte por cento) de gratificação por tempo de serviço.  

13/03/2012 

0657 12/03/2012 DEPES 

C O N C E D E R aposentadoria voluntária com proventos 
integrais, ao servidor JOSÉ RAIMUNDO OLÍMPIO DA 

CUNHA, matrícula SIAPE Nº 0400504, ocupante do cargo 
de Vigilante, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, em regime de 
40 (quarenta) horas semanais, lotado na Prefeitura do 

Campus Universitário do Quadro de Pessoal da Fundação 
Universidade do Amazonas, fundamentada no Artigo 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, com 15% (quinze 

por cento) de gratificação por tempo de serviço.  

15/03/2012 

0660  12/03/2012 DRH 

NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal 
da Fundação Universidade do Amazonas, os candidatos 

habilitados em Concurso Público para cargos da Carreira 
do Magistério Superior da Fundação Universidade do 

Amazonas, objeto do Edital nº. 059, de 09/12/2011.  

14/03/2012 

0673 13/03/2012 DEPES 

D E S I G N A R o servidor ANTONIO MACHADO 
LEITÃO, Professor 

Associado - V, Nível 2 - DE, para exercer a função 
gratificada FG-1, Coordenador do Curso de 

Engenharia de Alimentos da Faculdade de Ciências 
Agrárias. 

03/04/2012 

 
Nº

 

DATA

 

ÓRGÃO

 

CONTEÚDO

 DATA DE 
PUBL. NO 

DOU

 

0679 13/03/2012 
OUVIDORIA 

GERAL 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para Grupo 
de Trabalho que irá planejar e coordenar a execução da 
Lei nº 12527/2011 –

 
Lei de Acesso à Informação (LAI) no 

âmbito da UFAM:
 

 

• ALBERTINO DE SOUZA CARVALHO - Assessoria da 
Reitoria 

• ALEXANDRA MARIA ROSAS PEREIRA DA SILVA 
PRADO – PJ 

• CARLOS ALBERTO SILVA DE OLIVEIRA - Chefia 
de Gabinete 

• CÉLIA MARIA DA SILVA CARVALHO – ASCOM 
• FRANCISCO ADILSON DOS SANTOS HARA – 

PROEG
 • MARIA ELISA FREIRE MENEGHINI –

 
Ouvidoria

 • RONNY PETERSON GUIMARÃES –
 

CPD
 • VALD ELÁRIO FARIAS CORDEIRO –

 
PROADM

 

19/03/2012
 

0680

 

13/03/2012

 

OUVIDORIA 
GERAL

 

DESIGNAR o Professor ALBERTINO DE SOUZA 
CARVALHO como Autoridade Responsável pela 

implementação da Lei de Acesso à Informação (LAI) na 
UFAM.

 

19/03/2012
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P O R T A R I A Nº 971 / 2012, 11 de abril de 2012.
D E S I G N A R o servidor ADRIANO VARELA TAVEIRA, Contador, Nível de Classificação E, Nível de 
Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a função 
gratificada FG-5, Chefe de Serviço (Financeiro e Custo) do Hospital Universitário Getúlio Vargas. Esta 
Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 972 / 2012, 11 de abril de 2012.
D E S I G N A R o servidor CHARLES ANTÔNIO AMORIM VALE, Contador, Nível de Classificação E, 
Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 04, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, como 
Substituto Legal da função gratificada FG-5, Chefe de Serviço (Financeiro e Custo) do Hospital Universitário 
Getúlio Vargas. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 973 / 2012, 11 de abril de 2012.
I - D I S P E N S A R a servidora LUCELY PASSOS LOPES, da função gratificada FG-2, Coordenador de 
Apoio Técnico do Hospital Universitário Getúlio Vargas. II – A G R A D E C E R os bons serviços prestados à 
Universidade Federal do Amazonas, quando à frente daquela função.

P O R T A R I A Nº 974 / 2012, 11 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora MARIA ELIZETE DE ALMEIDA ARAÚJO, Farmacêutico, Nível de 
Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 12, em regime de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercer a função gratificada FG-2, Coordenador  de Apoio Técnico do Hospital Universitário 
Getúlio Vargas. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 975 / 2012, 11 de abril de 2012.
D E S I G N A R o servidor ELPÍDIO GOMES DA SILVA FILHO, Professor Assistente MS-B, Nível 1 - DE, 
para o cargo de Subchefe do Departamento de Geotecnia e Transportes da Faculdade de Tecnologia. Esta 
Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 976 / 2012, 11 de abril de 2012.
D E S I G N A R o servidor ELPÍDIO GOMES DA SILVA FILHO, Professor Assistente MS-B, Nível 1 - DE, 
ocupante do cargo de Subchefe, como substituto legal da função gratificada FG-2 Chefe  do Departamento de 
Geotecnia e Transportes da Faculdade de Tecnologia. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 977 / 2012, 11 de abril de 2012.
I - D I S P E N S A R a servidora ANA MARIA BITTENCOURT, da função gratificada FG-1, Chefe do 
Departamento de Administração e Planejamento da Faculdade de Educação. II – A G R A D E C E R os bons 
serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando à frente daquela função.

P O R T A R I A Nº 978 / 2012, 11 de abril de 2012.
D E S I G N A R o servidor ROSENIR DE SOUZA LIRA, Professora Adjunto MS-C, Nível 1 - DE, para 
exercer a função gratificada FG-1, Chefe do Departamento de Administração e Planejamento da Faculdade de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 979 / 2012, 11 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora MARIA DO CÉU CÂMARA CHAVES, Professora Adjunto MS-C, Nível 1 - DE, 
ocupante do cargo de Subchefe, como Substituto Legal da função gratificada FG-1, Chefe do Departamento 
de Administração e Planejamento da Faculdade de Educação. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 980 / 2012, 11 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora KÁTIA CILENE DO COUTO, Professora Adjunto MS-C, Nível 1 - DE, para 
exercer a função gratificada FG-4, Diretor da Divisão de Pesquisa e Documentação Histórica do Museu 
Amazônico. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

P O R T A R I A Nº 981 / 2012, 11 de abril de 2012.
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D E S I G N A R a servidora CARLA MARA DA SILVA SILVA, Professora Auxiliar MS-A, Nível 1 - DE, para 
exercer a função gratificada FG-1, Coordenador do Curso de Arquivologia do Instituto de Ciências Humanas e 
Letras. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

P O R T A R I A Nº 982 / 2012, 11 de abril de 2012.
I - D I S P E N S A R o servidor GERSON SUGUIYAMA NAKAGIMA, da função gratificada FG-5, Chefe do 
Serviço de Clínica Cirúrgica do Hospital Universitário Getulio Vargas. II – A G R A D E C E R os bons serviços 
prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando à frente daquela função.

P O R T A R I A Nº 983 / 2012, 11 de abril de 2012.
D E S I G N A R o servidor IVAN MONTEIRO, Professor Adjunto MS-C, Nível 4, em regime de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer a função gratificada FG-5, Chefe do Serviço de Clínica Cirúrgica do Hospital 
Universitário Getúlio Vargas. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial 
da União. 

P O R T A R I A Nº 984 / 2012, 11 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor GERALDO PANTALEÃO 
SÁ PEIXOTO PINHEIRO para o Nível 2, da classe de Professor Assistente MS-B, em regime de dedicação 
exclusiva, com efeitos financeiros a partir de 26.2.1997.

P O R T A R I A Nº 985 / 2012, 11 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor GERALDO PANTALEÃO 
SÁ PEIXOTO PINHEIRO para o Nível 3, da classe de Professor Assistente MS-B, em regime de dedicação 
exclusiva, com efeitos financeiros a partir de 26.2.1999.

P O R T A R I A Nº 986 / 2012, 11 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor GERALDO PANTALEÃO 
SÁ PEIXOTO PINHEIRO para o Nível 4, da classe de Professor Assistente MS-B, em regime de dedicação 
exclusiva, com efeitos financeiros a partir de 26.2.2001.

P O R T A R I A Nº 987 / 2012, 11 de abril de 2012.
AUTORIZAR o servidor JOSÉ AUGUSTO FIGUEIRA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1875299, lotado no 
IEAA, a conduzir veículos da frota do IEAA para uso nas atividades externas de extensão.

P O R T A R I A Nº 988 / 2012, 11 de abril de 2012.
DESIGNAR o servidor ALBERTINO DE SOUZA CARVALHO, Assessor Especial, Matrícula SIAPE nº 
400696, para recompor como Coordenador a Comissão Permanente para tratar da problemática de segurança 
da Universidade Federal do Amazonas, objeto da Portaria nº 2619/2011, de 16 de novembro de 2011, em 
substituição à servidora Maria Magela Mafra de Andrade Ranciaro.

P O R T A R I A Nº 990 / 2012, 11 de abril de 2012.
I – ATRIBUIR à servidora CARLA MARIA PAES BARRETO, lotada no HUGV, matrícula SIAPE nº 400198, 
a incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 029/2011, decorrente do Pregão nº 
043/2011, celebrado entre a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS e a empresa CARLA 
BEMFICA FREITAS - EEP, que tem como objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
refeições para o HUGV, II – DISPOR que, no exercício de seu mister, a servidora designada deverá: a) 
Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento dos serviços; b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao 
serviço pela contratada é suficiente para o bom desempenho dos serviços; c) Fiscalizar o cumprimento das 
obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada, compatível com os registros previstos no subitem 
anterior, no que se refere à execução do contrato; d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração 
relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; e) 
Determinar o que for necessário para regularizações das ocorrências, inclusive formalizando à contratada a 
solicitação das providências devidas, de acordo com a necessidade; f) Registrar em documento próprio, 
diariamente, as ocorrências relacionadas com as obrigações contratuais, elaborando, semanalmente, relatório 
circunstanciado concernente aos trabalhos de fiscalização; g) Encaminhar proposta de aplicação de 
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penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, quando o objeto estiver sendo executado de forma 
irregular, em desacordo com as especificações e, ainda, quando constatada a paralisação da execução ou 
cometimento de faltas que ensejem a adoção dessa medida, garantindo ampla defesa à empresa inadimplente; 
i) Comunicar à autoridade superior o término da vigência do Contrato, com antecedência necessária, para 
adoção dos procedimentos que forem recomendados; j) Atestar as faturas correspondentes às etapas 
executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, para efeito de pagamento. k) Encaminhar à Pró-
Reitoria de Administração e Finanças, ao final de cada trimestre do exercício financeiro, relatório sucinto das 
ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de acompanhamento. l) Realizar, por ocasião do processo de 
aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a apuração e quantificação dos danos causados ao erário pelas 
irregularidades cometidas pela contratada, encaminhando formalmente à autoridade superior, para fins de 
providências de ressarcimento. m) Manter, em arquivo próprio, toda a documentação referente ao 
acompanhamento dos contratos, inclusive das providências adotadas. III – ADVERTIR que a servidora 
designada para desempenhar os encargos descritos nesta Portaria, responderá civil, penal e 
administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.

P O R T A R I A Nº 991 / 2012, 11 de abril de 2012.
I – A T R I B U I R ao servidor MANASSÉS IBERNON MAIA, lotado na PCU, matrícula SIAPE nº 1662105, 
a incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 02/2012, celebrado entre a FUA e a 
HEBTA ENGENHARIA LTDA, que tem como objeto consiste na execução da obra de construção do bloco de 
salas de aula, salas de professores e laboratórios da FCF no Setor Sul do Campus Universitário, II – DISPOR 
que, no exercício de seu mister, o servidor designado deverá: a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou 
obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 
b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente para o bom 
desempenho dos serviços; c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada, compatível com os registros previstos no subitem anterior, no que se refere à execução do contrato; 
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicação 
de sanções, alterações e repactuações do contrato; e) Determinar o que for necessário para regularizações das 
ocorrências, inclusive formalizando à contratada a solicitação das providências devidas, de acordo com a 
necessidade; f) Registrar em documento próprio, diariamente, as ocorrências relacionadas com as obrigações 
contratuais, elaborando, semanalmente, relatório circunstanciado concernente aos trabalhos de fiscalização;
g) Encaminhar proposta de aplicação de penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, quando o 
objeto estiver sendo executado de forma irregular, em desacordo com as especificações e, ainda, quando 
constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas que ensejem a adoção dessa medida, 
garantindo ampla defesa à empresa inadimplente; h) Comunicar à autoridade superior o término da vigência 
do Contrato, com antecedência necessária, para adoção dos procedimentos que forem recomendados; i) 
Atestar as faturas correspondentes às etapas executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, 
para efeito de pagamento. j) Encaminhar à Pró-Reitoria de Administração e Finanças, ao final de cada 
trimestre do exercício financeiro, relatório sucinto das ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de 
acompanhamento. k) Realizar, por ocasião do processo de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a 
apuração e quantificação dos danos causados ao erário pelas irregularidades cometidas pela contratada, 
encaminhando formalmente à autoridade superior, para fins de providências de ressarcimento. l) Manter, em 
arquivo próprio, toda a documentação referente ao acompanhamento dos contratos, inclusive das 
providências adotadas. III – ADVERTIR que o servidor designado para desempenhar os encargos descritos 
nesta Portaria, responderá civil, penal e administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições 
que ora lhe são conferidas. IV – REVOGAR a Portaria GR nº 0321/2012, de 01/02/2012.

P O R T A R I A Nº 992 / 2012, 12 de abril de 2012.
R E S C I N D I R o contrato de trabalho do servidor HIROSHI NISHIKI, ocupante do cargo de Desenhista de 
Artes Gráficas, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento 16, em regime de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir de 3.4.2012. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 993 / 2012, 12 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora NIVEA CRISTINA DE CARVALHO GUEDES, Professora Adjunto MS-C, Nível 
1 - DE, para exercer a função gratificada FG-1, Coordenador do Curso de Engenharia Sanitária do Instituto de 
Ciências Exatas e Tecnologia de Itacoatiara. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no 
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Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 994 / 2012, 12 de abril de 2012.
D E S I G N A R o servidor GUSTAVO YOMAR HATTORI, Professor Adjunto MS-C, Nível 1 - DE, para 
exercer a função gratificada FG-1, Coordenador do Curso de Agronomia do Instituto de Ciências Exatas e 
Tecnologia de Itacoatiara. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.

P O R T A R I A Nº 995 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, ao servidor ALBERTO CARLOS MARTINS PINTO, 
para a classe de Professor Adjunto MS-C, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 1.2.2012.

P O R T A R I A Nº 996 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, ao servidor REGIS PAMPONET DA FONSECA, para a 
classe de Professor Assistente MS-B, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 9.2.2012.

P O R T A R I A Nº 997 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, ao servidor FÁBIO OLIVEIRA MACIEL, para a classe 
de Professor Assistente MS-B, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 14.2.2012.

P O R T A R I A Nº 998 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, ao servidor JOSÉ ALCIMAR DE OLIVEIRA, para a 
classe de Professor Adjunto MS-C, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 20.12.2011.

P O R T A R I A Nº 999 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R  a progressão vertical, por titulação, à servidora ROBERTA LINS GONÇALVES, para a 
classe de Professor Adjunto MS-C, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 10.1.2012.
 
P O R T A R I A Nº 1000 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, à servidora LÚCIA ALVES DA ROCHA, para a classe de 
Professor Adjunto MS-C, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 26.1.2012.

P O R T A R I A Nº 1001 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, à servidora KÁTIA NEVES LENS CÉSAR DE 
OLIVEIRA, para a classe de Professor Adjunto MS-C, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 20.5.2010.

P O R T A R I A Nº 1004 / 2012, 12 de abril de 2012.
H O M O L O G A R  o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor BRUNO DUARTE DE 
OLIVEIRA, Professor Auxiliar MS-A, Nível 1 – DE, lotado no Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia de 
Itacoatiara. 

P O R T A R I A Nº 1005 / 2012, 12 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório da servidora MARCILENE DA SILVA 
NASCIMENTO CAVALCANTE, Professora Auxiliar MS-A, Nível 1 – DE, lotada no Instituto de Natureza e 
Cultura de Benjamin Constant.

P O R T A R I A Nº 1006 / 2012, 12 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório da servidora FLÁVIA SANTOS 
MARTINS, Professora Auxiliar MS-A, Nível 1 – DE, lotada no Instituto de Natureza e Cultura de Benjamin 
Constant. 

P O R T A R I A Nº 1007 / 2012, 12 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório da servidora ELIANE APARECIDA 
FARIA DE PAIVA, Professora Auxiliar MS-A, Nível 1 – DE, lotada no Instituto de Natureza e Cultura de 
Benjamin Constant. 
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P O R T A R I A Nº 1008 / 2012, 12 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório da servidora GABRIELLE SILVEIRA 
ROCHA MATOS, Professora Auxiliar MS-A, Nível 1 – DE, lotada no Instituto de Saúde e Biotecnologia de 
Coari. 

P O R T A R I A Nº 1009 / 2012, 12 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor MAX DE SOUZA 
PINHEIRO, Professor Auxiliar MS-A, Nível 1 – DE, lotado no Instituto de Natureza e Cultura de Benjamin 
Constant. 

P O R T A R I A Nº 1010 / 2012, 12 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor JAMESON DAMASCENO 
PINHEIRO DE MENEZES, Professor Auxiliar MS-A, Nível 1 – DE, lotado no Instituto de Natureza e Cultura 
de Benjamin Constant. 

P O R T A R I A Nº 1011 / 2012, 12 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor ROGÉRIO FONSECA, 
Professor Assistente MS-B, Nível 1 – DE, lotado no Departamento de Ciências Florestais da Faculdade de 
Ciências Agrárias.

P O R T A R I A Nº 1012 / 2012, 12 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor SÉRGIO VIEIRA DO 
NASCIMENTO, Professor Auxiliar MS-A, Nível 1 – DE, lotado no Instituto de Ciências Sociais, Educação e 
Zootecnia de Parintins.

P O R T A R I A Nº 1013 / 2012, 12 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor CLÉIO FIGUEIREDO 
ROLIM, Professor Adjunto MS-C, Nível 1 – DE, lotado no Departamento de Administração da Faculdade 
de Estudos Sociais. 

P O R T A R I A Nº 1015 / 2012, 12 de abril de 2012.
HOMOLOGAR os nomes da chefia imediata e dos avaliadores relacionados abaixo para compor a Comissão 
de Avaliação do servidor Técnico- Administrativo em Educação em Estágio Probatório, em atendimento a 
resolução n° 021/2010-CONSAD.

P O R T A R I A Nº 1016 / 2012, 12 de abril de 2012.
T O R N A R  S E M   E F E I T O     a  P O R T A R I A   912/2012  de 02/04/2012.

P O R T A R I A Nº 1017 / 2012, 12 de abril de 2012.
I - C O N C E D E R aposentadoria voluntária com proventos integrais, ao servidor ANTÔNIO CARLOS 
DUARTE CARDOSO, matrícula SIAPE Nº 0399494, ocupante do cargo Professora Adjunto MS-C, Nível 4, 
em regime de 40 (quarenta) horas semanais, lotado no Departamento de Clínica Médica da Faculdade de 
Medicina do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no Artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, com  22% (vinte e dois por cento) de gratificação por tempo de serviço. II 
– A G R A D E C E R os bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando do exercício de 
seu cargo. Declarar vago o referido cargo, a partir da publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1018 / 2012, 12 de abril de 2012.
I - C O N C E D E R aposentadoria voluntária com proventos integrais, ao servidor MÁRCIO RIBEIRO 
MONTEIRO, matrícula SIAPE Nº 0401070, ocupante do cargo Professora Adjunto MS-C, Nível 4 – DE, 
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lotado no Departamento de Ciências Fisiológicas do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do 
Amazonas, fundamentada no Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com  23% (vinte e três por 
cento) de gratificação por tempo de serviço. II – A G R A D E C E R os bons serviços prestados à Universidade 
Federal do Amazonas, quando do exercício de seu cargo. Declarar vago o referido cargo, a partir da publicação 
no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1019 / 2012, 12 de abril de 2012.
I - C O N C E D E R aposentadoria voluntária com proventos integrais, ao servidor ALOYSIO NOGUEIRA 
DE MELO, matrícula SIAPE Nº 0309967, ocupante do cargo Professora Adjunto MS-C, Nível 4 – DE, lotado 
no Departamento de História do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada 
no Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com 27% (vinte e sete por cento) de gratificação por tempo 
de serviço. II – A G R A D E C E R os bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando do 
exercício de seu cargo. Declarar vago o referido cargo, a partir da publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1020 / 2012, 12 de abril de 2012.
I - C O N C E D E R aposentadoria voluntária com proventos integrais, à servidora IVETE DE ARAÚJO 
ROLAND, matrícula SIAPE Nº 0399597, ocupante do cargo Professora Adjunto MS-C, Nível 4, em regime 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Quadro de Pessoal da 
Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com 
21% (vinte e um por cento) de gratificação por tempo de serviço. II – A G R A D E C E R os bons serviços 
prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando do exercício de seu cargo. Declarar vago o referido 
cargo, a partir da publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1021 / 2012, 12 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora JOICE RIBEIRO DOS SANTOS, Administrador, Nível de Classificação E, Nível 
de Capacitação I, Padrão de Vencimento 02, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a função 
gratificada FG-6, Secretária Administrativa da Pró-Reitoria de Administração e Finanças. Esta Portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1022 / 2012, 12 de abril de 2012.
I - D I S P E N S A R a servidora ELIANA MARIA FEREIRA DA FONSECA, da função gratificada FG-1, 
Chefe do Departamento de Direito Aplicado da Faculdade de Direito, a partir de 22.3.2012. II – A G R A D E C 
E R  os bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando à frente daquela função.

P O R T A R I A Nº 1023 / 2012, 12 de abril de 2012.
I - D I S P E N S A R a servidora SARA MOREIRA SOARES, da Vice-Coordenação do Curso de Serviço do 
Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia de Parintins. II – A G R A D E C E R os bons serviços 
prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando à frente daquela função.

P O R T A R I A Nº 1024 / 2012, 12 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora MILENA FERNANDES BARROSO, Professora Assistente MS-B, Nível 1 - DE, 
para o cargo de Vice-Coordenador do Curso de Serviço Social do Instituto de Ciências Sociais, Educação e 
Zootecnia de Parintins.  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.

P O R T A R I A Nº 1025 / 2012, 12 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora MILENA FERNANDES BARROSO, Professora Assistente MS-B, Nível 1 – DE, 
ocupando o cargo de Vice-Coordenador, como Substituta Legal da FG-1, Coordenador do Curso de Serviço 
Social do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia de Parintins. Esta Portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1026 / 2012, 12 de abril de 2012.
D E S I G N A R o servidor JOSÉ BONIFÁCIO GOMES DA SILVA, Assistente Administrativo, Nível de 
Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, para exercer a função gratificada FG-4 
Gerente do Centro de Esportes da Faculdade de Educação Física e Fisioterapia. Esta Portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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P O R T A R I A Nº 1027 / 2012, 12 de abril de 2012.
R E T I F I C A R os termos da Portaria nº  692/2012-GR, datada de 14.5.2012, que designa o servidor Bruce 
Patrick Osborne para exercer a função gratificada FG-1, onde se lê: “... CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
LÍNGUAS E LITERATURAS ESTRANGEIRAS,...” leia-se  corretamente: “... COORDENADOR DO 
CURSO DE LÍNGUAS E LITERATURAS ESTRANGEIRAS,...”.

P O R T A R I A Nº 1028 / 2012, 12 de abril de 2012.
T O R N A R  S E M  E F E I T O  a Portaria nº 691/2012-GR, datada de 14.3.2012, publicada no Diário Oficial 
da União em 22 de março de 2012, Seção 2, página 14, que dispensou o servidor WAGNER BARROS 
TEIXEIRA, da função gratificada FG-1, Chefe do Departamento de Línguas e Literaturas Estrangeiras do 
Instituto de Ciências Humanas e Letras. Dê-se ciência e cumpra-se.

P O R T A R I A Nº 1029 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor PEDRO ROBERTO DE 
OLIVEIRA para o Nível 3, da classe de Professor Adjunto MS-C, em regime de dedicação exclusiva, com 
efeitos financeiros a partir de 9.10.2011.

P O R T A R I A Nº 1030 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor HENRIQUE DOS 
SANTOS PEREIRA para o Nível 2, da classe de Professor Associado - V, em regime de dedicação exclusiva, 
com efeitos financeiros a partir de 20.12.2009.

P O R T A R I A Nº 1031 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora SOLANGE DE MELLO 
VÉRAS para o Nível 3, da classe de Professor Adjunto  MS-C, em regime de dedicação exclusiva, com efeitos 
financeiros a partir de 25.9.2011.

P O R T A R I A Nº 1032 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora FLÁVIA COHEN 
CARNEIRO PONTES para o Nível 2, da classe de Professor Adjunto MS-C, em regime de dedicação 
exclusiva, com efeitos financeiros a partir de 30.6.2011.

P O R T A R I A Nº 1033 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora JULIANA VIANNA 
PEREIRA para o Nível 2, da classe de Professor Adjunto     MS-C, em regime de dedicação exclusiva, com 
efeitos financeiros a partir de 26.8.2011.

P O R T A R I A Nº 1034 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora NIKEILA CHACON DE 
OLIVEIRA CONDE para o Nível 3, da classe de Professor Adjunto MS-C, em regime de dedicação exclusiva, 
com efeitos financeiros a partir de 25.9.2010.

P O R T A R I A Nº 1035 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor NILSON TELLES DA 
SILVA para o Nível 4, da classe de Professor Auxiliar MS-A, em regime de dedicação exclusiva, com efeitos 
financeiros a partir de 20.5.2003.

P O R T A R I A Nº 1036 / 2012, 12 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor JOSÉ BARBOSA FILHO 
para o Nível 4, da classe de Professor Adjunto MS-C, em regime de dedicação exclusiva, com efeitos 
financeiros a partir de 4.3.2011.

P O R T A R I A Nº 1037 / 2012, 13 de abril de 2012.
RECONSTITUIR, com os servidores abaixo designados, a Comissão de Concurso para a Carreira de 
Magistério Superior – CCCMS, do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia – ICSEZ/Parintins, 
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constituída pela PORTARIA GR Nº 1464/2011, de 17/06/2011, cujas atribuições estão especificadas na 
Resolução n° 026/2008 - CONSUNI: Presidente: MARIA AUDIRENE DE SOUZA CORDEIRO Matrícula 
SIAPE nº 1182600 Membros: MARIA ELIANE DE OLIVEIRA VASCONCELOS Matrícula SIAPE nº 
1495519 SORIANY SIMAS NEVES Matrícula SIAPE nº 1575261. Dê-se ciência e cumpra-se.

P O R T A R I A Nº 1038 / 2012, 13 de abril de 2012.
RECONSTITUIR, com os servidores abaixo designados, a Comissão de Concurso para a Carreira de 
Magistério Superior – CCCMS, do Instituto de Ciências Humanas e Letras, cujas atribuições estão 
especificadas na Resolução n° 026/2008 - CONSUNI: Presidente: YOSHIKO SASSAKI Matrícula SIAPE nº 
400707. Membros: RITA DO PERPÉTUO SOCORRO BARBOSA DE OLIVEIRA Matrícula SIAPE nº 
3177507 NELCIONEY JOSÉ DE SOUZA ARAÚJO Matrícula SIAPE nº 2377260 Secretário: MARCO 
ANTÔNIO DE LIMA VALENTE Matrícula SIAPE nº 400396. Dê-se ciência e cumpra-se.

P O R T A R I A Nº 1039 / 2012, 13 de abril de 2012.
CONSTITUIR, com os servidores abaixo designados, a Comissão de Concurso para a Carreira de Magistério 
Superior – CCCMS, da Escola de Enfermagem de Manaus, cujas atribuições estão especificadas na 
Resolução n° 026/2008 - CONSUNI: Presidente: MIRIAM DA SILVA ROCHA Matrícula SIAPE nº 6474630 
Membros: DAVID LOPES NETO Matrícula SIAPE nº 6475179 ARINETE VÉRAS FONTE ESTEVES 
Matrícula SIAPE nº 6475981 Suplentes: MARIA JACIREMA FERREIRA GONÇALVES Matrícula SIAPE 
nº 2286914 HENRY WALBER DANTAS VIEIRA Matrícula SIAPE nº 1718114 Secretária: JANE MARIA 
CASTRO GUIDÃO Matrícula SIAPE nº 1106771. Dê-se ciência e cumpra-se.

P O R T A R I A Nº 1040 / 2012, 13 de abril de 2012.
I - HOMOLOGAR as indicações das Bancas Examinadoras de Concurso Público para a Carreira do 
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital 019/2012, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a esta 
Resolução. II – ESTABELECER e ALERTAR que as Bancas Examinadoras observem criteriosamente os 
procedimentos para o processo seletivo estabelecido na Resolução Nº. 026/2008I, de 30/08/2008 e no que 
estabelece a Resolução 007/2009, de 30.09.2009, ambas do Conselho Universitário.

P O R T A R I A Nº 1041 / 2012, 13 de abril de 2012.
CONSTITUIR, com os nomes abaixo designados, a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em 
Letras: Presidente: Profa. Dra. RITA DO PERPÉTUO SOCORRO BARBOSA DE OLIVEIRA Matrícula 
SIAPE nº 3177507 Membros: Prof. Dr. LAJOSY SILVA Matrícula SIAPE nº 2658813 Profa. Dra. MARIA 
LUZIA DE CARVALHO CRUZ CARDOSO Matrícula SIAPE nº 0401172 Representante Discente: JANY 
ALFAIA DE OLIVEIRA Matrícula 2110183 Dê-se ciência e cumpra-se.

P O R T A R I A Nº 1042 / 2012, 13 de abril de 2012.
HOMOLOGAR os nomes da chefia imediata e dos servidores técnico- administrativo relacionados abaixo 
para comporem a Comissão de Avaliação do servidor Técnico- Administrativo em Educação em Estágio 
Probatório, em atendimento a resolução n° 021/2010-CONSAD.

P O R T A R I A Nº 1047 / 2012, 16 de abril de 2012.
CONSTITUIR Comissão de Auditoria Especial para apurar as impropriedades  indicadas no Relatório nº 
201111070 da Controladoria Geral da União, identificar os possíveis responsáveis nesse processo e sugerir 
ações para sanar as eventuais irregularidades identificadas. DESIGNAR os seguintes membros para compor 
a Comissão responsável por conduzir o referido processo, com prazo máximo de 30 (trinta) dias para concluir 
os respectivos trabalhos: Presidente: Profª MARIOMAR DE SALES LIMA – FES; SIAPE:1168841. 
Membros: FRANCISCO BENEDITO GASPAR DE MELO – PROCOMUN; SIAPE: 399445. RICARDO 
JOSÉ BAPTISTA CAVALCANTE – PROPLAN; SIAPE: 399527. 
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P O R T A R I A Nº 1048 / 2012, 16 de abril de 2012.
DETERMINAR a utilização do pregão na forma eletrônica para realização de todas as contratações de serviços 
comuns. Os casos excepcionais devem ser devidamente justificados e autorizados pela instância máxima 
dirigente. DETERMINAR que os setores competentes, ao indicar fiscais de contratos de prestação de serviços 
terceirizados, observem se os servidores indicados para nomeação laboram no mesmo campus onde os serviços 
são prestados, a fim de viabilizar as atividades rotineiras de fiscalização. DETERMINAR que os setores 
competentes, ao indicar fiscais de contratos atentem para que estes não tenham participado de nenhuma etapa de 
processo licitatório do contrato que eventualmente fiscalizarão e que acompanhem no máximo até 02 (dois) 
contratos. DETERMINAR que seja inserido em todos os Editais que tratam de contratação de serviços 
terceirizados, clausula estabelecendo vedação de que familiar de agente público preste serviços no órgão ou 
entidade em que este exerça cargo ou função de confiança, em cumprimento ao artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 
04 de junho de 2010. 

P O R T A R I A Nº 1049 / 2012, 16 de abril de 2012.
I – HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo para o cargo de Professo Substituto, objeto do Aviso de 
Seleção nº 2/2012, conforme segue: 

II – ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a 
partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União. 

P O R T A R I A Nº 1050 / 2012, 16 de abril de 2012.
I – HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo para o cargo de Professo Substituto, objeto do Aviso de 
Seleção nº 3/2012, conforme segue: 

II – ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a 
partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União. 

P O R T A R I A Nº 1051 / 2012, 16 de abril de 2012.

Unidade Departamento Disciplina 
Carga 

Horária
 

Classe/ Padrão  Candidato  Classificação  

FM 

Clínica Médica Reumatologia 20h 

Professor 
Auxiliar  

MS-A, nível I  
 

Domingos 
Sávio Nunes 

de Lima  

1º  

Saúde Coletiva 
Clínica 

Dermatológica 
20h 

Professor 
Auxiliar  

MS-A, nível I  
 

Sandra 
Adolfina Reyes 

Romero
 

1º  

 

Unidade Departamento Disciplina 
Carga 

Horária 
Classe/ Padrão  Candidato  Classificação  

ICE 

 
Química 

 

Fundamentos de 
Química 

Analítica; 
Química 

Analítica I – F; 
Instrumentação 
para o Ensino de 

Química II 

20h 

Professor 
Auxiliar  

MS-A, nível I  
 

Geverson 
Facanha da 

Silva  

1º  

Química Geral 
Fundamental; 

Química 
Experimental

 

20h
 

Professor 
Assistente

 
MS-B, nível I

 
 

Dominique 
Fernandes de 

Moura do 
Carmo

 

1º
 

Física
 

Física Básica
 

40h
 

Professor 
Auxiliar

 MS-A, nível I
 

 

Israel da Silva 
Torres

 

1º
 

Jair Pantoja 
Lima

 

2º
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RETIFICAR os termos da Portaria GR nº 0845/2012, datada de 28/03/2012, que autorizou o afastamento 
integral do país do servidor CARLOS EDWAR DE CARVALHO FREITAS, onde se lê: “... com ônus limitado 
para a Administração Pública Federal.” e leia-se corretamente: “... com ônus para CAPES.”.

P O R T A R I A Nº 1052 / 2012, 17 de abril de 2012.
AUTORIZAR o afastamento integral do país (trânsito incluso) do servidor LEANDRO DE MOURA 
MARTINS, Matrícula SIAPE nº 1783195, lotado na Faculdade de Odontologia, para participar como 
palestrante do Curso de Reabilitação Oral e Estética, que será realizado na Universidade Mayor de San Simon 
em Cochabamba, Bolívia, no período de 26 a 27/04/2012, com ônus limitado à Administração Pública 
Federal.

P O R T A R I A Nº 1053 / 2012, 17 de abril de 2012.
I - HOMOLOGAR as indicações das Bancas Examinadoras de Concurso Público para a Carreira do 
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital 059/2011, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a esta 
Resolução. II – ESTABELECER e ALERTAR que as Bancas Examinadoras observem criteriosamente os 
procedimentos para o processo seletivo estabelecido na Resolução Nº. 026/2008I, de 30/08/2008 e no que 
estabelece a Resolução 007/2009, de 30.09.2009, ambas do Conselho Universitário.

P O R T A R I A Nº 1054 / 2012, 17 de abril de 2012.
I – A T R I B U I R ao servidor ABIMAEL FILGUEIRAS DE OLIVEIRA, lotado no INC/Benjamin Constant, 
matrícula SIAPE nº 1757360, a incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 09/2012, 
celebrado entre a FUA e a empresa WM ENGENHARIA REFORMAS E MANUTENÇÃO PREDIAL 
LTDA, que tem como objeto consiste na execução da obra de construção dos blocos 02 e 03 do Campus de 
Benjamin Constant/AM, II – DISPOR que, no exercício de seu mister, o servidor designado deverá:  a) 
Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento dos serviços; b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao 
serviço pela contratada é suficiente para o bom desempenho dos serviços; c) Fiscalizar o cumprimento das 
obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada, compatível com os registros previstos no subitem 
anterior, no que se refere à execução do contrato; d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração 
relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; e) 
Determinar o que for necessário para regularizações das ocorrências, inclusive formalizando à contratada a 
solicitação das providências devidas, de acordo com a necessidade; f) Registrar em documento próprio, 
diariamente, as ocorrências relacionadas com as obrigações contratuais, elaborando, semanalmente, relatório 
circunstanciado concernente aos trabalhos de fiscalização; g) Encaminhar proposta de aplicação de 
penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, quando o objeto estiver sendo executado de forma 
irregular, em desacordo com as especificações e, ainda, quando constatada a paralisação da execução ou 
cometimento de faltas que ensejem a adoção dessa medida, garantindo ampla defesa à empresa inadimplente; 
h) Comunicar à autoridade superior o término da vigência do Contrato, com antecedência necessária, para 
adoção dos procedimentos que forem recomendados; i) Atestar as faturas correspondentes às etapas 
executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, para efeito de pagamento. j) Encaminhar à Pró-
Reitoria de Administração e Finanças, ao final de cada trimestre do exercício financeiro, relatório sucinto das 
ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de acompanhamento. k) Realizar, por ocasião do processo de 
aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a apuração e quantificação dos danos causados ao erário pelas 
irregularidades cometidas pela contratada, encaminhando formalmente à autoridade superior, para fins de 
providências de ressarcimento. l) Manter, em arquivo próprio, toda a documentação referente ao 
acompanhamento dos contratos, inclusive das providências adotadas. III – ADVERTIR que o servidor 
designado para desempenhar os encargos descritos nesta Portaria, responderá civil, penal e 
administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.    

P O R T A R I A Nº 1055 / 2012, 17 de abril de 2012.
I – A T R I B U I R à servidora LEILA INÊS DE AGUIAR RAPOSO DA CÂMARA COELHO, lotada na 
Faculdade de Farmácia, matrícula SIAPE nº 401221, a incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato nº 09/2012, decorrente do Pregão nº 060/2011, celebrado entre a FUA e a empresa A.S. LOUREIRO 
& CIA LTDA, que tem como objeto a aquisição de materiais de consumo (hemograma completo, plaquetas, 
contagem de reticulócitos em sangue total e contagem de células em líquidos biológicos) com equipamentos 
em regime de comodato, por intermédio do Sistema de Registro de Preços - SRP, II – DISPOR que, no 
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exercício de seu mister, à servidora designada deverá: a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; b) 
Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente para o bom 
desempenho dos serviços; c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada, compatível com os registros previstos no subitem anterior, no que se refere à execução do contrato; 
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicação 
de sanções, alterações e repactuações do contrato; e) Determinar o que for necessário para regularizações das 
ocorrências, inclusive formalizando à contratada a solicitação das providências devidas, de acordo com a 
necessidade; f) Registrar em documento próprio, diariamente, as ocorrências relacionadas com as obrigações 
contratuais, elaborando, semanalmente, relatório circunstanciado concernente aos trabalhos de fiscalização; 
g) Encaminhar proposta de aplicação de penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, quando o 
objeto estiver sendo executado de forma irregular, em desacordo com as especificações e, ainda, quando 
constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas que ensejem a adoção dessa medida, 
garantindo ampla defesa à empresa inadimplente; h) Comunicar à autoridade superior o término da vigência 
do Contrato, com antecedência necessária, para adoção dos procedimentos que forem recomendados; i) 
Atestar as faturas correspondentes às etapas executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, 
para efeito de pagamento. j) Encaminhar à Pró-Reitoria de Administração e Finanças, ao final de cada 
trimestre do exercício financeiro, relatório sucinto das ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de 
acompanhamento. k) Realizar, por ocasião do processo de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a 
apuração e quantificação dos danos causados ao erário pelas irregularidades cometidas pela contratada, 
encaminhando formalmente à autoridade superior, para fins de providências de ressarcimento. l) Manter, em 
arquivo próprio, toda a documentação referente ao acompanhamento dos contratos, inclusive das 
providências adotadas. III – ADVERTIR que a servidora designada para desempenhar os encargos descritos 
nesta Portaria, responderá civil, penal e administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições 
que ora lhe são conferidas.    

P O R T A R I A Nº 1056 / 2012, 17 de abril de 2012.
I – DESIGNAR como membros do COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO AMAZONAS (CEP/UFAM), no triênio de 2012-2014, os seguintes servidores: Membros: FERNANDA 
FIGUEIRÔA SANCHES FRANCO – FEFF HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA – FCA FLÁVIA 
REGINA ALMEIDA CAMPOS NAIEF MOREIRA – ICB WALTER ADRIANO UBIALI – FAPSI II – ESTA 
PORTARIA complementa a Portaria GR nº 0494/2012, de 22/03/2012.

P O R T A R I A Nº 1057 / 2012, 17 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por desempenho acadêmico, ao servidor WAGNER PAIVA DE 
ARAÚJO, para o Nível 1, da classe de Professor Adjunto   MS-C, em regime de dedicação exclusiva, com 
efeitos financeiros a partir de 23.4.2007.

P O R T A R I A Nº 1058 / 2012, 17 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor MILTON CÉSAR COSTA 
CAMPOS para o Nível 2, da classe de Professor Adjunto MS-C, em regime de dedicação exclusiva, com 
efeitos financeiros a partir de 10.8.2011.

P O R T A R I A Nº 1059 / 2012, 17 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor JORGE FERNANDES DE 
LIMA NETO para o Nível 2, da classe de Professor Adjunto MS-C, em regime de dedicação exclusiva, com 
efeitos financeiros a partir de 28.4.2010.

P O R T A R I A Nº 1060 / 2012, 17 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora JANAÍNA PAOLUCCI 
SALES para o Nível 2, da classe de Professor Assistente MS-B, em regime de dedicação exclusiva, com 
efeitos financeiros a partir de 1.4.2010.

P O R T A R I A Nº 1061 / 2012, 17 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora GRACIANA TEIXEIRA 
COSTA para o Nível 2, da classe de Professor Assistente MS-B, em regime de dedicação exclusiva, com 
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efeitos financeiros a partir de 2.10.2011.

P O R T A R I A Nº 1062 / 2012, 17 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor MÁRCIO ANTONIO 
COUTO FERREIRA para o Nível 2, da classe de Professor Assistente MS-B, em regime de dedicação 
exclusiva, com efeitos financeiros a partir de 19.9.2010.

P O R T A R I A Nº 1063 / 2012, 17 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora ANA CRISTINA SILVA CUNHA, Auxiliar em Administração, Nível de 
Classificação C, Nível de Classificação III, Padrão de Vencimento 10, como substituta legal da função 
gratificada FG-1, Coordenador Administrativo da Faculdade de Psicologia.

P O R T A R I A Nº 1064 / 2012, 17 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora ANA CRISTINA SILVA CUNHA, Auxiliar em Administração, Nível de 
Classificação C, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 10, em regime de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercer a função gratificada FG-1, Coordenador Administrativo da Faculdade de Psicologia. 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1065 / 2012, 17 de abril de 2012.
E X O N E R A R, a pedido, o servidor LEANDRO JORGE DUCLOS DA COSTA, do cargo, Professor 
Assistente, Nível 1 - DE, lotado no Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia de Parintins, a partir de 
21.3.2012.

P O R T A R I A Nº 1067 / 2012, 17 de abril de 2012.
REVOGAR a Portaria GR nº 1963/2011, de 12 de setembro de 2011, autorizou o afastamento do país da 
servidora SANDRA REGINA OLIVEIRA BARBOSA para realização de Mestrado em Saúde Pública na 
Universidade Americana de Assunção, Paraguai.

P O R T A R I A Nº 1068 / 2012, 17 de abril de 2012.
I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério 
Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n°. 059, de 09/12/2011, por Unidade, Área 
de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme abaixo: 
INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA Área de 
Conhecimento: ANTROPOLOGIA Classe/Padrão: Professor Adjunto MS-C, nível 1 Carga Horária: 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA FÁTIMA WEISS DE JESUS DEPARTAMENTO DE BIBLIOTECONOMIA 
Área de Conhecimento: TRATAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS CONVENCIONAIS E 
NÃO CONVENCIONAIS Classe/Padrão: Professor Auxiliar MS-A, nível 1 Carga Horária: DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA ALDAIR VIANA LUCAS CALDAS INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS  
DEPARTAMENTO DE FÍSICA Área de Conhecimento: ENSINO DE FÍSICA Classe/Padrão: Professor 
Adjunto MS-C, nível 1 Carga Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA NÃO HOUVE CANDIDATO 
INSCRITO  DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA Área de Conhecimento: PROBABILIDADE E 
ESTATÍSTICA Classe/Padrão: Professor Auxiliar MS-A, nível 1 Carga Horária: DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA CARINA FIGUEIREDO COELHO NELSON LIMA DE SOUZA FILHO DEPARTAMENTO 
DE GEOCIÊNCIAS Área de Conhecimento: HIDROGEOLOGIA Classe/Padrão: Professor Adjunto MS-C, 
nível 1 Carga Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA INGO DANIEL WAHNFRIED FACULDADE DE 
MEDICINA DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA Área de Conhecimento: PROPEDÊUTICA 
MÉDICA Classe/Padrão: Professor Auxiliar MS-A, nível 1 Carga Horária: 20 horas semanais
CLAUDIO RENATO CUNHA FREIRE MARIA AUXILIADORA TRINDADE REBELO FACULDADE 
DE TECNOLOGIA DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA  Área de Conhecimento: 
PROJETO DE MÁQUINAS Classe/Padrão: Professor Auxiliar MS-A, nível 1 Carga Horária: DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DANILO DE SANTANA CHUI. II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 
01 (um) ano, especificamente para as áreas com candidatos aprovados, contado a partir da data de publicação 
da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.   

P O R T A R I A Nº 1069 / 2012, 18 de abril de 2012.
CONSTITUIR, com os servidores abaixo designados, a Comissão Especial para analisar no prazo de 30 dias 
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as referidas solicitações de concessão de título de Doutor Honoris Causa: Presidente: JOSÉ DE CASTRO 
CORRÊA – FT Membros: NAIR CHASE DA SILVA – EEM SÔNIA MARIA DA SILVA CARVALHO.

P O R T A R I A Nº 1072 / 2012, 18 de abril de 2012.
ATRIBUIR a carga horária de 10 (dez) horas semanais à Professora PATRÍCIA DOS ANJOS BRAGA SÁ 
DOS SANTOS, lotada no Departamento de Design da Faculdade de Tecnologia para atuar na Pró-Reitoria de 
Inovação Tecnológica junto ao Departamento de Gestão Tecnológica, Propriedade Intelectual e 
Transferência de Tecnológica.

P O R T A R I A Nº 1073 / 2012, 18 de abril de 2012.
DESIGNAR os professores abaixo nominados, para compor, a Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 
Imunologia Básica e Aplicada - PPGIBA: Coordenadora: Profa. Dra. ADRIANA MALHEIROS – UFAM 
Vice-Coordenador: Prof. Dr. LUIZ FERNANDO DE SOUZA PASSOS – UFAM Membros: Profa. Dra. AYA 
SADAHIRO – UFAM Profa. Dra. PATRÍCIA PUCCINELLI ORLANDI NOGUEIRA – FIOCRUZ Prof. Dr. 
FELIPE GOMES NAVECA – FIOCRUZ Profa. Dra. CRISTINA MELO ROCHA – UFAM Representante 
Discente: ALLYSON GUIMARÃES DA COSTA.

P O R T A R I A Nº 1074 / 2012, 18 de abril de 2012.
I - E X O N E R A R a servidora MARIA MAGELA MAFRA DE ANDRADE RANCIARO, a partir de 
2.3.2012, do cargo comissionado CD-4, Assessor Especial. II - A G R A D E C E R os bons serviços prestados 
à Universidade Federal do Amazonas, quando do exercício daquele cargo, registrando-se na ficha funcional 
da servidora, como elogio o bom desempenho a ela atribuído.

P O R T A R I A Nº 1075 / 2012, 18 de abril de 2012.
A U T O R I Z A R o afastamento integral da servidora MARIA MAGELA MAFRA DE ANDRADE 
RANCIARO, Professora Adjunto MS-C, Nível 1 - DE, lotada no departamento de Serviço Social do Instituto 
de Ciências Humanas e Letras, por 4 (quatro) anos, no período de 2.3.2012 a 1.3.2016, para realizar curso de 
Doutorado na Universidade Federal do Amazonas, conforme regulamenta a Resolução nº 027/2008-
CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 1077 / 2012, 18 de abril de 2012.
I - HOMOLOGAR as indicações das Bancas Examinadoras de Concurso Público para a Carreira do 
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital 059/2011, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a esta 
Resolução. II – ESTABELECER e ALERTAR que as Bancas Examinadoras observem criteriosamente os 
procedimentos para o processo seletivo estabelecido na Resolução Nº. 026/2008I, de 30/08/2008 e no que 
estabelece a Resolução 007/2009, de 30.09.2009, ambas do Conselho Universitário.

P O R T A R I A Nº 1078 / 2012, 18 de abril de 2012.
I – ATRIBUIR ao servidor DEYVID ANDRADE DE SOUZA, lotado na PCU, matrícula SIAPE nº 1799312, 
a incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 30/2011, celebrado entre a FUA e a 
empresa ELETRON ENGENHARIA LTDA., cujo objeto consiste na execução da obra de construção do 
ginásio de Parintins, II – DISPOR que, no exercício de seu mister, o servidor designado deverá: a)Solicitar à 
contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento dos serviços; b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela 
contratada é suficiente para o bom desempenho dos serviços; c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e 
encargos sociais e trabalhistas pela contratada, compatível com os registros previstos no subitem anterior, no 
que se refere à execução do contrato; d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à 
execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; e) Determinar 
o que for necessário para regularizações das ocorrências, inclusive formalizando à contratada a solicitação 
das providências devidas, de acordo com a necessidade; f) Registrar em documento próprio, diariamente, as 
ocorrências relacionadas com as obrigações contratuais, elaborando, semanalmente, relatório 
circunstanciado concernente aos trabalhos de fiscalização; g) Encaminhar proposta de aplicação de 
penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, quando o objeto estiver sendo executado de forma 
irregular, em desacordo com as especificações e, ainda, quando constatada a paralisação da execução ou 
cometimento de faltas que ensejem a adoção dessa medida, garantindo ampla defesa à empresa inadimplente; 
h) Comunicar à autoridade superior o término da vigência do Contrato, com antecedência necessária, para 
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adoção dos procedimentos que forem recomendados; i) Atestar as faturas correspondentes às etapas 
executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, para efeito de pagamento. j) Encaminhar à Pró-
Reitoria de Administração e Finanças, ao final de cada trimestre do exercício financeiro, relatório sucinto das 
ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de acompanhamento. k) Realizar, por ocasião do processo de 
aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a apuração e quantificação dos danos causados ao erário pelas 
irregularidades cometidas pela contratada, encaminhando formalmente à autoridade superior, para fins de 
providências de ressarcimento. l) Manter, em arquivo próprio, toda a documentação referente ao 
acompanhamento dos contratos, inclusive das providências adotadas. III – ADVERTIR que o servidor 
designado para desempenhar os encargos descritos nesta Portaria, responderá civil, penal e 
administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas. IV – 
REVOGAR a Portaria GR nº 2319/2011, de 14/10/2011.

P O R T A R I A Nº 1079 / 2012, 18 de abril de 2012.
I – ATRIBUIR ao servidor JUDSON MOREIRA MUNIZ, lotado no ICSEZ, matrícula SIAPE nº 1577145, a 
incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 08/2012, celebrado entre a FUA e a 
empresa MULTICOM INFORMÁTICA LTDA-ME, a contar do dia 12/03/2012, II – DISPOR que, no 
exercício de seu mister, o servidor designado deverá: a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; b) 
Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente para o bom 
desempenho dos serviços; c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada, compatível com os registros previstos no subitem anterior, no que se refere à execução do contrato; 
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicação 
de sanções, alterações e repactuações do contrato; e) Determinar o que for necessário para regularizações das 
ocorrências, inclusive formalizando à contratada a solicitação das providências devidas, de acordo com a 
necessidade; f) Registrar em documento próprio, diariamente, as ocorrências relacionadas com as obrigações 
contratuais, elaborando, semanalmente, relatório circunstanciado concernente aos trabalhos de fiscalização; 
g) Encaminhar proposta de aplicação de penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, quando o 
objeto estiver sendo executado de forma irregular, em desacordo com as especificações e, ainda, quando 
constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas que ensejem a adoção dessa medida, 
garantindo ampla defesa à empresa inadimplente; h) Comunicar à autoridade superior o término da vigência 
do Contrato, com antecedência necessária, para adoção dos procedimentos que forem recomendados; i) 
Atestar as faturas correspondentes às etapas executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, 
para efeito de pagamento. j) Encaminhar à Pró-Reitoria de Administração e Finanças, ao final de cada 
trimestre do exercício financeiro, relatório sucinto das ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de 
acompanhamento. k) Realizar, por ocasião do processo de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a 
apuração e quantificação dos danos causados ao erário pelas irregularidades cometidas pela contratada, 
encaminhando formalmente à autoridade superior, para fins de providências de ressarcimento. l) Manter, em 
arquivo próprio, toda a documentação referente ao acompanhamento dos contratos, inclusive das 
providências adotadas. III – ADVERTIR que o servidor designado para desempenhar os encargos descritos 
nesta Portaria, responderá civil, penal e administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições 
que ora lhe são conferidas.    

P O R T A R I A Nº 1080 / 2012, 18 de abril de 2012.
A U T O R I Z A R o afastamento integral do servidor MÁRCIO ANTÔNIO COUTO FERREIRA, Professor 
Assistente MS-B, Nível 1 - DE, lotado no Instituto de Saúde e Biotecnologia de Coari, por 46 (quarenta e seis) 
meses, no período de 10.5.2012 a 9.3.2016, para realizar curso de Doutorado na Universidade Federal do 
Amazonas, conforme regulamenta a Resolução nº 027/2008-CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 1081 / 2012, 18 de abril de 2012.
A U T O R I Z A R o afastamento integral do servidor MAX DE SOUZA PINHEIRO, Professor Auxiliar MS-
A, Nível 1 - DE, lotado no Instituto de Natureza e Cultura de Benjamin Constante, por 2 (dois) anos, no 
período de 8.3.2012 a 7.3.2014, para realizar curso de Mestrado na Universidade Federal do Pará, conforme 
regulamenta a Resolução nº 027/2008-CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 1082 / 2012, 18 de abril de 2012.
A U T O R I Z A R o afastamento integral do servidor ALBERTO LUIZ SILVA FERREIRA, Professor Auxiliar 
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MS-A, Nível 1 - DE, lotado no Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia de Parintins, por 2 (dois) 
anos, no período de 2.3.2012 a 1.3.2014, para realizar curso de Mestrado na Universidade Federal do 
Amazonas, conforme regulamenta a Resolução nº 027/2008-CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 1083 / 2012, 18 de abril de 2012.
A U T O R I Z A R o afastamento integral da servidora KEYLA EMANUELLE RAMOS DA SILVA, 
Professora Assistente MS-B, Nível 1 – DE, lotada no Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia de Itacoatiara, 
por 10 (dez) meses, no período de 8.3.2012 a 7.12.2012, para conclusão do curso de Doutorado, na 
Universidade Federal de Pernambuco, conforme regulamenta a Resolução nº 027/2008-CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 1084 / 2012, 18 de abril de 2012.
A U T O R I Z A R o afastamento integral da servidora ÁGIDA MARIA CAVALCANTE DOS SANTOS, 
Professora Assistente MS-B, Nível 1 – DE, lotada departamento de Teoria e Fundamentos da Faculdade de 
Educação, por 05 (cinco) meses, no período de 11.2.2012 a 10.7.2012, para conclusão do curso Doutorado, na 
Universidade Estadual de Campinas, conforme regulamenta a Resolução nº 027/2008-CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 1086 / 2012, 18 de abril de 2012.
A U T O R I Z A R o afastamento  integral do servidor JOSÉ FERNANDO MARQUES BARCELLOS, 
Professor Adjunto MS-C, Nível 3 – DE, lotado no departamento de Morfologia do Instituto de Ciências 
Biológicas, por 3 (três) meses, no período de 28.2.2012 a 31.5.2012, para realizar estágio Pós-Doutoral no Rio 
de Janeiro.

P O R T A R I A Nº 1087 / 2012, 18 de abril de 2012.
R E T I F I C A R  os termos da Portaria nº 888/2012-GR, datada de 30.3.2012, que autorizou a prorrogação de 
afastamento integral da servidora Débora Teixeira Ohana, onde se lê: “... para conclusão do curso de 
Doutorado na Fundação Osvaldo Cruz no Rio de Janeiro,...” leia-se  corretamente: “... para conclusão do Pós-
Doutorado na fundação Osvaldo Cruz no Rio de Janeiro,...”.

P O R T A R I A Nº 1088 / 2012, 18 de abril de 2012.
R E T I F I C A R os termos da Portaria nº 976/2012-GR, datada de 11.4.2012, que designa o servidor Elpídio 
Gomes da Silva Filho, como substituto legal, onde se lê: “... FG-2, Chefe do Departamento de Geotécnica da 
Faculdade de Tecnologia,...” leia-se corretamente: “... FG1, Chefe do Departamento de Geotécnica da 
Faculdade de Tecnologia...”.

P O R T A R I A Nº 1089 / 2012, 18 de abril de 2012.
R E T I F I C A R os termos da Portaria nº 806/2012-GR, datada de 26.3.2012, que designa o servidor para a 
função gratificada FG-5 Chefe de Serviço de Orientação e Fiscalização do Departamento de Material, onde se 
lê: “... designar a servidora Ramaiana Monteiro Coelho,...” leia-se corretamente: “... designar o servidor 
Ramaiana Monteiro Coelho...”.

P O R T A R I A Nº 1090 / 2012, 18 de abril de 2012.
I – DESIGNAR o servidor GABRIEL ARCANJO SANTOS ALBUQUERQUE, lotado no Centro de 
Educação a Distância, matrícula SIAPE nº 6401161, como Coordenador do Recurso Descentralizado, 
referente ao programa UAB, conforme Termo de Cooperação do Processo nº 23038.008303/2011-18 (TC 
UAB nº 35/2012), no valor total de R$ 384.482,08 (trezentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos e oitenta e 
dois reais e oito centavos), concedido pela CAPES . II – ADVERTIR que o servidor designado para 
desempenhar os encargos descritos nesta Portaria, responderá civil, penal e administrativamente pelo 
eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.

P O R T A R I A Nº 1091 / 2012, 18 de abril de 2012.
DESIGNAR os servidores docentes EMÍLIO CARLOS SPONCHIADO JÚNIOR, como Conselheiro Titular 
e JANETE MARIA REBELO VIEIRA, como Suplente, representantes da Faculdade de Odontologia, na 
Câmara de Ensino de Graduação, em substituição à Flávia Cohen Carneiro Pontes, a partir do dia 24 de 
fevereiro de 2012.

P O R T A R I A Nº 1092 / 2012, 18 de abril de 2012.
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DESIGNAR a servidora docente MARIA ANGÉLICA CORRÊA LAREDO, como Conselheiro Suplente, 
representante da Faculdade de Ciências Agrárias, na Câmara de Ensino de Graduação, a partir do dia 12 de 
março de 2012.

P O R T A R I A Nº 1093 / 2012, 18 de abril de 2012.
DESIGNAR o servidor docente LUÍS ALBERTO PASSOS PRESA, como Conselheiro Titular, representante 
da Faculdade de Psicologia, na Câmara de Ensino de Graduação, em substituição à Ermelinda do Nascimento 
Salem José, a partir do dia 12 de abril de 2012.

P O R T A R I A Nº 1094 / 2012, 18 de abril de 2012.
DESIGNAR a servidora docente ARINETE VERAS FONTES ESTEVES, como Conselheira Titular, 
representante da Escola de Enfermagem de Manaus, na Câmara de Ensino de Graduação, em substituição à 
Hadelândia Milon de Oliveira, a partir do dia 01 de março de 2012.

P O R T A R I A Nº 1095 / 2012, 18 de abril de 2012.
DESIGNAR os servidores docentes ROZANA DE MEDEIROS SOUSA GALVÃO, como Conselheira 
Titular, e THIERRY RAY JEHLEN GASNIER, como Suplente, representantes do Instituto de Ciências 
Biológicas, na Câmara de Ensino de Graduação, a partir do dia 02 de abril de 2012.

P O R T A R I A Nº 1096 / 2012, 19 de abril de 2012.
R E T I F I C A R a Publicação no Diário Oficial da União da Portaria GR 1068/2012, veiculada no dia 
19/04/2012, página 10, Seção 1, que trata exclusivamente sobre a Homologação do resultado do Concurso 
Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do 
Amazonas, objeto do Edital n°. 059, de 09/12/2011: Onde se lê: “Portaria Nº 1051 de 16 de abril de 2012.” 
Leia-se: “Portaria Nº 1068, de 17 de abril de 2012”.

P O R T A R I A Nº 1097 / 2012, 19 de abril de 2012.
R E T I F I C A R, os termos das Portarias, publicadas no Diário Oficial da União, discriminadas na Tabela02 
abaixo:

Onde se lê  Leia - se  
A PRO-REITORA DE INOVAÇÃO 

TECNOLÓGICA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO AMA ZONAS, NO EXERCÍCIO 

DO CARGO DE REITORA, usando de suas 
atribuições estatutárias, e”

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, e  

MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
RODRIGUES CHAVES

 Pró-Reitora de Inovação Tecnológica, no e xercício 
do cargo de Reitora

 

 MÁRCIA PERALES MENDES SILVA
 Reitora

 

 Nº

 

DATA

 

ÓRGÃO

 

CONTEÚDO

 
DATA DE 
PUBL. NO 

DOU

 

0665

 

12/03/2012

 

DRH

 P R O R R O G A R por 1 (um) ano, a contar de 
14/04/2012, a validade do Concurso Público para os cargos 
de Professor da Carreira do Magistério Superior, objeto 

do Edital nº. 061, de 08/10/2010

 

15/03/2012

 

0666
 

12/03/2012
 

DRH
 

P R O R R O G A R por 1 (um) ano, a contar de 
20/04/2012, a validade do Concurso Público para os cargos 
de Professor da Carreira do Magistério Superior, o bjeto 
do Edital nº. 062, de 08/10/2010, publicado no DOU de 
13/10/2010, nas áreas de conhecimento: BIOLOGIA e 

ENSINO DE QUÍMICA/ ENSINO CIÊNCIAS, do 
Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia de Itacoatiara, 

homologadas por meio da Portaria GR nº 959, de 
20/04/2011, publicada no DOU de 27/4/2011.

 

15/03/2012

 

0667 12/03/2012 DRH 

HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto 
do Aviso de Seleção nº 013/2011, conforme 

segue:PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO - Área de Conhecimento: EDUCAÇÃO 

BRASILEIRA - JOSÉ SILVÉRIO BAIA HORTA 

15/03/2012
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P O R T A R I A Nº 1098 / 2012, 19 de abril de 2012.
ALTERAR os termos da Portaria GR nº 0913/2012, de 03/04/2012, onde se lê: “NARIANE SOUZA 
GALVÃO” e leia-se corretamente: “NARIANI SOUZA GALVÃO”.

P O R T A R I A Nº 1099 / 2012, 19 de abril de 2012.
ALTERAR os termos da Portaria GR nº 0810/2012, de 26/03/2012, onde se lê: “HELENA DA SILVA 
PARENTE” e leia-se corretamente: “HELEN DA SILVA PARENTE”.

P O R T A R I A Nº 1100 / 2012, 19 de abril de 2012.
AUTORIZAR o afastamento integral da servidora SANDRA REGINA OLIVEIRA BARBOSA, Enfermeira, 
matrícula SIAPE nº 1455140, lotada no HUGV, por 4 (quatro) meses, no período de 01/06 a 01/10/2012, para 
realizar curso de Mestrado em Saúde Pública, na Universidade Americana, em Assunção, Paraguai, em 
conformidade a Resolução nº 027/2008-CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 1101 / 2012, 19 de abril de 2012.
CONSTITUIR a Comissão de Licitação do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia, na modalidade Pregão 
Eletrônico e Concorrência a fim de agilizar os processos licitatórios da Unidade, composta pelos servidores 
abaixo designados: ADILSON LEITE SANTOS Matrícula SIAPE nº 0760217 EDNILCE FERREIRA CRUZ 
MENDES Matrícula SIAPE nº 1168730 ELDERLANDO NICOLINO LAMARÃO Matrícula SIAPE nº 
1577967 KÁTIA REJANE DA SILVA RUFINO Matrícula SIAPE nº 1825299 HELEN CARMEM 
FERREIRA REBOUÇAS Matrícula SIAPE nº 1659981.

P O R T A R I A Nº 1102 / 2012, 19 de abril de 2012.
ATRIBUIR a carga horária de 20 (vinte) horas semanais ao Professor PEDRO RODOLFO FERNANDES DA 
SILVA, para atuar na Coordenadoria do Comitê de Ética em Pesquisa.

P O R T A R I A Nº 1103 / 2012, 19 de abril de 2012.
CONSTITUIR a Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos dos Técnicos-
Administrativos em Educação da UFAM, no triênio 2012/2015: Titulares: CRIZOLDA ASSIS DE ARAÚJO 
– PROCOMUN ROBERTO CARVALHO BLANCO – PCU TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES 
BRANDÃO – PCU MARIA ROSALBA DA COSTA BILBY – ICB CELINA DE FÁTIMA MONTE 
BOTELHO – FCA Suplentes: CRISTHIANE MARTINS LIMA – IEAA/Humaitá MINERVINA 
FERNANDES MARINHO – HUGV RONALDO VITORIANO BASTOS – FAO.

P O R T A R I A Nº 1104 / 2012, 19 de abril de 2012.
I – HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo para o cargo de Professo Substituto, objeto do Aviso 
de Seleção nº 3/2012, conforme segue:

Unidade

 

Departamento

 

Área/Disciplina

 

Carga 
Horária

 

Classe/ Padrão

 

Candidato

 

Classificação

 

ICE  Estatística
 

 

Estatística I; 
Bioestatística

 
20h

 Professor 
Auxiliar

 

MS-A, nível I

 
 

Diego da Silva 
Souza

 

1º

 

Maria Rayana 
Dutra Pacheco

 
2º

 

Katiucha
 

de 
Castro Nigro  3º  

Estatística A; 
Análise 

Exploratória de 
Dados

 

20h

 

Professor 
Auxiliar

 MS-A, nível I

 
 

Jozete Coelho de 
Lima

 

1º

 

FACED

 

Administração e 
Planejamento

 

Legislação do 
Ensino Básico; 

Estrutura e 
Funcionamento do 

Ensino Básico

 

40h

 

Professor 
Auxiliar

 

MS-A, nível I

 
 

Luis Sérgio 
Castro de 
Oliveira

 

1º

 
Maria Francisca 
Braga Marinho

 

2º

 CAUA

 

Musicalização, Flauta-Doce e Teoria 
Musical

 

20h

 

Professor 
Auxiliar

 

MS-A, nível I

 
 

Silvia Raquel de 
Souza Lima

 

1º

 

Canto Coral Infantil, Juvenil e Teoria 
Musical

 

20h

 

Professor 
Auxiliar

 

MS-A, nível I

 
 

Emmeli Estefani 
Holanda da Silva

 

1º

 

ICSEZ

 

Empreendedorismo; Desenvolvimento e 
Gestão de Projetos; Elementos de 

Contabilidade

 

40h

 

Professor 
Auxiliar

 

MS-A, nível I

 
 

Clodoaldo Pires 
de Araújo

 

1º

 

Lucas Raoni 
Gadelha de 
Medeiros

 

2º

 

Unidade

 

Área/Disciplina

 

Carga 
Horária

 

Classe/ Padrão

 

Candidato

 

Classificação

 

ICEZ

 

Linguagem e Tecnologias em Educação; 
Pedagogia dos Esportes

 

20h

 

Professor 
Auxiliar

 

MS-A, nível I

 
 

Edilson Mota 
Ribeiro

 

1º
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II – ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a 
partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União. 

P O R T A R I A Nº 1105 / 2012, 19 de abril de 2012.
I – HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, destinado à contratação de professor temporário, objeto 
do Aviso de Seleção nº 4/2012, conforme segue: II – ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do 
Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial 
da União. 

P O R T A R I A Nº 1106 / 2012, 20 de abril de 2012.
I – ATRIBUIR à servidora VERA LÚCIA GUIMARÃES FERREIRA, lotada no HUGV, matrícula SIAPE nº 
400249, a incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 011/2012, decorrente do Pregão 
nº 059/2011, celebrado entre a FUA e a empresa HEXIS COMERCIAL LTDA, que tem como objeto a 
aquisição de materiais de consumo (Órteses e Próteses), por intermédio do Sistema de Registro de Preços - 
SRP, II – DISPOR que, no exercício de seu mister, à servidora designada deverá: Solicitar à contratada e seus 
prepostos, ou obter da Administração, a) tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento dos serviços; b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada 
é suficiente para o bom desempenho dos serviços; c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos 
sociais e trabalhistas pela contratada, compatível com os registros previstos no subitem anterior, no que se 
refere à execução do contrato; d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; e) Determinar o que for 
necessário para regularizações das ocorrências, inclusive formalizando à contratada a solicitação das 
providências devidas, de acordo com a necessidade; f) Registrar em documento próprio, diariamente, as 
ocorrências relacionadas com as obrigações contratuais, elaborando, semanalmente, relatório 
circunstanciado concernente aos trabalhos de fiscalização; g) Encaminhar proposta de aplicação de 
penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, quando o objeto estiver sendo executado de forma 
irregular, em desacordo com as especificações e, ainda, quando constatada a paralisação da execução ou 
cometimento de faltas que ensejem a adoção dessa medida, garantindo ampla defesa à empresa inadimplente; 
h)Comunicar à autoridade superior o término da vigência do Contrato, com antecedência necessária, para 
adoção dos procedimentos que forem recomendados; i) Atestar as faturas correspondentes às etapas 
executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, para efeito de pagamento. j) Encaminhar à Pró-
Reitoria de Administração e Finanças, ao final de cada trimestre do exercício financeiro, relatório sucinto das 
ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de acompanhamento. k) Realizar, por ocasião do processo de 
aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a apuração e quantificação dos danos causados ao erário pelas 
irregularidades cometidas pela contratada, encaminhando formalmente à autoridade superior, para fins de 
providências de ressarcimento. l) Manter, em arquivo próprio, toda a documentação referente ao 
acompanhamento dos contratos, inclusive das providências adotadas. III – ADVERTIR que a servidora 
designada para desempenhar os encargos descritos nesta Portaria, responderá civil, penal e 
administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.    

P O R T A R I A Nº 1107 / 2012, 20 de abril de 2012.
I – ATRIBUIR à servidora VERA LÚCIA GUIMARÃES FERREIRA, lotada no HUGV, matrícula SIAPE nº 
400249, a incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 010/2012, decorrente do Pregão 
nº 059/2011, celebrado entre a FUA e a empresa BIOPLUS COM. E REP. DE MEDICAMENTOS, 
COSMÉTICOS E PERFUMARIA LTDA, que tem como objeto a aquisição de materiais de consumo (Órteses 
e Próteses), por intermédio do Sistema de Registro de Preços - SRP, II – DISPOR que, no exercício de seu 

 

Unidade Departamento  Área/Disciplina  
Carga 

Horária  
Classe/ Padrão  Candidato  Classificação  

ICE Matemática  Análise Real  40h  
Professor 

Auxiliar MS-A, 
nível I  

Ivana Soares 
Bandeira  

1°  

ISB 
Órtese e Prótese; Estágio 

Supervisionado II; Estágio 
Supervisionado III; Patologia  

40h  
Professor 

Auxiliar MS-A, 
nível I  

Rosiane Jesus do 
Nascimento  

1º  

Erika Gomes Alves  2º  

Luiz Gecival 
Figueiredo  

3º  



42

mister, à servidora designada deverá: a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; b) Assegurar-se de que o 
número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente para o bom desempenho dos serviços; 
c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada, compatível com 
os registros previstos no subitem anterior, no que se refere à execução do contrato; d) Emitir pareceres em 
todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do contrato; e) Determinar o que for necessário para regularizações das ocorrências, inclusive 
formalizando à contratada a solicitação das providências devidas, de acordo com a necessidade; f) Registrar 
em documento próprio, diariamente, as ocorrências relacionadas com as obrigações contratuais, elaborando, 
semanalmente, relatório circunstanciado concernente aos trabalhos de fiscalização; g) Encaminhar proposta 
de aplicação de penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, quando o objeto estiver sendo 
executado de forma irregular, em desacordo com as especificações e, ainda, quando constatada a paralisação 
da execução ou cometimento de faltas que ensejem a adoção dessa medida, garantindo ampla defesa à 
empresa inadimplente; h)Comunicar à autoridade superior o término da vigência do Contrato, com 
antecedência necessária, para adoção dos procedimentos que forem recomendados; i) Atestar as faturas 
correspondentes às etapas executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, para efeito de 
pagamento. j) Encaminhar à Pró-Reitoria de Administração e Finanças, ao final de cada trimestre do exercício 
financeiro, relatório sucinto das ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de acompanhamento. k) 
Realizar, por ocasião do processo de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a apuração e 
quantificação dos danos causados ao erário pelas irregularidades cometidas pela contratada, encaminhando 
formalmente à autoridade superior, para fins de providências de ressarcimento. l) Manter, em arquivo próprio, 
toda a documentação referente ao acompanhamento dos contratos, inclusive das providências adotadas. III – 
ADVERTIR que a servidora designada para desempenhar os encargos descritos nesta Portaria, responderá 
civil, penal e administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.    

P O R T A R I A Nº 1108 / 2012, 20 de abril de 2012.
I – ATRIBUIR à servidora LEILA INÊS DE AGUIAR RAPOSO DA CÂMARA COELHO, lotada na 
Faculdade de Farmácia, matrícula SIAPE nº 401221, a incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato nº 013/2012, decorrente do Pregão nº 051/2011, celebrado entre a FUA e a empresa LABINBRAZ 
COMERCIAL LTDA, que tem como objeto a aquisição de materiais de consumo (testes laboratoriais pra 
bioquímica clínica) com equipamentos em regime de comodato, por intermédio do Sistema de Registro de 
Preços - SRP, II – DISPOR que, no exercício de seu mister, à servidora designada deverá: a) Solicitar à 
contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento dos serviços; b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela 
contratada é suficiente para o bom desempenho dos serviços; c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e 
encargos sociais e trabalhistas pela contratada, compatível com os registros previstos no subitem anterior, no 
que se refere à execução do contrato; d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à 
execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; e) Determinar 
o que for necessário para regularizações das ocorrências, inclusive formalizando à contratada a solicitação das 
providências devidas, de acordo com a necessidade; f) Registrar em documento próprio, diariamente, as 
ocorrências relacionadas com as obrigações contratuais, elaborando, semanalmente, relatório 
circunstanciado concernente aos trabalhos de fiscalização; g) Encaminhar proposta de aplicação de 
penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, quando o objeto estiver sendo executado de forma 
irregular, em desacordo com as especificações e, ainda, quando constatada a paralisação da execução ou 
cometimento de faltas que ensejem a adoção dessa medida, garantindo ampla defesa à empresa inadimplente; 
h) Comunicar à autoridade superior o término da vigência do Contrato, com antecedência necessária, para 
adoção dos procedimentos que forem recomendados; i) Atestar as faturas correspondentes às etapas 
executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, para efeito de pagamento. j) Encaminhar à Pró-
Reitoria de Administração e Finanças, ao final de cada trimestre do exercício financeiro, relatório sucinto das 
ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de acompanhamento. k) Realizar, por ocasião do processo de 
aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a apuração e quantificação dos danos causados ao erário pelas 
irregularidades cometidas pela contratada, encaminhando formalmente à autoridade superior, para fins de 
providências de ressarcimento. l) Manter, em arquivo próprio, toda a documentação referente ao 
acompanhamento dos contratos, inclusive das providências adotadas. III – ADVERTIR que a servidora 
designada para desempenhar os encargos descritos nesta Portaria, responderá civil, penal e 
administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.
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P O R T A R I A Nº 1109 / 2012, 20 de abril de 2012.
RETIFICAR os termos da Portaria GR nº 0959/2012, datada de 10/04/2012, que autorizou afastamento 
integral da servidora Keila Gisele Lima Reis, para realizar curso de Mestrado, onde se lê: “... no período de 
02/01 a 01/05/2012, ...” e leia-se corretamente: “... no período de 01/02 a 01/06/2012, ...”.

P O R T A R I A Nº 1113 / 2012, 23 de abril de 2012.
AUTORIZAR o afastamento integral do país (trânsito incluso) do servidor ALESSANDRO DOS SANTOS 
PIN, Matrícula SIAPE nº 1719173, lotado no ISB/Coari, para apresentação de 2 (dois) trabalhos científicos, 
intitulados “Proprioceptive Neuromuscular Facilitation (PNF) Based Training Change in Strength and 
Electrical Activiation of M.Rectus emoris of Active Elderly” e “Influence of a Proprioceptive Neuromuscular 
Facilitation (PNF) Based Training on the Change of Muscle Rectus Femoris Fibers seen Through the Surface 
Electromyography and Analogic Dynamometer Finding” no 3rd European Congresso Preventive, 
Regenerative and Anti-Aging Medicine – 3º ECOPRAM,  a ser realizado em Istambul, Turquia, no período de 
27/05 a 01/06/2012, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

P O R T A R I A Nº 1114 / 2012, 23 de abril de 2012.
AUTORIZAR o afastamento integral do país (trânsito incluso) da servidora NAZARÉ MARIA 
ALBUQUERQUE HAYASIDA, Matrícula SIAPE nº 1168830, lotada na Faculdade de Psicologia, para 
apresentação de 2 (dois) trabalhos científicos, intitulados “Qualidade de vida em pacientes submetidos à pré-
cirurgia de Revascularização do Miocárdio” e “Estudo do nível de stress em pacientes em episódio de infarto 
agudo no miocárdio” no IV Congresso Latinoamericano de Psicologia - ULAPSI,  a ser realizado em 
Montevidéu, Uruguai, no período de 25 a 28/04/2012, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

P O R T A R I A Nº 1115 / 2012, 23 de abril de 2012.
I-AUTORIZAR a remoção da servidora LÚCIA DE FÁTIMA PONTES DA SILVA, ocupante do cargo de 

AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 13, 
da PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO para o CENTRO DE APOIO MULTIDISCIPLINAR – CAM, a contar 
de 18/04/2012. II- ESCLARECER que a servidora deverá permanecer, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses 
naquele Órgão Suplementar, conforme disposto no Art. 10, da Resolução nº 001/2002-CONSAD.

P O R T A R I A Nº 1116 / 2012, 23 de abril de 2012.
NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1.990, ANTONIA IVANILCE CASTRO DA SILVA para o cargo de PROFESSOR AUXILIAR, MS-A, 
NÍVEL I, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, em regime de trabalho 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, habilitada em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior, objeto 
do Edital nº. 034, de 16/5/2011, publicado no DOU de 17/5/2011, com lotação no INSTITUTO DE 
NATUREZA E CULTURA DE BENJAMIN CONSTANT, no código de vaga nº 0748242, resultante da 
exoneração do Prof. Matheus Miranda Caniato, por meio da Portaria GR nº 2604, de 10/11/20112, publicada 
no DOU de 11/11/2011.

P O R T A R I A Nº 1117 / 2012, 23 de abril de 2012.
NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
para o Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, os candidatos abaixo relacionados, 
habilitados em Concurso Público para cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade 
do Amazonas, objeto do Edital nº. 059, de 09/12/2011, publicado no DOU de 12/12/2011, conforme segue:

 

Nome Lotação Classe 
/Padrão 

Regime de 
Trabalho 

Nº Código de Vaga  

ALDAIR VIANA 
LUCAS CALDAS 

Instituto de 
Ciências 

Humanas e 
Letras 

Professor 
Auxiliar MS-A, 

nível 1 

DE 0311322, oriundo da aposentadoria 
de Francisco Evandro de Oliveira 

Aguiar por meio da Portaria GR nº 
96, de 12/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012. 
CARINA 

FIGUEIREDO 
COELHO 

Instituto de 
Ciências Exatas 

Professor 
Auxiliar MS-A, 

nível 1 

DE 0748506, oriundo da aposentadoria 
de Edmilson Bruno da Silveira, 

por meio da Portaria GR nº 2159, 
27/9/2011, publicada no DOU de 

30/9/2011. 
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Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1118 / 2012, 23 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o nome do indicado para atuar como tutor do servidor Técnico-Administrativo em 
Educação, em Estágio Probatório, em atendimento a resolução nº 021/2010, conforme abaixo:

P O R T A R I A Nº 1119 / 2012, 23 de abril de 2012.
I - D I S P E N S A R a servidora LÚCIA HELENA DA SILVA NASCIMENTO, da função gratificada FG-1, 
Chefe do departamento de Língua e Literatura Portuguesa do Instituto de Ciências Humanas e Letras. II – A G 
R A D E C E R os bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando à frente daquela 
função.

P O R T A R I A Nº 1120 / 2012, 23 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora LÚCIA HELENA DA SILVA NASCIMENTO, Professora Assistente MS-B, 
Nível 1 - DE, para exercer a função gratificada FG-1, Chefe do departamento de Língua e Literatura 
Portuguesa do Instituto de Ciências Humanas e Letras. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1121 / 2012, 23 de abril de 2012.
I - D I S P E N S A R a servidora MARIA LUIZA DE CARVALHO CRUZ CARDOSO, do cargo de Sub-Chefe 
do departamento de Língua e Literatura Portuguesa do Instituto de Ciências Humanas e Letras. II – A G R A D 
E C E R os bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando à frente daquela função.

P O R T A R I A Nº 1122 / 2012, 23 de abril de 2012.
D E S I G N A R  o servidor CLÁUDIO SAMPAIO BARBOSA, Professor Assistente MS-B, Nível 1 - DE, para 
o cargo de Sub-Chefe do departamento de Língua e Literatura Estrangeira do Instituto de Ciências Humanas e 
Letras. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1123 / 2012, 23 de abril de 2012.
D E S I G N A R o servidor CLÁUDIO SAMPAIO BARBOSA, Professor Assistente MS-B, Nível 1 - DE, Sub-
Chefe, como substituto legal da função gratificada FG-1, Chefe do departamento de Língua e Literatura 
Portuguesa do Instituto de Ciências Humanas e Letras. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1124 / 2012, 23 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora FABÍOLA GUERRA NAKAMURA, Professora Adjunto MS-C, Nível 1 - DE, 
para exercer a função gratificada FG-1, Coordenador Acadêmico do Instituto de Computação. Esta Portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

NELSON LIMA DE 
SOUZA FILHO 

Instituto de 
Ciências Exatas 

Professor 
Auxiliar MS-A, 

nível 1 

DE 0311379, oriundo da aposentadoria 
de José Duarte Alecrim, por meio 

da Portaria GR 2223, de 
05/10/2011, publicada no DOU de 

10/10/2011 
CLAUDIO 

RENATO CUNHA 
FREIRE 

Faculdade de 
Medicina 

Professor 
Auxiliar MS-A, 

nível 1 

20H 0310028, oriundo da demissão de 
José Francisco de Oliveira  

Trigueiro, por meio da Portaria 
GR 1553, de 04/7/2011, publicada 

no DOU de 18/7/2011.  
DANILO DE 

SANTANA CHUI  
Faculdade de 

Tecnologia  
Professor 

Auxiliar MS-A, 
nível 1 

DE 0310392, oriundo da aposentadoria 
de Varcily Queiroz de Araújo por 

meio da Portaria GR nº 443, de 
15/2/2012, publicada no DOU de 

16/2/2012. 

 

SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO  TUTOR 
 

LOTAÇÃO 
 

HUMBERTO LUIZ DE OLIVEIRA LOP ES CARMEN SILVIA DA SILVA 
MARTINI 

FEFF 
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P O R T A R I A Nº 1125 / 2012, 23 de abril de 2012.
I - D I S P E N S A R a servidora ANDREZA GOMES WEIL, da função gratificada FG-1, Coordenador do 
Curso de Serviço Social, do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia de Parintins. II – A G R A D E 
C E R os bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando à frente daquela função.

P O R T A R I A Nº 1126 / 2012, 23 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora MILENA FERNANDES BARROSO, Professora Assistente MS-B, Nível 1 - DE, 
para exercer a função gratificada FG-1, Coordenador do curso de Serviço Social do Instituto de Ciências 
Sociais, Educação e Zootecnia de Parintins. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1127 / 2012, 23 de abril de 2012.
I - D I S P E N S A R a servidora SANDRA HELENA DA SILVA, da Vice-Coordenador do Curso de Serviço 
Social, do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia de Parintins. II – A G R A D E C E R os bons 
serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando à frente daquela função.

P O R T A R I A Nº 1128 / 2012, 23 de abril de 2012.
D E S I G N A R o servidor GLADSON ROSAS HARADOU, Professor Auxiliar MS-A, Nível 1 - DE, para o 
cargo de Vice-Coordenador do curso de Serviço Social do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia 
de Parintins.  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1129 / 2012, 23 de abril de 2012.
D E S I G N A R o servidor GLADSON ROSAS HARADOU, Professor Auxiliar MS-A, Nível 1 - DE, Vice-
Coordenador, como Substituto Legal da função gratificada FG-1, coordenador do curso de Serviço Social do 
Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia de Parintins. Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1130 / 2012, 23 de abril de 2012.
I - D I S P E N S A R o servidor ARISTONILDO CHAGAS ARAÚJO NASCIMENTO, da função gratificada 
FG-1, Coordenador do Curso de Mestrado em Educação da Faculdade de Educação. II – A G R A D E C E R os 
bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando à frente daquela função.

P O R T A R I A Nº 1131 / 2012, 23 de abril de 2012.
I - D I S P E N S A R a servidora VALÉRIA AUGUSTA CERQUINHO DE MEDEIROS WEIGEL, do cargo de 
Vice-Coordenador do Curso de Mestrado em Educação da Faculdade de Educação. II – A G R A D E C E R os 
bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas, quando à frente daquela função.

P O R T A R I A Nº 1132 / 2012, 23 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora VALÉRIA AUGUSTA CERQUEIRA DE MEDEIROS WEIGEL, Professora 
Associado – V, Nível 3 - DE, para exercer a função gratificada FG-1, Coordenador do Curso de Mestrado em 
Educação da Faculdade de Educação. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1133 / 2012, 23 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora NÍDIA REGINA LIMEIRA DE SÁ, Professora Associado – V, Nível 1 - DE, para o 
cargo de Vice-Coordenador do Curso de Mestrado em Educação da Faculdade de Educação. Esta Portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1134 / 2012, 23 de abril de 2012.
D E S I G N A R a servidora NÍDIA REGINA LIMEIRA DE SÁ, Professora Associado – V, Nível 1 - DE, 
ocupante do cargo de Vice-Coordenador, como Substituto Legal da FG-1, Coordenador do Curso de Mestrado 
em Educação da Faculdade de Educação. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1136 / 2012, 25 de abril de 2012.
I – HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo para o cargo de Professo Substituto, objeto do Aviso de 
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Seleção nº 2/2012, conforme segue: 

II – ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a 
partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União. 

P O R T A R I A Nº 1137 / 2012, 25 de abril de 2012.
I – HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo para o cargo de Professor Substituto, objeto do Aviso 
de Seleção nº 3/2012, conforme segue: 

II – ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, 
contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União. 

P O R T A R I A Nº 1138 / 2012, 25 de abril de 2012.
R E T I F I C A R os termos da Portaria nº  1.247/2009-GR, datada de 30.6.2009, que autorizou a aposentadoria 
voluntárias com proventos integrais à servidora Francisca Valdeci Lima, onde se lê: “... Padrão de Vencimento 
15,...” leia-se  corretamente: “... Padrão de Vencimento 14,...”.

P O R T A R I A Nº 1139 / 2012, 25 de abril de 2012.
A L T E R A R os termos da Portaria nº 663/2009-GR, datada de 14.4.2009, publicada no Diário Oficial da 
União em 16.4.2009, que concedeu aposentadoria compulsória ao servidor EDILBERT SALOMÃO BRITO 
FILHO, para se lê corretamente como: concede Aposentadoria voluntária com proventos integrais, com 
fundamento no Artigo 3°, da Emenda Constitucional 47/2005, com efeito financeiro a partir de 3.4.2009.

P O R T A R I A Nº 1140 / 2012, 25 de abril de 2012.
A L T E R A R os termos da Portaria nº 494/2009-GR, datada de 13.3.2009, publicada no Diário Oficial da 
União em 17.3.2009, que concedeu aposentadoria voluntária com proventos integrais, fundamentada no 
artigo 40, § 1º, Inciso III, alínea “a” da CF/88, com redação dada pela EMC n° 20/1998, c/c Artigo 3° da EMC 
n° 41/2003, à servidora MARIA DO CARMO ARAÚJO DE SOUZA, para se lê corretamente como: concede 
Aposentadoria voluntária com Proventos Integrais com fundamento no Artigo 3°, da Emenda Constitucional 
47/2005.

Unidade  Departamento  Disciplina  
Carga 

Horária  
Classe/ Padrão  Candidato  Classificação  

ICHL  
Língua e Literatura 

Portuguesa  

Português 
Instrumental; 

Expressão e Com. 
Verbal; 

Comunicação e 
Prosa Moderna  

40h  

 
Professor 
Auxiliar  

MS-A, nível I  
 

Cristiane Pereira 
Moreira  

1º  

Redação e 
Linguagem 

Jurídica; Língua 
Portuguesa I; 
Introdução a 
Linguística  

Luciane Maria da 
Silva  

1º  

Comunicação e 
Prosa Moderna I; 

Português 
Instrumental; 

Língua Portuguesa I  

Lucilene Pinheiro 
Serruya  

1º  

 

Unidade Departamento Disciplina 
Carga 

Horária  
Classe/ Padrão  Candidato  Classificação  

ICB 
 

Morfologia 
Física 

Anatomia Humana/ 
Fundamentos de 

Anatomia 
40h  

Professor 
Auxiliar  

MS-A, nível I  
 

Tiago de Souza 
Ribeiro  

1º  

Elder Nascimento 
Pereira  

2º  

Simone Halfen  3º  

Carolina Fadul de 
Brito  

4º  
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P O R T A R I A Nº 1141 / 2012, 25 de abril de 2012.
A L T E R A R os termos da Portaria nº 532/2009-GR, datada de 17.3.2009, publicada no Diário Oficial da 
União em 18.3.2009, que concedeu aposentadoria voluntária com proventos integrais, fundamentada no 
artigo 40, § 1º, Inciso III, alínea “a” da CF/88, com redação dada pela EMC n° 20/1998, c/c Artigo 3° da EMC 
n° 41/2003, à servidora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DRUMOND SOARES, para se lê 
corretamente como: concede Aposentadoria voluntária com Proventos Integrais com fundamento no Artigo 
3°, da Emenda Constitucional 47/2005.

P O R T A R I A Nº 1142 / 2012, 25 de abril de 2012.
R E T I F I C A R os termos da Portaria nº 710/2012-GR, datada de 15.3.2012, publicada em 22.3.2012, 
exonerando o servidor Paulo Vinicius Ávila Nóbrega, onde se lê: “... Professor Auxiliar MS-A, Nível 1 - 
DE,...” leia-se  corretamente: “... Professor Assistente MS-B, Nível 1 - DE,...”.

P O R T A R I A Nº 1144 / 2012, 25 de abril de 2012.
I - C O N C E D E R aposentadoria voluntária com proventos integrais, ao servidor RODEMARCK DE 
CASTELO BRANCO, matrícula SIAPE Nº 0400948, ocupante do cargo Professor Adjunto MS-C, Nível 4 – 
DE, lotado no Departamento de Ciências Econômicas do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do 
Amazonas, fundamentada no Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com 22% (vinte e dois por 
cento) de gratificação por tempo de serviço. II – A G R A D E C E R os bons serviços prestados à Universidade 
Federal do Amazonas, quando do exercício de seu cargo. Declarar vago o referido cargo, a partir da publicação 
no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1145 / 2012, 25 de abril de 2012.
I - C O N C E D E R aposentadoria voluntária com proventos integrais, ao servidor MÁRIO JORGE SANTOS 
FURTADO BELÉM, matrícula SIAPE Nº 039938, ocupante do cargo Assistente em Administração, Nível de 
Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, em regime de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado na Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade 
do Amazonas, fundamentada no Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com 24% (vinte e quatro por 
cento) de gratificação por tempo de serviço. II – A G R A D E C E R os bons serviços prestados à Universidade 
Federal do Amazonas, quando do exercício de seu cargo. Declarar vago o referido cargo, a partir da publicação 
no Diário Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1146 / 2012, 25 de abril de 2012.
I - C O N C E D E R aposentadoria voluntária com proventos integrais, ao servidor CARLOS ALBERTO 
FREIRE DA SILVA, matrícula SIAPE Nº 0399689, ocupante do cargo de Vigilante, Nível de Classificação D, 
Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Prefeitura do Campus Universitário do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, 
fundamentada no Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com 21% (vinte e um por cento) de 
gratificação por tempo de serviço. II – A G R A D E C E R os bons serviços prestados à Universidade Federal do 
Amazonas, quando do exercício de seu cargo. Declarar vago o referido cargo, a partir da publicação no Diário 
Oficial da União.

P O R T A R I A Nº 1148 / 2012, 25 de abril de 2012.
I – ATRIBUIR à servidora VERA LÚCIA GUIMARÃES FERREIRA, lotada no HUGV, matrícula SIAPE nº 
400249, a incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 012/2012, decorrente do Pregão 
nº 059/2011, celebrado entre a FUA e a empresa J V MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, que tem como objeto a aquisição de materiais de consumo (Órteses e Próteses), por 
intermédio do Sistema de Registro de Preços - SRP, II – DISPOR que, no exercício de seu mister, à servidora 
designada deverá: a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; b) Assegurar-se de que o número de 
empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente para o bom desempenho dos serviços; c) 
Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada, compatível com os 
registros previstos no subitem anterior, no que se refere à execução do contrato; d) Emitir pareceres em todos 
os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações e 
repactuações do contrato; e) Determinar o que for necessário para regularizações das ocorrências, inclusive 
formalizando à contratada a solicitação das providências devidas, de acordo com a necessidade; f) Registrar 
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em documento próprio, diariamente, as ocorrências relacionadas com as obrigações contratuais, elaborando, 
semanalmente, relatório circunstanciado concernente aos trabalhos de fiscalização; g) Encaminhar proposta 
de aplicação de penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, quando o objeto estiver sendo 
executado de forma irregular, em desacordo com as especificações e, ainda, quando constatada a paralisação 
da execução ou cometimento de faltas que ensejem a adoção dessa medida, garantindo ampla defesa à 
empresa inadimplente; h) Comunicar à autoridade superior o término da vigência do Contrato, com 
antecedência necessária, para adoção dos procedimentos que forem recomendados; i) Atestar as faturas 
correspondentes às etapas executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, para efeito de 
pagamento. j)Encaminhar à Pró-Reitoria de Administração e Finanças, ao final de cada trimestre do exercício 
financeiro, relatório sucinto das ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de acompanhamento. 
k)Realizar, por ocasião do processo de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a apuração e 
quantificação dos danos causados ao erário pelas irregularidades cometidas pela contratada, encaminhando 
formalmente à autoridade superior, para fins de providências de ressarcimento. l)Manter, em arquivo próprio, 
toda a documentação referente ao acompanhamento dos contratos, inclusive das providências adotadas. III – 
ADVERTIR que a servidora designada para desempenhar os encargos descritos nesta Portaria, responderá 
civil, penal e administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.  

P O R T A R I A Nº 1149 / 2012, 25 de abril de 2012.
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos seguintes servidores: 

Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

P O R T A R I A Nº 1150 / 2012, 25 de abril de 2012.
I-AUTORIZAR a remoção da servidora ERLEN REGINA DE CARVALHO DIAS, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 
12, do CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS para o INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS; II-

ESTABELECER que a servidora deverá permanecer, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses naquela Unidade 
Acadêmica, conforme disposto no Art. 10, da Resolução nº 001/2002-CONSAD. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura.

P O R T A R I A Nº 1151 / 2012, 25 de abril de 2012.
R E T I F I C A R  as datas das Progressões por Mérito Profissional do servidor VICTOR RAMOS MUSSA 
DIB, Siape nº 1175067,  nas Portarias conforme abaixo:

P O R T A R I A Nº 1152 / 2012, 26 de abril de 2012.

I – CONSTITUIR “Comissão do Programa de Apoio a Participação de discentes de graduação, em eventos 
Científicos, Tecnológicos e Culturais – PECTEC realizados no Brasil”. 

SIAPE  NOME CARGO LOTAÇÃO 

1667321  ADRIANA DE SOUZA GROSCHKE Pedagogo PROEG 

1660591
 

ADRIANO SOUTO PASSOS
 Assistente em 

Administração
 EEM

 

2545632
 ANTÔNIO GERMINIANO VILAS BOAS

 

QUEIROZ
 

Físico
 

FT
 

1659735

 

MARIA VERANICE DA COSTA PINTO

 

Arquivista

 

FT

 

1661700

 

VANILDO DA SILVA FABAR

 

Assistente em 
Administração

 

PROPESP

 

 

PORTARIA Nº DATA DA 
PORTARIA

 
PADRÃO DE 

VENCIMENTO 
OBTIDO

 

DATA DA 
PROGRESSÃO

 
DATA CORRETA 

DA 
PROGRESSÃO

 

418/2009
 

09/03/2009
 

08
 

28/02/2009
 

17/08/2009
 

2330/2010

 

15/09/2010

 

09

 

31/08/2010

 

17/04/2011
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II – DETERMINAR que a forma de escolha do Presidente da Comissão, seja uma decisão dos membros. III– 
SUBSTITUIÇÕES, os membros desta Comissão, poderão ser substituídos a pedido, ou por interesse das 
Direções das Faculdades/Institutos/DCE e Administração Superior. IV - Esta Portaria passa a vigorar na data 
de sua publicação.

P O R T A R I A Nº 1153 / 2012, 26 de abril de 2012.
RETIFICAR a Portaria nº 1.153/2012, de 26/04/2012, especificamente na parte que se refere à lotação do servidor em 
Estágio Probatório, conforme abaixo: 
Onde se Lê:

Leia-se:

P O R T A R I A Nº 1156 / 2012, 26 de abril de 2012.
A U T O R I Z A R o afastamento integral da servidora AURORA DEL CARMEN ROSELL SORIA, 
Enfermeira, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, em regime de 30 
(trinta) horas semanais, lotado no Instituto Hospital Universitário Getúlio Vargas, por 20 (vinte) meses, no 
período de 1.5.2012 a 31.12.2013, para realizar curso de Doutorado na Universidade Federal do Amazonas, 
conforme regulamenta a Resolução nº 027/2008-CONSUNI.

P O R T A R I A Nº 1159 / 2012, 26 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, à servidora GEINA FARIA DOS SANTOS, para a classe 
de Professor Assistente MS-B, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 27.2.2012.

P O R T A R I A Nº 1160 / 2012, 26 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, à servidora NARIANI SOUZA GALVÃO, para a classe 
de Professor Assistente MS-B, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 29.2.2012.

P O R T A R I A Nº 1161 / 2012, 26 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, ao servidor BRUNO FERREIRA RIZZUTI, para a classe 
de Professor Adjunto MS-C, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 29.2.2012.

P O R T A R I A Nº 1162 / 2012, 26 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, ao servidor ÁDLEY ANTONINI NEVES DE LIMA, 
para a classe de Professor Adjunto MS-C, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 29.2.2012.

P O R T A R I A Nº 1163 / 2012, 26 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, ao servidor LUIZ FÁBIO SILVA PAIVA, para a classe de 
Professor Adjunto MS-C, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 2.3.2012.

P O R T A R I A Nº 1164 / 2012, 26 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, ao servidor MARCELO GORDO, para a classe de 
Professor Adjunto MS-C, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 28.2.2012.

P O R T A R I A Nº 1165 / 2012, 26 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão vertical, por titulação, à servidora ROBERTA FERREIRA COELHO DE 
ANDRADE, para a classe de Professor Adjunto MS-C, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 27.3.2012.

SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO TUTOR 
 

LOTAÇÃO 
 

ADRIANO VARELA TAVEIRA
 

CHARLES ANTONIO AMORIM VALE
 

FEFF
 

 

SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO  TUTOR 
 

LOTAÇÃO 
 

ADRIANO VARELA TAVEIRA
 

CHARLES ANTONIO AMORIM VALE 
 

HUGV
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P O R T A R I A Nº 1166 / 2012, 26 de abril de 2012.
C O N C E D E R a retribuição financeira, por titulação, à servidora VERENA SILVA LIMA, Classe de 
Professor Auxiliar MS-A, Nível 1, com efeitos financeiros a partir de 24.2.2012.

P O R T A R I A Nº 1167 / 2012, 26 de abril de 2012.
C O N C E D E R, pensão temporária, na forma dos Artigos 215, 217, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.112/90, à 
MARIA CAROLINA ASSI ALENCAR (filha) que, mediante documentação apresentada, comprova ser 
dependente do ex-servidor, falecido em 14.4.2012, Senhor Aldenir Ferreira Alencar, do quadro de pessoal 
ativos da Fundação Universidade do Amazonas, matrícula SIAPE Nº 0400834.

P O R T A R I A Nº 1169 / 2012, 26 de abril de 2012.
C O N C E D E R  pensão, na forma dos Artigos 215 e 217, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.112/90, à Senhora 
CAROL DE PINHO ASSI ALENCAR (esposa), a qual mediante documentação apresentada, comprova ser 
dependente do ex-servidor, falecido em 14.4.2012, Senhor Aldenir Ferreira Alencar, do quadro de pessoal 
ativo da Fundação Universidade do Amazonas, matrícula SIAPE Nº 0400834, observando o que prescreve a 
Lei acima mencionada.

P O R T A R I A Nº 1172 / 2012, 26 de abril de 2012.
H O M O L O G A R os nomes da chefia imediata e dos servidores técnico-administrativos relacionados abaixo 
para comporem a Comissão de Avaliação da servidora Técnico-Administrativo em Educação em Estágio 
Probatório, em atendimento a resolução nº 021/2010.

P O R T A R I A Nº 1173 / 2012, 27 de abril de 2012.
RECONSTITUIR, com os servidores abaixo designados, a Comissão de Concurso para a Carreira de 
Magistério Superior – CCCMS, do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET/Itacoatiara, constituída 
pela Portaria GR nº 2682/2011, de 23/11/2011, cujas atribuições estão especificadas na Resolução n° 
026/2008 - CONSUNI: Presidente: MARGARIDA CARMO DE SOUZA Membros: RENATA TAKEARA 
BRUNO DUARTE DE OLIVEIRA. Dê-se ciência e cumpra-se.

P O R T A R I A Nº 1174 / 2012, 27 de abril de 2012.
DESIGNAR os professores abaixo nominados, para compor, a Coordenação do Programa de Pós-Graduação 
a nível de Doutorado em Matemática – UFAM/UFPA, conforme Ofício nº 001/2012 – UFAM/UFPA, de 
11/04/2012: Coordenador Geral: Prof. Dr. RENATO DE AZEVEDO TRIBUZZY. Vice-Coordenador Geral: 
Prof. Dr. GIOVANY DE JESUS MALCHER FIGUEIREDO. Membros: Prof. Dr. MAURO DE LIMA 
SANTOS, Prof. Dr. CÍCERO AUGUSTO MOTA CAVALCANTE Representante Discente: HENRIQUE 
REFFERT FILHO Técnico-Administrativo: CARMEM LÚCIA BRITO SOUZA DE ALMEIDA Discente 
Suplente: LINDOMAR MIRANDA RIBEIRA. Dê-se ciência e cumpra-se.

P O R T A R I A Nº 1175 / 2012, 27 de abril de 2012.
R E T I F I C A R o nível de classificação da servidora CRISTHIANE MARTINS LIMA, Siape nº 1577963, na 
Portaria conforme abaixo:

SERVIDORA 
EM 

EST.PROBAT
ÓRIO 

CHEFIA 
IMEDIATA 

AVALIADOR 1 AVALIADOR 2 TUTOR 
 

LOTAÇÃO 
 

FATIMALINE 
GURGEL DE 

SOUZA 
AVELINO

 
 

IRAILDES 
CALDAS 
TORRES

 

SEBASTIÃO 
CARLOS 
CABRAL

 

JOSINEY 
MATOS 
LOPES

 

VALCIMA
R AMORIM 
DA SILVA

 

EDUA
 

 

PORTARIA Nº DATA DA PORTARIA 
NÍVEL DE 

CLASSIFICAÇÃO 

UTILIZADO
 

NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 

DEVIDO
 

945/2012
 

09/04/2012
 

D-II
 

E-III
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P O R T A R I A Nº 1176 / 2012, 27 de abril de 2012.
R E T I F I C A R a o padrão de vencimento da Progressão por Mérito Profissional da servidora FRANCINETE 
DA SILVA AMORIM, Siape nº 1171452, na Portaria conforme abaixo:

P O R T A R I A Nº 1179 / 2012, 30 de abril de 2012.
I - LOCALIZAR os servidores constantes da relação anexa, que exercem suas atividades funcionais nas áreas 
consideradas insalubres e/ou perigosas. II – CONCEDER o Adicional de Insalubridade e/ou Periculosidade 
aos servidores localizados, conforme estipulado nos Laudos da Comissão de Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT, constantes na relação em anexo. 

P O R T A R I A Nº 1180 / 2012, 30 de abril de 2012.
R E T I F I C A R os termos da Portaria nº 877/2012-GR, datada de 29.3.2012, que concedeu promoção Vertical 
para a classe de Professor Associado, a servidora Marilene Corrêa da Silva Freitas, onde se lê: “... a partir de 
20.5.2005,...” leia-se corretamente: “... a partir de 1.5.2006,...”.

P O R T A R I A Nº 1181 / 2012, 30 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor FLÁVIO PAES BARRETO 
DE CARVALHO, Professora Auxiliar MS-A, Nível 1 – DE, lotada no Instituto de Natureza e Cultura de 
Benjamin Constant.

P O R T A R I A Nº 1182 / 2012, 30 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor JONAS FERNANDO PETRY, 
Professora Assistente MS-B, Nível 1 – DE, lotada no Instituto de Natureza e Cultura de Benjamin Constant.

P O R T A R I A Nº 1183 / 2012, 30 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório da servidora THAYSA NOGUEIRA DE 
MOURA, Professora Assistente MS-B, Nível 1 – DE, lotada no Instituto de Natureza e Cultura de Benjamin 
Constant.

P O R T A R I A Nº 1184 / 2012, 30 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor ARISTÓTELES DE JESUS 
TEIXEIRA FILHO, Professor Adjunto MS-C, Nível 1 – DE, lotada no Instituto de Ciências Sociais, Educação 
e Zootecnia de Parintins.

P O R T A R I A Nº 1185 / 2012, 30 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor PEDRO MARINHO 
AMOEDO, Professor Auxiliar MS-A, Nível 1 – DE, lotada no Instituto de Ciências Sociais, Educação e 
Zootecnia de Parintins.

P O R T A R I A Nº 1186 / 2012, 30 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório da servidora MICHELLI LUCIANA 
MASSOLINI LAUREANO, Professora Auxiliar MS-A, Nível 1 – DE, lotada no Instituto de Ciências Sociais, 
Educação e Zootecnia de Parintins.

P O R T A R I A Nº 1187 / 2012, 30 de abril de 2012.
H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório da servidora MARIA HELENA 
ORTOLAN MATOS, Professora Adjunto MS-C, Nível 1 – DE, lotada no Instituto de Ciências Humanas e 
Letras.

P O R T A R I A Nº 1188 / 2012, 30 de abril de 2012.

PORTARIA Nº DATA DA PORTARIA 
PADRÃO DE 

VENCIMENTO 
OBTIDO

 

PADRÃO DE 
VENCIMENTO 

DEVIDO
 

945/2012
 

09/04/2012
 

12
 

11
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H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor FRANCISCO TARCÍSIO 
MORAES MADY, Professor Assistente MS-B, Nível 1 – DE, lotado na Faculdade de Ciências Agrárias.

P O R T A R I A Nº 1189 / 2012, 30 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora CRISTIANE BONFIM 
FERNANDEZ para o Nível 2, da classe de Professor Adjunto MS-C, em regime de dedicação exclusiva, com 
efeitos financeiros a partir de 30.6.2010.

P O R T A R I A Nº 1190 / 2012, 30 de abril de 2012.
R E T I F I C A R a Portaria GR nº 543, de 01/03/2012, publicada no DOU de 06/03/2012, que homologou 
resultado para o cargo de Professor Substituto, objeto do Aviso de Seleção nº 02, de 23/1/2012, conforme 
abaixo:

Onde se lê:
 

Leia-se:

P O R T A R I A Nº 1191 / 2012, 30 de abril de 2012.
R E T I F I C A R a Portaria GR nº 585, de 05/03/2012, publicada no DOU de 15/03/2012, que homologou 
resultado para o cargo de Professor Substituto, objeto do Aviso de Seleção nº 02, de 23/1/2012, conforme 
abaixo:

Onde se lê:

Leia-se:

P O R T A R I A Nº 1192 / 2012, 30 de abril de 2012.
TORNAR sem efeito a Portaria GR nº 2335/2009, de 28/10/2009, que designou a professora ELISABETH 
BRITTO DA COSTA para a Coordenação do Curso da Licenciatura em Língua e Literatura, no Plano 
Nacional de Formação de Professores – PARFOR, no âmbito da UFAM.

P O R T A R I A Nº 1193 / 2012, 30 de abril de 2012.

Unidade Disciplina 
Carga 

Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação 

CAUA
 

Musicalização; 
Flauta-Doce; Teor ia 

Musical
 

20h
 Professor Auxiliar 

MS-A, nível I
 

Izaurina Monteiro da 
Conceição

 1º
 

 

Unidade Disciplina 
Carga 

Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação 

CAUA 
Musicalização; 

Flauta-Doce; Teoria 
Musical 

20h Professor Auxiliar 

MS-A, nível I 
Izauriana Monteiro da 

Conceição 1º 

 

Unidade Disciplina 
Carga 

Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação 

FAO
 

Clínica Integrada 
IVB/Dentística; 

Clínica Integrada 
I/Dentística

 
20h

 Professor Adjunto     
MS-C, nível I

 Daniel Guedes Pontes
 

1º
 

 

Unidade Disciplina 
Carga 

Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação 

FAO
 

Clínica Integrada 
IVB/Dentística; 

Clínica Integrada 
I/Dentística

 
20h

 Professor Adjunto     
MS-C, nível I

 
Danielson Guedes Pontes

 
1º
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I – ATRIBUIR ao servidor VALCEMIR DA ROCHA COSTA, lotado no ICSEZ, matrícula SIAPE nº 
1576440, a incumbência de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 29/2008, celebrado entre a 
FUA e a RUDARY PRESTADORA DE SERVIÇOS DO AMAZONAS LTDA, que tem como objeto consiste 
na prestação de Serviços Gerais, Limpeza e Conservação, Jardinagem, Poda, Corte de Árvores de grande 
porte, Lavagem de Veículos Oficiais, realizados de forma continuada nas Diversas Unidades Administrativas 
e Acadêmicas do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia do Campus Universitário Dourval 
Varela Moura da Universidade Federal do Amazonas no Município de Parintins. II – DISPOR que, no 
exercício de seu mister, o servidor designado deverá: a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; b) 
Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente para o bom 
desempenho dos serviços; c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
contratada, compatível com os registros previstos no subitem anterior, no que se refere à execução do contrato; 
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicação 
de sanções, alterações e repactuações do contrato; e) Determinar o que for necessário para regularizações das 
ocorrências, inclusive formalizando à contratada a solicitação das providências devidas, de acordo com a 
necessidade; f) Registrar em documento próprio, diariamente, as ocorrências relacionadas com as obrigações 
contratuais, elaborando, semanalmente, relatório circunstanciado concernente aos trabalhos de fiscalização; 
g) Encaminhar proposta de aplicação de penalidade ou rescisão do contrato à autoridade superior, quando o 
objeto estiver sendo executado de forma irregular, em desacordo com as especificações e, ainda, quando 
constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas que ensejem a adoção dessa medida, 
garantindo ampla defesa à empresa inadimplente; h) Comunicar à autoridade superior o término da vigência 
do Contrato, com antecedência necessária, para adoção dos procedimentos que forem recomendados; i) 
Atestar as faturas correspondentes às etapas executadas, após a verificação da conformidade dos serviços, 
para efeito de pagamento. j) Encaminhar à Pró-Reitoria de Administração e Finanças, ao final de cada 
trimestre do exercício financeiro, relatório sucinto das ocorrências inerentes ao contrato, para efeito de 
acompanhamento. k) Realizar, por ocasião do processo de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, a 
apuração e quantificação dos danos causados ao erário pelas irregularidades cometidas pela contratada, 
encaminhando formalmente à autoridade superior, para fins de providências de ressarcimento. l) Manter, em 
arquivo próprio, toda a documentação referente ao acompanhamento dos contratos, inclusive das 
providências adotadas.III – ADVERTIR que o servidor designado para desempenhar os encargos descritos 
nesta Portaria, responderá civil, penal e administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições 
que ora lhe são conferidas. IV – REVOGAR a Portaria GR nº 1493/2011, de 24/06/2011.

P O R T A R I A Nº 1194 / 2012, 30 de abril de 2012.
I – DESIGNAR o servidor LUIZ CARLOS CERQUINHO DE BRITO, lotado na Faculdade de Educação, 
Matrícula SIAPE nº 401009, como Coordenador do recurso disponibilizado no Orçamento da UFAM para 
2012 – Complementação SEB, ação “20RJ – Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada de 
Professores, Profissionais, Funcionários e Gestores para a Educação Básica”, objetivando a Rede Nacional de 
Formação, Curso de Especialização em Educação Infantil e Aperfeiçoamento em Educação Infantil, no valor 
de R$ 161.388,19 (cento e sessenta e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e dezenove centavos). II – 
ADVERTIR que o servidor designado para desempenhar os encargos descritos nesta Portaria, responderá 
civil, penal e administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.

P O R T A R I A Nº 1195 / 2012, 30 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora PATRÍCIA MARIA MELO 
SAMPAIO para o Nível 2, da classe de Professor Associado - V, em regime de dedicação exclusiva, com 
efeitos financeiros a partir de 23.8.2011.

P O R T A R I A Nº 1196 / 2012, 30 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora MARIA LUIZA UGARTE 
PINHEIRO para o Nível 2, da classe de Professor Associado - V, em regime de dedicação exclusiva, com 
efeitos financeiros a partir de 19.12.2011.

P O R T A R I A Nº 1197 / 2012, 30 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora MARIA JOSÉ DE SOUZA 
SERAFIM para o Nível 2, da classe de Professor Adjunto MS-C, em regime de dedicação exclusiva, com 
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efeitos financeiros a partir de 15.4.2010.

P O R T A R I A Nº 1198 / 2012, 30 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor FABRÍCIO BERTON 
ZANCHI para o Nível 2, da classe de Professor Assistente  MS-B, em regime de dedicação exclusiva, com 
efeitos financeiros a partir de 1.9.2010.

P O R T A R I A Nº 1199 / 2012, 30 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora MARIA ALMERINDA DE 
SOUZA MATOS para o Nível 2, da classe de Professor Adjunto MS-C, em regime de dedicação exclusiva, 
com efeitos financeiros a partir de 27.8.2010.

P O R T A R I A Nº 1200 / 2012, 30 de abril de 2012.
CONSTITUIR, com os servidores abaixo designados, COMISSÃO DE APOIO, aos profissionais que atuarão 
como Analistas no Processo de Coleta e Verificação de Dados PingIFES 2011 nesta Universidade, no período 
de 16 a 18/05/2012: Presidente: EDIJANE PAREDES GARCIA – PROEG Membros: YARA CLÁUDIA 
RENOVATO DOS SANTOS – PROEG, ROBERTO RODRIGUES MENDES – PROEG, RONNY 
PETERSON GUIMARÃES – CPD, DANIEL ALMEIDA FREIRE – CPD, ARLINTON JOSÉ LIMA 
COUTINHO – CPD, MARIA FULGÊNCIA COSTA LIMA BANDEIRA – PROPESP, MÁRCIA PIRES DE 
SOUZA – PROPESP, ERICO JANDER DA SILVA – PROPLAN, LISÂNGELA COUTINHO DA SILVA – 
PROPLAN.

P O R T A R I A Nº 1201 / 2012, 30 de abril de 2012.
EXCLUIR o nome da servidora ANA LÚCIA MACHADO DOS SANTOS, lotada na Prefeitura do Campus 
Universitário, matrícula SIAPE nº 0401330 da Portaria GR nº 2457/2011, datada de 31/10/2011, que trata da 
designação da servidora para Secretária da Comissão Especial de Licitação para busca de parceria entre o 
CEPRAM e Empresas Privadas.

P O R T A R I A Nº 1202 / 2012, 30 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor NOVAL BENAYON 
MELLO para o Nível 2, da classe de Professor Associado - V, em regime de dedicação exclusiva, com efeitos 
financeiros a partir de 1.5.2008.

P O R T A R I A Nº 1203 / 2012, 30 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor NOVAL BENAYON 
MELLO para o Nível 3, da classe de Professor Associado - V, em regime de dedicação exclusiva, com efeitos 
financeiros a partir de 1.5.2010.

P O R T A R I A Nº 1204 / 2012, 30 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora CHANG YEN YIN para o 
Nível 2, da classe de Professor Assistente MS-B, em regime de dedicação exclusiva, com efeitos financeiros a 
partir de 24.7.1999.

P O R T A R I A Nº 1205 / 2012, 30 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora CHANG YEN YIN para o 
Nível 3, da classe de Professor Assistente MS-B, em regime de dedicação exclusiva, com efeitos financeiros a 
partir de 24.7.2001.

P O R T A R I A Nº 1206 / 2012, 30 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, à servidora CHANG YEN YIN para o 
Nível 4, da classe de Professor Assistente MS-B, em regime de dedicação exclusiva, com efeitos financeiros a 
partir de 24.7.2001.

P O R T A R I A Nº 1207 / 2012, 30 de abril de 2012.
C O N C E D E R a progressão horizontal, por desempenho acadêmico, ao servidor PEDRO MARINHO 
AMOEDO para o Nível 2, da classe de Professor Auxiliar MS-A, em regime de dedicação exclusiva, com 
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 P O R T A R I A Nº 1209 / 2012, 30 de abril de 2012.
I – HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo para o cargo de Professor Substituto, objeto do Aviso de 
Seleção nº 3/2012, conforme segue: 

II – ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a 
partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União. 

P O R T A R I A Nº 1210 / 2012, 30 de abril de 2012.
I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério 
Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n°. 059, de 09/12/2011, por Unidade, Área 
de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme abaixo: 
INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGIAS DE ITACOATIARA Área de Conhecimento: 
HEMATOLOGIA CLÍNICA E CITOLOGIA CLÍNICA Classe/Padrão: Professor Assistente MS-B, nível 1 
Carga Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA KARLISSON RICHARD GRANJEIRO PINTO INSTITUTO 
DE NATUREZA E CULTURA DE BENJAMIN CONSTANT Área de Conhecimento: LINGUÍSTICA, 
LETRAS E ARTES/ LÍNGUAPORTUGUESA Classe/Padrão: Professor Assistente MS-B, nível 1 Carga 
Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA LIGIANE PESSOA DOS SANTOS BONIFÁCIO Área de 
Conhecimento: CIÊNCIAS AGRÁRIAS/RECURSOS FLORESTAIS/ENGENHARIA FLORESTAL 
Classe/Padrão: Professor Assistente MS-B, nível 1 Carga Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA GABRIEL 
VARGAS ZANATTA Área de Conhecimento: LINGUÍSTICA, LETRAS E ARTES/ LITERATURA 
BRASILEIRA Classe/Padrão: Professor Assistente MS-B, nível 1 Carga Horária: DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO Poder Executivo Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas Gabinete da Reitora Área de Conhecimento: LINGUÍSTICA, LETRAS E 
ARTES/LÍNGUAS ESTRANGEIRAS MODERNAS: LÍNGUA ESPANHOLA Classe/Padrão: Professor 
Assistente MS-B, nível 1 Carga Horária: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA NÃO HOUVE CANDIDATO 
APROVADO II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, especificamente para 
as áreas com candidatos aprovados, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período.

 

Unidade Área/Disciplina 
Carga 

Horária 
Classe/ Padrão Candidato Classificação 

ISB 
Coari 

 
Histologia e Embriologia; 

Fisiologia Geral 
20h 

Professor 
Auxiliar 

MS-A, nível I 
 

Michel Nasser 
Correa Lima 

Chamy 
1º 

Física Aplicada a Biologia e a 
Química; Estágio 

Supervisionado IV 
40h 

Valceme 
Rodrigues Caldas 

1º 

Rogério Pena da 
Silva 

2º 

Semiologia e Semiotécnica de 
Enfermagem; Enfermagem na 

Saúde da Criança 
40h 

Suzane Araújo 
Nogueira Maciel 

1º 

Edevanilson da 
Silva Dantas 

2º 

Mariana Batista 
Ribeiro 

3º 

ICET 
Itacoatiara 

Direito e Legislação; 
Legislação aplicada à 

Informática 
20h 

Emanuel Altamor 
Viana de Souza 

1º 

Bioquímica; Bioquímica 
Clínica e Parasitologia Básica 

40h 
Carlos Severino 

Wonghon 
Santana Junior 

1º 

Responsável: Ivamar Moreira da Silva.
Projeto Gráfico: Daniela de Freitas Maciel
Produção: Diretoria Executiva
Impressão: Coordenadoria de Serviços Gráficos/UFAM

Universidade Federal do Amazonas
Av. Gal. Rodrigo Otávio Jordão Ramos, 3000

Campus Universitário - Aleixo
CEP 69093-000 - Manaus - Amazonas

Telefone (92) 3305 1489


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55

